
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N.2 001/2019/PMO 

PROTOCOLO N° 663/2018/PMO 

O B J E T O : 

C O N C L U S Ã O D A O B R A D E A M P L I A Ç Ã O E A D E Q U A Ç Ã O D A 

U N I D A D E B Á S I C A D E S A Ú D E N A C O M U N I D A D E M A T Á ( O B R A 

8 ) O B R A R E M A N E S C E N T E , O R I U N D A D A C O N C O R R Ê N C I A 

P Ú B L I C A N ^ 0 0 4 / 2 0 1 3 / P M O . 

B A S E L E G A L : A r t . 2 4 , i n c . X I d a L e i 8 . 6 6 6 / 9 3 . 

Empresa Contratada: META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS 
COMERCIO LTDA; CNPJ: 17.431.955/0001-04. 

Data do Memorando ene. à Assessoria Jurídica: 12/02/2019 

Data do Parecer Jurídico: 12/02/2019, Parecer: 025/2019 
I 

Data da Autorização: 14/02/2019 

Data da Autuação: 14/02/2019 

Data da Ratificação: 15/02/2019 

Data da Publicação da Ratificação: 18/02/2019 

Vigência do Contrato: 19/02/2019 à 19/07/2019 

Valor global do Contrato: R$ 174.593,01 (Cento e setenta e quatro 

mil, quinhentos e noventa e três reais e um centavo) 

Publicação do Extrato de Contrato: 12/03/2019 (D.O.M) 



ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n".: 05.131.180/0001 -64 

Ofício n° 075/2018 - G T A I E O Óbidos - PA, 25 de Setembro de 2018 

Ao Senhor, 

H E R A N I L D O M. MOUZINHO D A S I L V A JÚNIOR 

Presidente da C o m i s s ã o Permanente de Lic i tação 

Senhor Presidente, 

;^Kt:rtiTUf?A ^.iAAiC.AALí:,: 

SaiOÃCvíLiCÍTACÃO 
í Proto.:oó n"' .... . . ^ i f 3/Jç3j^S^^ 

- . ^ - . í ' . ? . . . . 3 o r ^ 3 

Com os cumprimentos de estilo, util izo-me do presente expediente 
para encaminhar o Parecer Jur íd ico n° 18/2018 - GTAIEO, referente à Obra de 
A m p l i a ç ã o e A d e q u a ç ã o da Unidade Bás i ca de S a ú d e da Comunidade Matá, 
para p rov idênc ias cab íve is . 

Cordialmente, 

DIENNE B E N T E S 

Advogada OAB/PA 18.486 
Presidente do Grupo T é c n i c o de A p u r a ç ã o de Irregularidades na E x e c u ç ã o de 

Obras - GTAIEO (Decreto n° 297/2018) 

Rua Dep. Raimundo Chaves n". 338 - Centro 

Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasi l 

Fone: (93) 3547-3044 
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CNPJ /MF n° 05 .131 .180 /0001 -64 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNIC ÍP IO DE ÓBIDOS 

Parecer ns 18/2018 - GTAIEO 
Procedência: PLANEJAMENTO 
Processo ns 1638/2017 
Assunto: Obra de Ampliação e Adequação da Unidade Básica de Saúde na Comunidade Matá. 

I - RELATÓRIO 

Versam os presentes autos sobre a execução da Obra retro epigrafada, no valor de 

R$150.956,65 {cento e cinquenta mil, novecentos e cinquenta e seis reais e sessenta e cinco 

centavos). 

Foi realizado processo ilcltatório por meio de Concorrência Pública 04/2013, tendo 

como vencedora a Construtora J.V.A. - LTDA, Contrato ns 001. 

A Ordem de Serviço n^ 08/2014 determinou que a obra fosse iniciada em 21/03/2014, 

devendo terminar em 21/10/2014. No entanto, a obra não foi concluída, ainda que tenham sido 

emitidos 05 (cinco) aditivos de prazo. 

Diante disso, o contrato com a empresa foi rescindido na data de 27 de Abril de 2016, 

conforme Termo de Rescisão anexo ao processo. 

Foi então realizado novo contrato, desta vez com a empresa que ficou em 2^ lugar na 

ordem de classificação da referida licitação, qual seja, Construtora Calha Norte LTDA - EPP, 

estabelecendo como prazo contratual o dia 15/05/2016 a 05/12/2016. 

Todavia, mais uma vez a obra não foi concluída, razão pela qual instaurou-se o presente 

processo administrativo. A empresa foi devidamente notificada, apresentando Defesa Escrita na 

data de 03/04/2018. 

Segundo o Relatório de Fiscalização de Obras 023/2018, foi realizada apenas 01 

medição pela Construtora J.V.A., no valor de R$17.181,72. Porém, durante a vistoria, constatou-

se que os serviços executados correspondem apenas à importância de R$8.476,78, ou seja, a 

empresa J.V.A. deverá devolver ao Município o valor de R$8.704,94. 

No que tange à empresa Calha Norte, esta sequer esteve na obra após a assinatura do 

contrato, estando este extinto devido a dilação de prazo, conforme demonstra o relatório dê 

Fiscalização. 

A nova planilha com os serviços necessários para a conclusão da obra está no valor de 

R$142.479,97, valor superior ao saldo do contrato que é de R$133.774,93. Em percentuais, 

restam ainda 94,38% para a obra ser concluída. 

É o breve relatório. 

Rua Oep. Raimundo Chaves n<>. 338 - Centro 
Cep.68 .250-000 - Óbidos - Pará - Brasi l 
Fone: ( 93 ) -3547 -3044 - Ramal - 202 
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II-ANALISE JURÍDICA 

li.l - Da extinção do contrato pela ausência de termo aditivo dilatando prazo. 

Diante de todas as informações e documentos constante nos autos, verifica-se que além 

da primeira empresa não concluir a obra, a segunda empresa contratada sequer iniciou a 

execução dos serviços, tampouco protocolou requerimento solicitando termo aditivo de prazo, 

tendo ocorrido a extinção do contrato pelo fim de sua vigência. 

Sabe-se, que a ausência de termo aditivo dilatando o prazo para a execução do objeto 

do contrato, inviabiliza a manutenção deste com a empresa, isto posto, como já dito, o contrato 

já está extinto! Não existe mais no mundo jurídico. 

Importante salientar, que ainda que houvesse sido solicitado termo aditivo de prazo 

para a conclusão da obra, este deveria ser solidamente justificado, por fato superveniente e 

inevitável, o que não ocorreu. 

A respeito da prorrogação dos contratos administrativos, a Lei n^ 8.666/93 dispõe: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esto Lei ficará 

adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 

exceto quanto aos relativos: 

(...) 

§ 1^ Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e 

de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas 

do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 

econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes 

motivos, devidamente autuados em processo: 

/ - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

II ~ superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho 

à vontade das partes, que altere fundamentalmente as 

condições de execução do contrato; 

III-interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 

de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no 

contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 

terceiro reconhecido pela Administração em documento 

contemporâneo à sua ocorrência; 

Vi - omissão ou atraso de providências a cargo da 

Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de 

que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis 

aos responsáveis. 

Rua Dep. Raimundo Chaves n°. 338 - Centro 
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§ 2 5 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 

escrito e previamente autorizada peia autoridade competente 

para celebrar o contrato". 

Assim, embora a empresa Calha Norte alegue em sua defesa que não recebeu a Ordem 

de Serviço do Município, esta quedou-se totalmente inerte diante da situação, tanto deixando 

de solicitar o referido documento, quanto tolerando a omissão administração pública sem que 

tenha solicitado termo aditivo de prazo com base no inciso VI, do §1^ da norma legal acima. 

No que tange ao tempo de execução, há dois tipos de contratos: os de execução 

continuada, impondo à parte uma conduta que se mantém ou se renova no decurso do tempo 

(contratos de locação e contratos de prestação de serviços, por exemplo) e, de outro lado, os 

contratos de execução instantânea, ou de escopo, que exigem do contratado o dever de realizar 

uma conduta específica e definida, que, uma vez cumprida, exaure o objeto do contrato, é o 

caso do contrato para execução de obra. 

Sobre o tema, é pertinente a lição de Marçal Justen Filho: ' ' ; 

"Os prazos previstos nos contratos devem ser cumpridos 

fielmente pelas partes. Seja pelo princípio da obrigatoriedade 

das convenções, seja pela indisponibilidade dos interesses 

atribuídos ao Estado, seja pela isonomia, os termos contratuais 

devem ser respeitados. O ato convocatório define os prazos para 

- execução das prestações. As propostas são formuladas tendo 

em vista tais exigências. 

(...) V • 
A prorrogação dos prazos contratuais somente pode ser 

admitida como exceção se verificados eventos supervenientes 

realmente graves e relevantes, que justifiquem o não 

atendimento aos prazos inicialmente previstos".^ : ' . v 

Uma vez constatada a extinção do contrato por decurso de prazo, sem que a contratada 

tenha requerido de forma justificada sua prorrogação, restam desfeitos os laços geradores das 

obrigações recíprocas. Não há, neste momento, como se fazer novo Termo Aditivo. 

Para melhor ilustrar, acerca do tema Hely Lopes Meirelles oferece a seguinte lição: 

"A expiração do prazo de vigência, sem prorrogação, opera de 

pleno direito a extinção do ajuste, exigindo novo contrato para 

continuação das obras, serviços ou compras anteriormente 

contratadas. O contrato extinto não se prorroga, nem se renova: 

' FILHO. Marçal Justen. Op. O/., pp 703-704 

Rua Dep. Raimundo Chaves n ° . 338 - Centro 
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é refeito e formalizado em novo instrumento, inteiramente 

desvinculado do anterior".^ 

Tal entendimento condiz com a jurisprudência do TCU: 

"1. Toda prorrogação de prazo deve ser justificada por escrito e 

previamente autorizada pela autoridade competente para 

celebrar o contrato. 

2. Em caso de recomposição de preços motivada por ocorrência 

de fato comprovadamente imprevisível, deve constar do 

processo análise fundamentada e criteriosa sobre o ocorrido, 

afim de ficar caracterizado como extraordinário e 

extracontratual quanto à sua ocorrência e/ou quanto a seus 

efeitos".' 

Isto posto, uma vez expirado o prazo contratual, sem elaboração formal e justificada de 

sua prorrogação, opera-se perempto eventual direito à prorrogação, extinguindo-se os deveres 

dele decorrentes. 

11.11 - Da impossibilidade de Termo Aditivo retroatlvo. 

Ao analisar casos concretos de celebração de aditivos contratuais após a extinção do 

prazo, com efeitos retroativos, o TCU vem reconhecendo a prática como irregular, visto que, tal 

procedimento não se harmoniza com o princípio da legalidade, conforme vejamos nos 

precedentes abaixo: 

ACÓRDÃO W 5 1 3 3 5 / 2 0 0 9 -TCU - • : : •'': 

e) celebração de termo aditivo de prorrogação do vigência do 

Contrato (...), cuja vigência estava expirada, com efeitos 

retroativos, configurando recontratação sem licitação, 

infringindo o Lei 8.666/1993, art. 2s, c/c 3^; 

(...) 

25. (...) se os dois agentes públicos (...) tivessem agido com a 

diligência de um profissional médio no exercício das funções, 

não teria ocorrido a celebração de Termo Aditivo (...) com efeito 

retroativo a configurar contração sem licitação. Nesse sentido. 

- MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e contrato administrativo. 12. ed. São Paulo: Malheií-os, 1999. p. 
214. , . 
' Acórdão n° 07/2007, 1" C. Rei. Min. Augusto Nardes. 
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somos pela aplicação de multa aos Senhores (omissis), sem 

prejuízo de determinações à Entidade para prevenir-se de novas 

ocorrências. 

(...) 

9. A celebração de termo aditivo de prorrogação da vigência 

do Contrato (...), cuja vigência estava expirada (...), constitui 

infração a norma legal, revestindo-se de gravidade suficiente 

para justificar a sanção dos responsáveis. 

(...) 

9.9.5. Não realize serviços sem a devida cobertura contratual e 

não celebre contratos e aditivos com prazos de vigência 

retroativos, evitando situações irregulares (...) 

ACÓRDÃO A/51302/2013 - TCU 

(...) 

3.3.7 - Conclusão da equipe: 

A celebração de aditivos após o término da vigência contratual 

é prática não admitida pela Lei 8.666/1993 e pela 

jurisprudência do TCU. Em outras oportunidades o Tribunal já 

afirmou que a celebração de aditivos contratuais quando õ 

prazo contratual já se encontrava expirado constitui falha 

administrativa. 

(...) 

9.1.4. celebração de termo aditivo de prorrogação de prazo 

contratual com a vigência do contrato já expirada e execução 

de serviços sem amparo contratual, constituindo infração ao 

art. 60, caput, da Lei 8.666/93 e à jurisprudência do TCU; 

ACÓRDÃO 1936/2014-TCU ' 

9.4 dar ciência à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos do Estado do Piauí que a retomada do Contrato 

001/1999, cujo prazo de vigência encontra-se expirado, 

configura recontratação sem licitação, o que infringe a Lei 

8.666/1993, art. 2 5 e 3^, e a Constituição Federal/88, art. 37, 

inciso XXI; 

Neste diapasão, tendo em vista que a prorrogação do contrato administrativo somente 

é admitida mediante a formalização do respectivo termo aditivo antes do término do prazo de 

vigência do último ajuste, considera-se extinto o contrato por decurso de prazo, não mais 

existindo no mundo jurídico e, portando, não mais podendo produzir efeitos. 

Isto posto, a prorrogação de contratos vencidos não encontra previsão na Lei 8.666/93, 

sendo entendida pela jurisprudência e doutrina especializada como uma situação irregular. 

Rua Dep. Raimundo Chaves n ° . 338 - Centro 
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ll.lll - Da convocação da empresa subsequente. 

Diante das constatações supra indicadas, e verlficando-se que ainda resta 94,38% para 

a obra ser concluída, o procedimento legal a ser tomado é a convocação da empresa 

subsequente na ordem de classificação da licitação em referência, conforme preceitua a Lei de 

Licitações e Contratos: 

"Art. 24. É dispensável a licitação: 

(...) 

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou 

fornecimento, em consequência de rescisão contratual, desde 

que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e 

aceitos as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 

inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido"; 

Desta feita, a contratação direta da terceira colocada, sem exigência de licitação, por 

meio de Dispensa, encontra expressa normatização no texto legal acima citado. 

Importante ressaltar, que a empresa convocada deve reunir os mesmos requisitos e 

condições legais apresentados pela empresa inicialmente contratada, tornando juridicamente 

possível a celebração da avença pretendida pela Administração Pública. ' ' ' Z ' y-.'z 

Oportuno trazer à baila, parecer jurídico da AGU sobre o tema: ' ' '• " 

11. Na realidade, a contratação por meio do instituto de 

Dispensa de Licitação, com espeque no disposto no inciso XI, da 

referida Lei 8.666, de 1993, tem por finalidade afastar a 

necessidade de procedimento Hcitatório, para efeito de nova 

contratação, sendo bastante que sejam aceitas as mesmas 

condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto aò 

preço corrigido monetariamente. 

(...) 

15. Além disso, considera-se que o fato de encontrar-se legal e 

expressamente previsto a utilização do instituto de Dispensa 

de Licitação para efeito de contratação de Empresa que tenha 

participado do certame Hcitatório para execução 

remanescente do objeto do contrato encontra consonância 

jurídica. 

16. Assim, tem-se como sendo naturalmente conclusivel a 

assertiva de que a Administração Pública encontra respaldo 

legal para a contratação, de forma direta, sem a realização de 

novo procedimento Hcitatório, para que a nova contratada dê 
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continuidade à execução do objeto do contrato que porventura 

tenha sido rescindido peia Administração Pública {...)" 

(PARECER/CONJUR/MTE/m 082 /2009 - Processo n. 

47951.000056/2009-25) 

Por f im, advirto o setor responsável que a referida Dispensa de Licitação deverá ser 

comunicada dentro de 3 dias à autoridade superior, bem como, que a ratificação e publicação 

na imprensa oficial deverá ocorrer no prazo de 5 dias, como condição para eficácia dos atos, 

conforme previsto no caput, do art. 26, da Lei n^ 8.666/93. 

Ill-CONCLUSÃO 

Ante o exposto, convoque-se a empresa que ficou em terceiro lugar na ordem de 

classificação da licitação em referência, para que manifeste seu interesse em concluir o 

remanescente da obra em questão, com base no art. 24, XI, da Lei 8.666/93. 

É o parecer sub exomen. •—. J 

DÍTNNE BENTES 

Advogada OAB/PA 18.486 '•' ' 7 

Presidente do Grupo Técnico de Apuração de Irregularidades na Execução de Obras - GTAIEO 

(Decreto n" 297/2018) 

Óbidos - PA, 25 de Setembro de 2018 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D ^ ^ ^ 
C9m: OS. 131180/0001-64 Z Z ^ 

L 

ATA DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROP 

PROCESSO LiCITATÓRIO N° CONCORRÊNCIA PUBLIDA 004/2013. 

OBJETO: Cons t rução das Unidades Básicas de Saúde - Tipo I - Comunidades: Curumu, 
Arapucu e São José e Reforma da Unidade Saúde da Fámi l ia Helena Ferreira Ribeiro; 
Ampl iação da Unidade Básica de Saúde Zuraia Cont i Gallate; Reforma e Ampl iação da 
l nidade Básica de Saúde Jofre Matos Cohen; Reforma e Ampl iação do Posto de Saúde 
Iga rapé Açu e Ampl iação e Adequação da Unidade Básica de Saúde da Comunidade 
Matá /SEMSA/Ób idos , no Munic íp io de Óbidos. 

.Aos !7 dias do m ê s de fevereiro de 2014, reuniu-se a C o m i s s ã o de L ic i tações da 

Prefeitura Munic ipal de Ób idos , estando presentes os membros: M A R I S A 

M O U S I N H O MODA-Presidente, M A R G I N E I B R I T O D E S O U Z A F A V A C H O -

Membro, E L I A N A M A R I A R O C H A DOS SANTOS-Membro de acordo com o 

decreto n° 727 de 02 de dezembro de 2013, para procederem a abertura referente ao 

processo l ic i tatór io n° . 004/2013, na modalidade C O N C O R R Ê N C I A P U B L I C A , que 

tem como objeto a cont ra tação de empresa para p res tação de serv iço de Cons t rução das 

Unidades Bás icas de Saúde - T ipo I - Comunidades: Curumu, Arapucu e São José e 

Reforma da Unidade Saúde da Fámi l ia Helena Ferreira Ribeiro; Amp l i ação da 

Unidade Bás ica de Saúde Zuraia Conti Gallate; Reforma e A m p l i a ç ã o da Unidade 

Bás ica de Saúde Jofre Matos Cohen; Reforma e A m p l i a ç ã o do Posto de Saúde -

Igarapé Açu e A m p l i a ç ã o e A d e q u a ç ã o da Unidade Bás ica de Saúde da Comunidade 

M a t á / S E M S A / Ó b i d o s , no Mun ic íp io de Ób idos . Compareceu a abertura do presente 

Certame as proponente C O N S T R U T O R A J. V . A . L T D A , inscrita no CNPJ; 

11.575.658/0001-48, representada neste ato pelo Sr. J O N I L D O V I E I R A D E A B R E U , 

portador do R G 6008126 PC/PA e do GPF: 978.729.622-68, C O N S T R U T O R A 

C A L H A N O R T E L T D A - EPP, inscrita no CNPJ n° 17.917.081/0001-91, representada 

neste ato pelo Sr. J O S É L U I Z D A S I L V A F R A N C O portador do RG 6284640 PC-PA 

e CPF n° 110396802-59, C O N S T R U T O R A C H A V E S M I R A N D A L T D A , inscrita no 

<R3ia (Dep. (Raimundo Cfiaves W 338 - QBP: 68.250-000 

ÓBiáos - (Pará 

<lbd 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 
C W : 05.131.180/0001-64 

1 

D o c u m e Uo 

^ \ 2 A 

u a d r i m ; & t f e ^ 

CNPJ n° 03.322.539/0001-55, representada neste ato pelo ^ r / A N T O í ^ I Q J O Ã O 

C H A V E S M I R A N D A , portador do RG 15902 SEGUP/PA e CPF n° 048.14Hg2:k^ 

EMPRESA M E T A C O N S T R U Ç Õ E S E S E R V I Ç O S L T D A inscrita CNPJ n° 

17.431.955/0001-04, neste ato representada pelo Sr. R A I M U N D O RUBENS DE 

BARROS V A Z portador do RG n° 6961933 - SSP/PA, e do CPF n° 655.670.052-53, 

C O N S T R U S A V I O L T D A - EPP inscrita no CNPJ n° 11.402.228/0001-24, 

representada neste ato pelo Sr. F E R N A N D O S A V I O BENTES LOPES portador do 

RG n" 4466601 2 V I A PC/PA e CPF n° 121.827.452-20 e a empresa C O N S T R U T O R A 

J. J. PONTES L T D A - EPP inscrita no CNPJ n° 11.240.866/0001-96, representa neste 

ato pelo Sr. J E S S É PONTES DOS SANTOS portador do R G n° 6409386 2 V I A PC/PA 

e CPF n° 011.779.982-38. Desta forma o trabalho da C o m i s s ã o iniciou-se com o 

recolhimento dos envelopes contendo os documentos habi l i ta tór ios e as propostas de 

preço e o recolhimento de assinaturas das licitantes presentes à sessão. Procedeu-se a 

abertura dos envelopes contendo os documentos habi l i ta tór ios, após toda anál ise a 

comissão conclui que a proponente C O N S T R U T O R A J. J. PONTES L T D A - EPP 

apresentou a Dec la ração de D I M E N S I O N A M E N T O D O PESSOAL T É C N I C O e 

D I M E N S I O N A M E N T O DE E Q U I P A M E N T O S assinadas pelo Engenheiro da 

Empresa, o qual não apresentou nenhum documento comprovando tal poder, desta 

forma a comissão decide por desabilitar a referida empresa; a empresa 

C O N S T R U T O R A C A L H A N O R T E L T D A - EPP não apresentou a Cer t idão de 

Débi tos Munic ipais, po rém a mesma possui o Certif icado de Registro Cadastral 

vigente, neste sentido a Comissão decidiu não desabilitar a referida empresa por 

entender que a mesma está quite em re lação a documen tação fiscal. Assim, as 

proponentes; C O N S T R U T O R A J. V . A . L T D A , C O N S T R U T O R A C A L H A N O R T E 

L I D A - EPP, C O N S T R U T O R A C H A V E S M I R A N D A L T D A , M E T A 

C O N S T R U Ç Õ E S E S E R V I Ç O S L T D A e C O N S T R U S A V I O L T D A - EPP M E estão 

habilitadas para a segunda fase do presente Certame. A presidente da Comissão 

perguntou aos presentes a sessão se concordam com esta dec isão ou se a lguém 

pretende interpor recurso, e todos responderam que concordam e que não pretendem 

interpor recurso. Passou-se a abertura e assinatura dos envelopes de propostas de preç 

das licitantes habilitadas e o julgamento das propostas. Tendo em vista que >d 

julgamento das propostas requer melhor anál ise fazendo -se necessár io parecer^ 

contábi l . j u r íd i co e técn ico, a comissão decide, em comum acordo com as licitantes, \

suspender este Certame e transferi-lo para o dia 21.02.14 às 09h00min. Nada mais a 

tratar foi encerrada a sessão às 17h05min, para constar tudo lavrado na presente A ta 
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que que após l ida e aprovada, vai assinada pela Senhora President 

Comissão e demais representantes presentes. 

Macisá-íClousinho Moda 
Presidente da GPL 

Decreto n°. 727/13 

ZA FAVACHO MARICNEI 
Membl^Q/Suplente 

Decreto n". 727/ i 3 e Portaria n° 77/2014 

/ 

EL IANA M A R I A ROCHA DOS SANTOS 
Membro 

Decreto n°. 727/13 

•NSTRUTORA J. V. A . LTD. 

META CONSTRUÇÕES E SERVÍÇ<^S L T D A 

flÇjw <Oep. Rflimundo Cfiaves fN° 338 - OBR 68.250-000 
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k 
ATA DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DAS P R O P Í ^ T A S 

PROCESSO LICITATÓRIO N° CONCORRÊNCIA PUBLIDA 004/2013. 

OBJETO: Construção das Unidades Básicas de Saúde - Tipo I - Comunidades: Curumu, 
Arapucu e São José e Reforma da Unidade Saúde da Fámilia Helena Ferreira Ribeiro; 
Ampliação da Unidade Básica de Saúde Zuraia Conti Gallate; Reforma e Ampliação da 
l nidade Básica de Saúde Jofre Matos Cohen; Reforma e Ampliação do Posto de Saúde -
Igarapé Açu e Ampliação e Adequação da Unidade Básica de Saúde da Comunidade 
-Matá/SEMSA/Óbidos, no Município de Óbidos. 

Aos 21 dias do mês de fevereiro de 2014, reuniu-se novamente a Comissão de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Óbidos, estando presentes os membros: MARISA MOUSINHO 

MODA-Presidente, EL IANA M A R I A ROCHA DOS SANTOS-Membro e ALESSANDRA 

LÚCIA DA SILVA RODRIGUES-Membro Suplente de acordo com o decreto n° 727 de 02 

dc dezembro de 2013, para procederem a continuação do Certame referente ao processo 

Hcitatório n°. 004/2013, na modalidade CONCORRÊNCIA PUBLICA, que tem como objeto 

a contratação de empresa para prestação de serviço de Construção das Unidades Básicas de 

Saúde - Tipo I - Comunidades: Curumu, Arapucu e São José e Reforma da Unidade Saúde da 

Fámilia Helena Ferreira Ribeiro; Ampliação da Unidade Básica de Saúde Zuraia Conti 

Gallate; Reforma e Ampliação da Unidade Básica de Saúde Jofre Matos Cohen; Reforma.e 

Ampliação do Posto de Saúde - Igarapé Açu e Ampliação e Adequação da Unidade Básica de 

Saúde da Comunidade Matá/SEMSA/Óbidos, no Município de Óbidos. Compareceu a 

reabertura desta sessão as proponente CONSTRUTORA J. V . A. LTDA, inscrita no CNPJ: 

11.575.658/0001-48, representada neste ato pelo Sr. JONILDO VIEIRA DE ABREU, 

portador do RG 6008126 PC/PA e do CPF: 978.729.622-68, CONSTRUTORA CALHA 

NORTE LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n** 17.917.081/0001-91, representada neste ato pelo 

Sr. JOSÉ LUIZ DA S ILVA FRANCO portador do RG 6284640 PC-PA e CPF n° 110396802-

59. CONSTRUTORA CHAVES MIRANDA LTDA, inscrita no CNPJ n° 03.322.539/0001-

55, representada neste ato pelo Sr. ANTONIO JOÃO CHAVES M I R A N D A , portador do RG 

15902 SEGUP/PA e CPF n° 048.141.182-87, EMPRESA META CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA inscrita CNPJ n° 17.431.955/0001-04, neste ato representada pelo Sr. 

RAIMUNDO RUBENS DE BARROS V A Z portador do RG n** 6961933 - SSP/PA, e do CPF 

n" 655.670.052-53. CONSTRUSAVIO LTDA - EPP inscrita no CNPJ n° 11.402.228/0001-

24. representada neste ato pelo Sr. FERNANDO SAVIO BENTES LOPES portador do RG h 

4466601 2VIA PC/PA e CPF n'' 121.827.452-20. Desta forma após analise detalhado das 

propostas a Comissão conclui que a proponente CONSTRUTORA J. V. A. LTDA cotou 

somente a OBRA 08 no/VaNr de R$ 150.956,65 (Cento e Cinquenta M i l Novecentos e 
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Cinquenta e Seis Reais e Sessenta e Cinco Centavos), CONSTRUTSRA C A Í H A - Í 3 0 R Í É 

LTDA - EPP cotou a OBRA 01 com o valor de R$ 484.485,94 (Quatrocentos e Oitèntã*e 

Quatro M i l Quatrocentos e Oitenta e Cinco Reais e Noventa e Quatro Centos), OBRA 02 no 

valor de RS 481.581,45 (Quatrocentos e Oitenta e Um M i l Quinhentos e Oitenta e Um Reais e 

Quarenta e Cinco Centavos), OBRA 03 no valor de R$ 478.003,30 (Quatrocentos e Setenta e 

Oito M i l Três Reais e Trinta Centavos), OBRA 07 no valor de RS 135.422,14 (Cento e Trinta 

e Cinco M i l Quatrocentos e Vinte e Dois Reais e Quatorze Centavos), OBRA 08 no valor de 

RS 152.915.01 (Cento e Cinquenta e Dois M i l Novecentos e Quinze Reais e Um Centavo), 

CONSTRUTORA CHAVES MIRANDA LTDA cotou a OBRA 02 no valor de R$494.000,54 

(Quatrocentos e Noventa e Quatro M i l Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), OBRA 06 no 

\alor de RS 168.839.68 (Cento e Sessenta e Oito M i l Oitocentos e Trinta e Nove Reais e 

Sessenta e Oito Centavos), META CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L T D A cotou todas as 

obras, a OBRA 01 no valor de RS 477.189,81 (Quatrocentos e Setenta e Sete M i l Cento e 

Oitenta e Nove Reais e Oitenta e Um Centavos), OBRA 02 no valor de RS 477.189,81 

((Quatrocentos e Setenta e Sele M i l Cento e Oitenta e Nove Reais e Oitenta e Um Centavos), 

(QBRA 03 no valor de RS 494.083.61 (Quatrocentos e Noventa e Quatro M i l Oitenta e Três 

Reais e Sessenta e Um Centavo), OBRA 04 no valor de RS 132.584,12 (Cento e Trinta e Dois 

M i l Quinhentos e Oitenta e Quatro Reais e Doze Centavos), OBRA 05 no valor de R$ 

137.032,28 (Cento e Trinta e Sete M i l Trinta e Dois Reais e Vinte e Oito Centavos), OBRA 

06 no \'aIor de RS 175.935,95 (Cento e Setenta e Cinco M i l Novecentos e Trinta e Cinco 

Reais e Noventa e Cinco Centavos), OBRA 07 no valor de RS 131.353,14 (Cento e Trinta e 

L m Mi l Trezentos e Cinquenta e Três Reais e Quatorze Centavos) e OBRA 08 no valor de R$ 

159.215.69 (Cento e Cinquenta e Nove M i l Duzentos e Quinze Reais e Sessenta e Nove 

Centavos) e CONSTRUSAVIO LTDA - EPP cotou somente a OBRA 04 no valor de R$ 

128.820.40 (Duzentos e Vinte e Oito M i l e Oitenta e Vinte Reais e Quarenta Centavos). Desta 

forma a Comissão com base no critério ediíalicio de Menor Preço por Obra conclui que a 

proponente CONSTRUTORA J. V . A. LTDA foi V E N C E D O R A na OBRA 08 no valor dè 

RS 150.956.65 (Cento e Cinquenta M i l Novecentos e Cinquenta e Seis Reais e Sessenta e 

Cinco Centavos), CONSTRUTORA CALHA NORTE LTDA - EPP foi V E N C E D O R A na 

OBRA 03 no valor de RS 478.003,30 (Quatrocentos e Setenta e Oito M i l Três Reais e Trinta 

Centavos). CONSTRUTORA CHAVES M I R A N D A LTDA foi V E N C E D O R A na OBRA 06 

no valor de RS 168.839,68 (Cento e Sessenta e Oito M i l Oitocentos e Trinta e Nove Reais e 

Sessenta e Oito Centavos), META CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA foi 

V E N C E D O R A na OBRA 01 no valor de RS 477.189,81 (Quatrocentos e Setenta e Sete M i l 

Cento e Oitenta e Nove Reais e Oitenta e Um Centavos), OBRA 02 no valor de R$ 

477.189.81 (Quatrocentos e Setenta e Sete M i l Cento e Oitenta e Nove Reais e Oitenta e Um 

Centavos). OBRA 05 no valor de RS 137.032,28 (Cento e Trinta e Sete M i l Trinta e Dois 

Reais e Vinte e Oito Centavos) e OBRA 07 no valor de RS 131.353,14 (Cento e Trinta e Urri 

M i l Trezentos e Cinquenta e Três Reais e Quatorze Centavos) e CONSTRUSAVIO LTDA 

Ml 
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hPP foi V E N C E D O R A na OBRA 04 no valor de R$ 128.820,40 (Duzentos e Vinte e Oito 

M i l e Oitenta e Vinte Reais e Quarenta Centavos). A presidente da Comissão perguntou aos 

presentes a sessão se concordam com esta decisão ou se alguém pretende interpor recurso, e 

todos responderam que concordam e que não pretendem interpor recurso. Nada mais a tratar 

foi encerrada a sessão às 1 Oh 11 min, para constar tudo lavrado na presente Ata que que após 

lida e aprovada, vai assinada pela Senhora Presidente, membros da Comissão e demais 

representantes presentes. 

Mari 
Presidente da CPL 
Decreto n°. 727/13 

Eliana Maria Rocha Dos Santos 
Membro 

Decreto n^ 727/13 

ONSTRUTORA J. V. A. LTDA 
Jonildo Vieira De Abrem 

Alessandra Lúcia Da Silva Rodrigues 
Membro Suplente 
Decreto nL 7 2 7 / 1 ^ ^ , c r 

META C O N S f R U t Õ E S E SERVIÇOS L ^ D A . ^ 
Raimundo Rubens De Barros Vaz 

coNSTRus^̂ víerrrUA- EPP ME 
Fernando Savio Bentes Lopes 

CONSTRUTORA CALHA NORTE L T D A - EPP 
José Luiz/ Da Silva Franco 

•Al 

CHAVES M I R A N D A L T D A 
^Antonrb João Chaves Miranda 
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C O N T R A T O 001 - C P - 004 

C O N T R A T O R E F E R E N T E A C O N C O R R É N C ^ 
PÚBL ICA N^ 004/2013 - P M O , Q U E E N T R E SI 
F A Z E M , D E U M L A D O A P R E F E I T U R A 
M U N I C I P A L D E Ó B I D O S - P M O E D E O U T R O L A D O 
A E M P R E S A C O N S T R U T O R A J . V . A. L T D A P A R A 
E X E C U Ç Ã O DA O B R A 08 R E F E R E N T E A 
A M P L I A Ç Ã O E A D E Q U A Ç Ã O DA U N I D A D E 
BÁSICA D E S A Ú D E DA C O M U N I D A D E MATÁ. 
C O N F O R M E AS C L Á U S U L A S E C O N D I Ç Õ E S 
S E G U I N T E S : 

Por este instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO D E ÓBIDOS, neste ato 
representado pelo chefe do Poder Executivo, MÁRIO H E N R I Q U E D E SOUZA 
G U E R R E I R O , brasileiro, portador do CPF/MF n.° 210.342.902-82 e Cédula de Identidade 
n ° 5 5 3 7 8 3 9 - P C / P A , a seguir denominado simplesmente C O N T R A T A N T E e de outro 
lado, como C O N T R A T A D A a empresa C O N S T R U T O R A J . V. A L T D A , CNPJ n''. 
11.575.658/0001-48, sediada em Óbidos - PA, sito à Rua I com travessa 04, S/N, Perpétuo 
Socorro, representada neste ato pelo Sr. JOSUÉ V I E I R A D E A B R E U , portador do 
CPF(MF) 645.262.832-15 e RG n** 3369251 SSP/PA tem justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA I - O R I G E M DO C O N T R A T O 
Este contrato Administrativo tem como origem a ONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 004/2013 
- CPL. cujo julgamento foi homologado pelo Prefeito Municipal de Óbidos. 

CLÁUSULA I I - LEGISLAÇÃO 
2.1. As cláusulas e condições deste contrato regem-se às disposições da Lei N° 8.666/93 e 
alterações Vigentes, lei complementar 123/06 e demais normas pertinentes às quais 
CONTRATANTES e CONTRATADAS estão sujeitos. 

CLÁUSULA I H - O B J E T O E S E U S E L E M E N T O S CARACTERÍSTICOS 

3.1. Este contrato tem como objeto a AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DA COMUNIDADE MATÁ - Óbidos - (Obra 08), pela 
CONTRATADA, de acordo com o Edital, especificações, planilhas, propostas e demais 
elementos técnicos, que passam fazer parte deste, independentemente de transcrição e/ou 
translado. 

CLÁUSULA I V - R E G I M E D E EXECUÇÃO 
4.1. Os Serviços serão realizados no regime de Execução Indireta de obra, na modalidade 
empreitada por preço Global. 

CLÁUSULA V - PREÇO E R E A J U S T A M E N T O 
5.1." O preço obra contratada é de R$ 150.956,65 (cento e cinquenta mi l novecentos e 
cinquenta e seis reais e sesseftta-e..cinco centavos), conforme o preço básico licitado no dia 
21./ 02 /2014. 

Rua Dep. Raimundo Chaves NS 338 - CEP: 68.250-000 
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5.2. O valor do contrato poderá ser reajustado, caso haja alteração na legislaçí 
que permitam reajustes contratuais em prazo inferiores ao ora estipulado nest 
estabelecido ao artigo 65 da Lei 8.666/93. 

5.3. A emissão das ordens de serviços para execução do objeto contratado, nas 
constar as fontes de recursos específicos das mesmas, será parcial, de acordo com a 
disponibilidade de recursos, que permitam a execução dos serviços objeto do presente 
contrato. 

CLÁUSULA V I - DA MEDIÇÃO E DO P A G A M E N T O 
6.1. A medição dos serviços executados será efetuada através do Engenheiro fiscal da 
Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO, contados do recebimento da comunicação do 
término da etapa e feitas de acordo com o cronograma físico financeiro com seus prazos de 
conclusão e respectivos percentuais do preço global da obra licitada; 

6.2. .As medições serão formalizadas e datadas no último dia de cada mês e serão pagas nõ 
curso do mês subsequente, pelo valor nominal nelas expresso. 
6.3. O pagamento da contratada, somente será feito mediante o término de cada etapa da 
obra sendo as medições devidamente vistoriadas e assinadas por engenheiro habilitado da 
PMO. o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias de efetivo expediente, contados da 
data da exposição dos documentos de cobrança para pagamento, após a emissão da nota 
fiscal acompanhada das Certidões de FGTS e INSS atualizadas; 
6.4. Depois de atestada, a Nota Fiscal, deverá ser encaminhada juntamente com cópia da 
Ordem de Serviço, recibo, D A M (Documentação de Arrecadação Municipal) devidamente 
quitado, cópia do Termo de Homologação da respectiva licitação e dados bancário em nome 
da contratada para a Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças, para 
liquidação e pagamento. 
6.5. A PMO pagará a Contratada, de acordo com o Cronograma Físico-financeiro aprovado, 
constante da Proposta Técnica para a execução dos serviços previstos neste Edital; 
6.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada sem que esta tenha comprovado, por 
antecipação, a matrícula dos Serviços junto ao INSS e FGTS, acompanhamento da relação 
nominal dos empregados no serviço, através da guia do FGTS, bem como de todos os 
encargos trabalhistas, se for o caso. 

6.7. O pagamento da última medição somente será liberado à CONTRATADA mediante a 
apresentação da CND do INSS específico do serviço e a completa demonstração de 
recolhimento do ISS. 
6.8. O preço global inclui e comporta todos os custos necessários à perfeita execução dos 
serviços, englobando, inclusive: 
a) Toda mão de obra, especializada ou não; 
b) Todas as despesas com máquinas, aparelhos, equipamentos e veículos utilizados. 
c) Encargos sociais, assistência técnica, administração, benefícios, aluguéis, uso de patentes, 

impostos, taxas, seguros, despesas gerais, eventuais e outros inerentes à especialidade. 
6.8.1. Nenhum pagamento será feito à Contratada que tenha sido multada antes de paga ou 

relevada à multa. 
6.8.2. Reserva-se a Prefeitura Municipal de Óbidos, o direito de descontar de faturas, 
quaisquer débitos da Contratada, em consequência de penalidades aplicadas. 
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V  
C L A U S U L A V I I - P R A Z O S 
7.1 O prazo contratual será contado da data da expedição da Ordem "id^ ^ r r i ^ ^ Q - ^ S , 
podendo, entretanto, ser prorrogado, nos casos previstos nos Parágrafos 1° e zN^JArt igo 57> 
da Lei n° 8.666/93 e alterações vigentes. - ^^'^ 
7.2. O prazo máximo exigido para a execução das obras, objeto do p resè lh í ^ í s t rumen&dé 
contrato será de 210 (duzentos e dez) dias. 
7.3. O prazo terá início a partir do dia seguinte ao do recebimento pela Contratada, da 
Ordem de Serviço - OS de cada obra, emitida pelo Poder Executivo Municipal para o início 
dos ser\' iços. devendo os trabalhos serem iniciados no prazo máximo de até 10 (dez) dias. 
7.4. Os prazos somente poderão ser prorrogados através de Termo Adit ivo, na vigência do 
Contrato. 
7.5.. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pela autoridade competente. A justificativa deverá demonstrar a ausência de culpa da 
Contratada, bem como a relação de causa e efeito entre os fatos alegados e o atraso, 
verificado, formalizando-se o respectivo Termo Adit ivo. 

C L A U S U L A V I I I - R E C U R S O S F I N A N C E I R O S 
8.1. Os recursos financeiros, necessários ao fiel cumprimento deste contrato, correrão por 
conta de recursos: 2424 - Fundo Municipal de Saúde; 10.301.0202.1027 - Construção, 
Reforma e Ampliação de Postos de Saúde; 44.90.51.00 - Obras Instalações. 

CLÁUSULA I X - DAS OBRIGAÇÕES: 
9.1. A CONTRATANTE fica obrigada a: 
a) Realizar o pagamento dos serviços, no prazo estipulado na cláusula V I , através da ordem 
bancária destinada a crédito do estabelecimento financeiro indicado pela CONTRATADA, 
após a apresentação do faturamento, para sua aceitação e liquidação, conforme previsto no 
Artigo 63 da Lei 4.320/64; 
b) Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da Concorrência 
Pública n*'. 004/13 da qual deriva este contrato; 
c) Comunicar a CONTRATADA em tempo hábil, a qualidade dos serviços. 
9.2. A CONTRATADA fica obrigada a executar a obra licitada nas seguintes condições: 
a) Atendendo as exigências legais prevista na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores; 
b) Vinculação à Concorrência Pública N.° 004/2013- CPL e seus anexos; 
c) Manter-se durante toda a execução deste contrato em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, atendendo todas as condições exigidas pela licitação; 
d) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do objeto deste contrato, como estabelece o art. 71 
da Lei rf. 8.666/93 e alterações posteriores; 
e) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer outros 

não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em 
decorrência direta ou indireta do Contrato, isentando a contratante de qualquer 
responsabilidade. 
f) A Contratada poderá subcontratar a execução de parte da obra, sempre que haja o 
assentimento prévio da Contratante que, posteriormente poderá exigir a rescisão do 
subcontrato, sem qualquer ónus, se entender que a subcontratada está prejudicando ou 
poderá prejudicar a execução dos mesmos, devendo essa condição constar obrigatoriamente 

0 
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do instrumento de subcontratação. A subcontratação não gera ou e^^e leç | ' 'V íncuJo, dç 
natureza com a Prefeitura Municipal de Óbidos, e não poderá exceder a 16%'^dez^ow;entò) 
dos serviços. 

.O) 

CLÁUSULA X - P E N A L I D A D E S 
10.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, independente da rescisão, será 
iniciado e instruído pela Prefeitura Municipal de Óbidos, processo de declaração de 
inidoneidade da Contratada para licitar, contratar ou subcontratar com o Município: 
10.2. No caso de atraso no início dos serviços, no andamento previsto na proposta e na 
conclusão da mesma, a Contratada estará sujeita as penalidades seguintes; 

a) Advertência por escrito; 
b) Caso a Contratada não cumpra o plano der execução dos serviços nos prazos 

previstos, ficará sujeita ao pagamento de multa diária correspondente a 0,03% do valor do 
contrato, a partir da data em que ficou caracterizada a inadimplência, enquanto perdurar; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar, contratar ou subcontratar com a Prefeitura 
Municipal de Óbidos. 

d) .A. contratada será penalizada com multa de 10% (dez por cento) do preço global do 
contrato, quando ocasionar a rescisão do contrato. 

CLÁSULA X I - RESCISÃO T 

11.1.0 presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido: 
a) Unilateralmente, nos casos enumerados nos incisos I e X V I I , do Art . 78, da Lei n° 
8.666/93 e alterações vigentes; 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação: 
c) Judicialmente, nos termos da legislação processual. 

CLÁUSULA X I I - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
12.1. Contratada deverá obedecer rigorosamente o disposto nos documentos deste contrato, 
permanecendo responsável pela segurança, eficiência, adequação dos métodos e mão de 
obra. materiais e equipamentos utilizados, bem como atender na execução, as exigências das 
normas técnicas vigentes. 
12.2. A Contratada assume integral responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou 
materiais que causar à Prefeitura Municipal de Óbidos, terceiros, por si, representantes, 
sucessores, subcontratadas, na execução dos serviços, isentando a Contratante de qualquer 
responsabilidade decorrente dos mesmos. 

12.3. A Contratada deverá, às suas custas, demolir ou refazer qualquer parte dos serv iços^ ' 
que. a juízo da fiscalização, não tenham sido executados de acordo com o estipulado nos 
documentos do Contrato. 
12.4. A Contratada deverá aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou reduções no 
objeio contratual, que se fizerem necessários, até o limite estabelecido em Lei. 
4.2. A que for vencedora em mais de uma obra deverá executar as obras de acordo com a 
ordem de serviço. 

CLÁUSULA X I I I - DA ALTER.AÇÃO DO C O N T R A T O 
13.1. Este termo de Contrato, regido pela Lei n"* 8.666/93, poderá ser alterado nos termos do 
A n . 65 da Lei n° 8.666/93 e aUsraçÕes. 

Rua Dep. Raimundo Ch 
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C L A U S U L A X I V - F ISCALIZAÇÃO ^ 
14.1. A Contratante fiscalizará a execução dos serviços contratad0ÍJ%Qfim de ve 
seu desenvolvimento estão sendo fielmente observados os documentos do c^t^< 
14.2. A Fiscalização será exercida no interesse exclusivo do serviço públicoSffiiJ j ^ u i n t j o r 
nem diminuindo a responsabilidade da Contratada, incluindo perante terceiros, pbsujjiãluiJííP'" 
irregularidade. 

14.3. Compete à fiscalização, desde a expedição da Ordem de Serviço, até o término deste 
Contrato: 
a) Solucionar as dúvidas de natureza executiva; 
b) Promover a medição dos serviços realizados, com vistas aos pagamentos requeridos e 
processados pela Contratada; i 
c) Dar ciência a Prefeitura Municipal de Óbidos, de ocorrências que possam levar à 
aplicação de penalidades ou rescisão do Contrato. 

CLÃUSULA X V - F O R O 
15.1.Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste Contrato 
Administrativo, fica eleito, pelos contratantes, o foro de Óbidos, com a renúncia de qualquer 
outro, especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou venham a ter. 

C L A U S U L A X V I - R F G I S T R O F PUBLICAÇÃO 
1 ó. 1. Este Contrato será publicado em extrato, no Diário Oficial e encaminhado para registro 
no Tribunal de Contas dos Municípios. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contraio, em 03 (três) vias de 
igual teor e para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que sejam produzidos 
os efeitos legais e pretendidos. 

Óbidos (PA), 26 de fevereiro de 2014. 

( E N R I Q U E D E S O U Z A G U E R R E I R ) D 
Prefeito Municipal M^ 

Contratante 

T E S T E M U N H A S : / / /. / 

y i E I R A D E A B R E l P ^ S U E V I E I R A D E A B R 
epresentante da Emp. 
R U T O R A J . V . A L T D A 

Contratada 

r 

-CPF: 5 " ^ 7 . / a o A i - ^ - s - Z 

- CPF: 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O B I D O ^ 

C W - 0S.13U80/0001-64 
Comissão Permanente dê Licitações v á y 

DESPACHO 

Protocolo 663/2018 

Modalidade: Concorrência Pública 

Procedimento Licitatório n": 004/2013 

Objeto da Licitação: Construção das Unidades Básicas de Saúde - Tipo I - Comunidades: 

Curumu, Arapucu e São José e Reforma da Unidade Básica da Família Helena Ferreira 

Ribeiro; Ampliação da unidade Básica de Saúde Zuraia Conti Gallate; Reforma e Ampliação 

da Unidade Básica de Saúde Jofre Matos Cohen; Reforma e Ampliação do Posto de Saúde 

- Igarapé Açú e Ampliação e Adequação da Unidade Básica de Saúde da Comunidade 

I Matá/SEMS/VÓbidos, no Município de Óbidos. 

Data do Certame: 17/02/2014 - Continuação em 21/02/2018 

Contrato: 001 - CP - 004/13 

Objeto do Contrato: Ampliação e Adequação da Unidade Básica de Saúde da 

Comunidade Matá - Óbidos - (Obra 08) 

Contratado: Construtora J.V.A. LTDA 

Venho por meio deste, na qualidade de Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação desta Prefeitura, nos termos do Decreto n° 0142 de 01 de fevereiro de 2018, Lei 

federal N° 8.666/93, encaminhar o Ofício 075/2018 - GTAIEO juntamente com o Parecer 

Jurídico n° 18/2018 - GTAIEO, protocolado neste setor, para a DELIBERAÇÃO de vossa 

Excelência. 

Aproveitando o ensejo, encaminho também a cópia da Ata de Habilitação e 

Julgamento das Propostas realizado no dia 21 de fevereiro de 2014, onde informa que a 

empresa que apresentou a terceira melhor proposta foi a empresa Meta Construções e 

Serviços Ltda. 

O procedimento está sendo enviado ao gabinete de Vossa Excelência para 

manifestação em relação aos procedimentos a serem adotados. 

Sem mais para o momento, renovo protesto de estima e consideração. 

Óbidos (PA), 26 de setembro de 2018 

Herarrrtdo M. M. da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto 0142/2018 

1 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 
CNTJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

Ó B I D O S 7 o . w i f ' 

0 

Ordem de Classificação 

Modalidade: Concorrência Pública 

Procedimento Licitatório n": 004/2013 

Objeto da Licitação: Construção das Unidades Básicas de Saúde - Tipo I - Comunidades: 

Curumu, Arapucu e São José e Reforma da Unidade Básica da Fámilia Helena Ferreira 

Ribeiro; Ampliação da unidade Básica de Saúde Zuraia Conti Gallate; Reforma e Ampliação 

da Unidade Básica de Saúde Jofre Matos Cohen; Reforma e Ampliação do Posto de Saúde 

igarapé Açú e Ampliação e Adequação da Unidade Básica de Saúde da Comunidade 

Matá/SEMSA/Óbidos, no Município de Óbidos. 

Data do Certame: 17/02/2014 - Continuação em 21/02/2018 

Contrato: 001 - CP - 004/13 

Objeto do Contrato: Ampliação e Adequação da Unidade Básica de Saúde da 

Comunidade Matá - Óbidos - (Obra 08) 

Contratado: Construtora J.V.A. LTDA 

OBRAS 
Primeira 

Melhor Proposta 
Segunda 

Melhor Proposta 
Terceira 

Melhor Proposta f 

Obra 01 

R$ 477.189,81 R$ 484.485,94 

Não há proposta Obra 01 Meta Construções e Serviços 

Ltda 

Construtora Calha Norte 

Ltda - Epp 

Não há proposta 

Obra 02 

R$ 477.189,81 R$ 481.581,45 R$ 494.000,54 

Obra 02 Meta Construções e Serviços 

Ltda 

Construtora Calha Norte 

Ltda - Epp 

Construtora Chaves 

Miranda ltda 

Obra 03 

RS 478.003,30 R$ 494.083,61 

Não há proposta Obra 03 Construtora Calha Norte 

Ltda - Epp 

Meta Construções e 

Serviços Ltda 

Não há proposta 

Obra 04 

R$ 128.820,40 R$ 132.584,12 

Não há proposta Obra 04 
Construsavio Ltda - Epp 

Meta Construções e 

Serviços Ltda 

Não há proposta 

Obra 05 

R$ 137.032,28 

Meta Construções e Serviços 

Ltda 

Não há proposta Não há proposta 

Obra 06 

R$ 168.839,68 R$ 175.935,95 

Não há proposta Obra 06 Construtora Chaves Miranda 

ltda 

Meta Construções e 

Serviços Ltda 

Não há proposta 

1 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C W . * 05.131.180/0001-64 
Comissão Permanente de Licitações 

1^^ 

3 

R$ 131.353,14 RS 135.422,14 

Obra 07 Meta Construções e Serviços 

Ltda 

Construtora Calha Norte 

Ltda - Epp 

Não há proposta 

RS 150.956,65 RS 152.915,01 RS 159.215,69 

Obra 08 
Construtora J.V.A Ltda 

Construtora Calha Norte 

Ltda - Epp 
Meta Construções e 

Serviços Ltda 

Óbidos (PA), 26 de setembro de 2018 

Heranildo M. M. da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 



ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP 68.250-000 

D E S P A C H O 

j y lyl^i 

^ ^ 2 2 Z5 A H - (• > r0i>-^ A-^^ A-^í e<.C ^ / ^ c . V ^ -

/O OB"^ ^ Pe: /) /vif'c^<^ Cxi^ cT f^uZél ^ 6--»'̂  T> 'i Y-̂  

fD4J'eA s>x f^^-^jze .y'^'2-^j)e /A^--^ -

/ / 



Ofício N° 423/2018-CPL 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Óbidos (PA). 28 de setembro de 2018. 

À Vossa Senhoria I 
Amar i l do Ben tes de And rade (setor de P lane jamento) 
Secretár io Mun ic ipa l de P lane jamento , O rçamen to e F inanças 

Assunto: Nova Planilha 

Venho por meio deste, na qualidade de Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação desta Prefeitura, nos termo do Decreto n° 0142 de 01 de 

'evereiro de 2018, Lei Federal n° 8.666/93. Parecer Jurídico n" 18/2018 - GTAEIO 

o Despacho do Prefeito Municipal de Óbidos e.e. de 27 de setembro de 2018, 

solicitar uma nova planilha atualizada, da Obra de ampliação e adequação da 

Unidade Básica de Saúde na Comunidade Matá (Obra 08), firmado com a 

Empresa Construtora J.V.A. LTDA, através do Contrato n° 001 - CP - 004/13, 

referente a Concorrência Pública n° 004/2013, para que possamos convocar e 

apresentar à empresa que ficou em terceiro lugar. 

Na certeza de vossa atenção e atendimento agradecemos antecipadamente. 

Anexo: Cópias do Parecer n° 18/2018 - GTAIEO, Ata de Julgamento, Despacho 

do Prefeito e.e. e Tabela de Classificação. 

Atenciosamente, 

Heranildo M. Mouzinho da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0781/2017 



E S T A D O D O P A R A 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S 

CNPJ NO. 05,131.180/0001-64 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro - CEP: 68.250-000 

Ofício n ° 4 3 2 / S E M P O F - S e t o r d e Planejamento Óbidos, 09 de outubro de 2018. 

Ao Senhor 
H E R A N I L D O M. M. DA S I L V A JÚNIOR 
Presidente da CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Assunto: Resposta ao Oficio n° 423/2018-CPL 

PREFEiTURA LiLL/Ál DE ÓEiDOS 

EETOKERí :c ; ;A-AO 
ProtcccioiV 

7 - : ^ E - c c 3 . . . . . . „ 0 ^ - < ^ q ; ~ : 

Dia ÍQ..J 4Q.,...&QX1Í.,. • 

Senhor, 

Com os cumprimentos, pelo presente encaminhamos resposta ao Oficio n° 

423/2018-CPL, que solicita Planilha Atual izada da Obra de Ampl iação e Adequação 

da Unidade Básica de Saúde na Comunidade Matá (obra 08). 

Atenciosamente. 

AMARILDO B E N T E S D E A N D R A D E 
Secretário Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças 

Decreto n° 0545/2018 

Segue Anexo: 
1- Planta Baixa e Cortes; 
2- Elevações, Cobertura e Tabelas; 
3- Planilha Orçamentária. 
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E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNIC IPAL D E Ó B I D O S 

S E C R E T A R I A MUNIC IPAL D E P L A N E J A M E N T O O R Ç A M E N T O E F INANÇA V '^^3r^ ^ > 

OBRA: AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO D E UBS-fUNIDADE BÁSICA DE S A Ú D E ) . DA COMUNIDADE MATA 

FONTE: SINAPI A G O S T O 2018/SEDOP A B R I L DE 2018 

L O C A L : ZONA R U R A L COMUNIDADE MATÃX)BIDOS-PA 

BDI 22.12% 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

I UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE | un | 1.00 j 

FONTE UMK>. QUANT. PR-UNUTRÍ) 
COMBU 

P R l»flT.(R») 

commt 
VALOR |RS) 

74209^101 SINAPI Placa da oora em chapa de aço galvanizado-padrão Min.steno da Saude-I 50 x 3 00m nf 4,50 465 26 568 18 
11 t f i i U t m i 

2 556 79 
1 2 739488)16 SINAPI Limpeza manual de tenono, inclusive reliradas de érvores entre 0.05cm at* 0.15m m' 120,00 3 78 4.62 553.94 

1 3 93208 SINAPI Barracào de otxa em chapa de madeira compensada com banheiro, cotieilura em fibrocimento 4mm. 
IrKiluao Instalações nidro-sanitáras e eiemcas 

m' 15,00 657.04 680,26 10 203.86 

Subtotal 
bMlH 13.314,59 

2 1 94319 SINAPI Aterro interno (edifIcacOes). compactado manualmente m" 48 00 33.49 40.90 1 963.1C 
Subtoul 
Item 2 1.K3,10 

3 t 92543 SINAPI Estrutura em madeira apareinada para telha metálica apoiada em parede m" 156,00 13.78 16,83 2 658.85 
32 94213 SINAPI CoOeilura com teina metálica uapezaica i.iciuscs acessonos de fliacáo excluindo madeiramento m" 158 00 40 09 48.96 7 735,35 
3 3 75220 SINAPI 1 Cumeeira com telha ceitmica err.DOcaOa com argamassa traço 1 2 Slcimenlo cal e areia) m 17,87 34 03 41,56 742.63 
3 ' 94227 SINAPI ICaltia em chapa Oe aco oaivanizado m 3.00 36 37 43 19 129.58 
3 94450 SINAPI i Rufos comra-njfos ãqua-fuitada em chapa Oe aço galvanizado m 10.03 55,31 67.54 677,47 

SuUc. 
Item 3 11.»43,U 

ESTRUTURA 
44 9S952 SINAPI Concreto armado fcX=25MPa. inclusive armacáo. colocação, eipalhamento e acabamento m' 6.52 1 449 70 1 770,37 11 542,84 
4 5 741418)03 SINAPI Laie pre-moldada. incluso escoramenio concreto e armadura complemenlar nP 18 33 91 48 111.72 2 047 74 

4 6 93186 SINAPI 
Verga, contra-verga em concreto pre-moldado. lOxIQcm. Fck'20Mpa (preparo com betoneira} aço CA 60. 
bitola fina. inclusive formas tábuas 3a 

m 63.00 38,25 46.71 2,942,79 

Subtotal 
item 4 16.533.37 

5 1 87489 SINAPI 
Alvenaria em tifolo cerâmico furado 10x20x22cm. if2 vez. assentado em argamassa traço 1 2:8 (cimento, 
cal e areia), lunlas 12mm 

nP 265.17 35 17 42.95 11 388.95 

Subtotal 
rtem S 11.388.95 

6 1 98546 SINAPI Impenheabilizaçâo com manta asfahica 3mm laies np 18.33 74,65 =• ;• • - 5 
52 98563 SINAPI Proteção mecânica com aroamassa iracc 1 3 (cimento e areia), espessura 2cm-laies nP 1833 25,10 30,65 561.85 

SuMoUl 
itom 6 

:.i33.T6 

PISO 
71 68325 SINAPI Conlrapiso em argamassa traço i 4 (cimento e areia), espessura 7cm (preparo manual) m' 110,45 43,44 53.05 5 859.25 

72 94994 SINAPI 
Piso (calçada) em concreto (cimento/areia/seixo rolado) preparo mecânico e espessura de 7cm (contorno 
ut») 

rrP 45.27 67,96 82.99 3 757.08 

73 87250 SINAPI Piso cerâmico 45x45cm. assentada com argamassa colante, com reiuntamenio em eooii m' 110,45 39 60 48.36 1 5 341 31 
74 88649 SINAPI Rodapé cerâmico n=10cin. assentada com aroamassa coiame. com reiuniamento em epon m 204.25 5.73 7,00 1 439.23 

PAREDES 

75 87889 SINAPI Chapisco em paredes externas e interna, traço 1 4 (cimento e areia), espessura 0.5cm. preparo mecânico nP 58926 4.89 5,97 3 518.87 

7 87549 SINAPI 
Emboco paulista (massa única) em parede, traço 1 2 5 (cimento, cal e areia), preparo mecânico - esp 
I.Scm 

nP 589.26 15.84 •9,34 11 398.53 

7.7 — 87265 SINAPI Revestimento cerâmico 20x20cm. assentada com argamassa colante, com reiuntamenio em epoi rtP 77,20 43.82 53,51 4 131.20 
7.8 88423 SINAPI Pintura lalex acrílica ambientes miamos, duas demãos rtP 285 71 10 58 12,92 3 691.46 

79 88489 i SINAPI Pvâuia externa em textura acrílica rrP 226,35 14.84 18,12 4 102,05 
TETO 

7 10 87885 SINAPI Chaoiscc em tetos traço 1 3 (cimento e areia, espessura 0.5cm. preparo mecânico rrP 18.33 8 67 10,59 194.07 

7 11 «1406 SINAP' Emtioco paulista [massa única) em teto traço 1 2 8 (cimento cal e areia), preparo mecânico - esp I.Scm m' 18,33 33.94 41,45 759.73 

7 12 86488 SINAPI Pintura lalei acnhca amoientes .-ie nes c a s demâcs nP 18,33 11.% 14,61 267.73 

7 13 96111 SINAPI Forro em PVC inclusive banoteamento rrP 158.90 38.13 46.56 7 399.08 
Subtotal 

51 .«49,» 

MADEIRA 

8.1 90820 SINAPI 1 Porta de madeira semi-oca para pintura 0 60i2 lOm incluso aduela la. alizar l a e dotiradica com anel und 6.00 345 46 421 88 2 531.25 

8.2 90821 SINAPI Porta de madeira, semi-oca. para pintura. 0.70x2.10m incluso aduela la, alizar l a e dobradiça com anel und 1.00 372,18 454,51 454.51 

83 90822 SINAPI Porta de madeira, semi-oca para pintura, 0,80x2.10m, incluso aduela la, alizar l a e dotxadiça com anel und 3.00 368,01 449.41 3 595,31 

84 90823 SlNAP. Porta de m.ade.ia semi-oca para pimu-a 399x2 '0mi incluso aoue.a la aiizaria e dobradiça com anel und 1.00 384,80 469.92 469,92 

8.5 90830 SINAPI Fechadura de embutir completa para portas internas, padrão de acabamento popular und 17,00 87 03 106.28 1 1 8i-e,78 

86 74065/0)1 SINAPI Pintura esmalte cara madeira, duas demâos, incluso aparelhamento com fundo nivelador branco fosco rrP 55.02 18.48 22.57 1 1 241,68 

ALUMÍNIO 
87 72120 SINAPI 'uaneia de alumínio e vidro, de correr-fomecimenlo e instalação nP 17.93 293 64 358.59 6 429.58 
88 94564 SINAPI jaaiancimdeaiuminioevidto oascuiante m" 4.24 372 47 454.86 1 928.61 

VIDRO 
89 72120 SINAPI iPorla de vidro temperado lOmm com 2 foinas-compieta m' 3.75 293 64 358 59 1 344,72 

8 10 741254X12 SiN/U'! lEsoelho cnstai fixado com botóes nP 1.2t 363 98 444.49 533,39 

Subtotal 20 335.75 

PADRÃO DE ENTRADA TRIFÁSICO 12SA AÉREO 

9.1 9540 SINAPI Padrão de entrada Infásico 125A aéreo - completo efe proieto Cl l.OC 957.1Í 1 168.91 1 168,91 
PONTOS ELETRICO 

9.2 739534)08 SINAPi 
Luminária ' cc calha de sobrepor cem •ealor de parhoa rápida e lâmpada fluorescenie 2X2X36W 
completa • forneci memo e insiaiacâc 

uno 8.00 180.78 220.77 : V i l 766,15 
. 1 i_ 
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E S T A D O DO P A R A 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E Ó B I D O S 

OBRA: AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO D E UBS-(UNIDADE BÁSICA D E SAÚDE) - DA COMUNIDADE MATA L O C A L : ZONA R U R A L COMUNIDADE MATA-OBIDOS-PA 

FONTE: SINAPI A G O S T O 2018/SEDOP A B R I L DE 2018 BOI 22.12% 

PLAMUM ORÇAMENTARIA 
UNIDADE BASK» DE SAÚDE un 1.00 164.545,U 

9.3 73953iV04 SINAPI Luminana lipo calha de sobrepor com reator de partida rápida • lâmpada ríuorescente 2X2X1BW 
comoleia - lomecimento e instaiacáo und 14.00 136 28 166 43 2 329,95 

94 38T74 SINAPI Bloco aihcnOmo para iluminacáo de emeraáncia e indicacáo de saída und 3.00 32,30 39.44 118.33 
95 93137 SINAPI Pomo de enecgia para iluminação incluso inlerruotor W 26 00 117,57 143,58 3 732.99 
96 91991 SINAPI Tomada 2CA 127V padião Diasileiro em cx 4-x2" und 38,00 24.41 29.81 1 132,76 
97 91992 SINAPI Tomada 20AÍ127V em c i lO-xIO" de piso alia und 2.00 28 42 34,71 69 41 
9 S 93142 SINAPI Pomo de energia para tomada 01 38 00 133 57 163.12 6 198.40 

QUADROS 

9 12 74131/004 SINAPI 
Painel de dislnourção em chapa de aço iSjsg para até 18 disjuntores monopolares. pimura em epoxi cor 
bge. com innco espelho inlemo cplaquetas de identificação em acrítico para cada circuito e porta projeto 
Devera atender o solicrlado no diaarama unifilar em proieto 

und 1,00 421,87 515,19 515.19 

9 13 171418 SEDOP Intenuptor ililerar)ctal4xB3Asens 30UA [tetrapolarl und 200 203.28 248,25 496.49 
9 14 74130005 SINAPI DMMpriemioriiagnMcdtripoiaraOAcapac. imeriup 25KA-curvac und 2.00 89 36 109,13 218.25 
9 15 74130rt»1 SINAPI Diiiuntorterinomaonélico monopolar padrão nema [amencanol 10a 30A und 10,00 10 41 12.71 127.13 
9 16 74130«)02 SINAPI Diítumortermomadnétxx) monoooiar padrão nema (amencanol 35A a 50A und 1000 15 83 19,33 193.32 
9 17 74130004 SINAPI Oisjumof lermomaqnélíco bipolar padrão nema (amencanol 10A a SOA und 5,00 67 40 82.31 411.54 

Subtotal 
nem 9 u,47a.a2 

LOUCAS E APARELHOS SANITÁRIOS 

10 1 95469 SINAPI 
Vaso sanitário silonado louça Dranca padrão popular, com conjumo para fixação para vaso sandáno com 
paralusd arruela e Ducha und 2.00 167 33 204.34 408.69 

1' 95471 SINAPI Vaso sanitáno silonado louça Dranca padrão PNE, com conjumo para fixação para vaso sanitãno com 
oaiaiuso. arruela e Ducha 

und y.oo 603 47 736.96 736,96 

10 . 190797 SEDOP Porta papel higiénico rolão em plástico ABS und 3.00 42.82 52.29 156.88 

104 86904 SINAPI Lavalóno louça branca suspenso 29 5 139.0 cm. padrão popular, com sifão plástico tipo copo 1 " . válvula 
em piixtico ttranco i~e conjunto para fixação 

und 3.00 104 48 127,59 382,77 

105 95545 SINAPI Porta sabonete liouido und 3,00 33 17 40.51 121,62 
106 190795 SEDOP Porta toalha de papal uno 3.00 95.72 116.89 350,68 
10 7 1750 SINAPI-I Bancada em inox com 2 cuba (cvãlvula e sifão em metal cromadosl. completa -Cfe proislo und 5.00 434.60 530,73 2.653,67 
10 8 11687 SINAPM Bancada em mox m 2 15 692 46 845 63 1 818 11 
10 9 190716 SEDOP Barra apoio para deficieme em aço <nox m 2.00 202,88 247,76 495.51 
10 10 11666 SINAPI-I Expurgo em inox und 1.00 31926 389.88 389.88 
10 11 86906 SINAPI Torneira automática cromada i 2" ou 3 4' oara lavlõno com engate flexível metálico t '2' > 33c— und 30C 44.41 54 23 162.70 
10 12 86914 SINAF 'omera f c - a d a ' 2 Dara 1 mpeza und 1.00 34.35 41,95 41.95 
10 13 86909 SINAPI Torneira automática cromada tubo movei para bancada 112" ou 3/4" para pias und 1.00 88 73 108,36 108.36 

1 METAIS. ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS 
10 14 89353 SINAPI Registro pressão 3/4' com canopía acabamemo cromado simples und 2.00 32,61 39,82 79.65 
10 15 89353 SINAPI Registro oavela 3/4' com canopla acabamemo cromado simoles und 5.00 32 61 39 82 199 12 
10 16 34640 SINAPI-I ReseivMórío d agua de fibra cilíndrico capacidade 2 OOOL und 1.W 744 05 908.63 908.63 
10 17 7606 SINAPi-l Tometra de POia real 3/4' und 1.00 22 53 27.51 27,51 
10 18 3870 SINApi-l Luva de aço galvanizado 3/4' und 1,00 4 55 5.56 5,56 
10.19 6016 SINAPI-I Registro gaveta 3/4" bniiD latâo-fomec E instalação und 2.00 25,74 31,43 62,67 

10.20 5103 SINAPI-I Caixa sifonada pvc com g relha und 3.00 1009 12.32 36 97 
IPONTOS DE HIDRÁULICA 

10.24 89957 SINAPI-I Ponto de água fna 3/4' PI 12.00 100.34 122.54 1 470,42 
10.25 180214 SEDOP Porão oe esgoto Inci tubo e conexâes und 12,0C 262.78 320,91 3 850.88 

IREDE EXTERNA 

10.27 74160001 SINAPI 
Caixa de inspeçâo em alvenaria de tijolo maciço 60i60x60cni. revestida inlemamenie com bana lisa 
(cimemo e areia traço 1 4) E=2 Ocin com tampa pré-moldada de concreto e fundo de concreto ISMPAtipo 
c - escavação e confeccão-ãguas pluviais e esgoto 

und 5.00 170.93 208.74 1.043.70 

10 28 9836 SINAPI-I TUDO PVC esgoto/águas piuviaiS prediais DN lOOmnv forneci memo e instalação m 48.60 7.77 9.49 461.15 

Subtotal 
ItamIO 

15 974,14 

111 9537 SINAPI 1 imoeza final da obra m' 192.00 2.26 276 529.90 

Subtotal 
ittf 

1 S29,H 

i 1 . 
^ h » £ t 
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E S T A D O DO PARÁ 
MUNICÍPIO D E ÓBIDOS 

CNPJ/M1- n": 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N" 447/2018-CPL Óbidos (PA), 11 de outubro de 2018. 

A Vossa Senhoria 
Raimundo Rubens de Barros Vaz 
Proprietário da empresa - META CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ N° 17.431.955/0001-04 

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Senhoria, em atendimento ao Despacho 

do Exmo. Sr. Isomar Castro Barros Prefeito Municipal e.e. e do Parecer Jurídico N° 

18/2018-GTAIEO. convidamos Vossa Senhoria a comparecer no dia 31/10/2018 às 09h na 

Sala dc Licitações localizada na sede da Prefeitura Municipal de Óhidos/PA, para participar 

dc uma reunião, para tratarmos assunto sobre a conclusão da Obra de ampliação e 

adequação da Unidade Básica de Saúde na Comunidade Matá (Obra 08), proveniente do 

processo Licitatório Concorrência Pública n" 004/2013, em que a vossa empresa ficou em 

terceiro lugar na ordem de classificação no referido certame, nos termos do Art. 24, X I , da 

Lei 8.666/93. 

Na certeza de Vossa Atenção e atendimento, expomos votos de apreço. 

Segue em anexo: Cópia do Parecer n° 18/2018-GTAIEO, cópia das atas de 

reuniões, cópia do Despacho do Prefeito Municipal e.e., cópia da ordem de classificação, 

cópia do Orçamento e Cronograma atuaiizado para finalização da Obra de ampliação e 

adequação da Unidade Básica de Saúde na Comunidade Matá (Obra 08). 



r 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS^ ' 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 5 
Comissão Permanente de Licitações xd; 

A T A D E REUNIÃO 

ASSUNTO: C O N V O C A Ç Ã O DA EMPRESA CLASSIFICADA E M TERCEIRO E M 

PROCEvDIMENTO LICITATÓRIO. 

P R O C E D I M E N T O L ICITATÓRIO: M O D A L I D A D E C O N C O R R Ê N C I A PÚBLICA N" 

004/2013/PMO. 

O B . I K T O : Construção das Unidades Básicas de Saúde - Tipo I - Comunidade: Curumu, Arapucu 

c são Jose e Reforma da Unidade Saúde da Família Helena Ferreira Ribeiro; Ampliação da 

Unidade Básica de Saúde Zuraia Conti Gallate; Reforma e Ampliação da Unidade Básica de Saúde 

Jofre Matos Cohen; Reforma e Ampliação do Posto de Saúde - Igarapé Açu e Ampliação e 

Adequação da Unidade Básica de Saúde da Comunidade Matá/SEMSA/Óbidos, no Município de 

Óbidos. 

DATA DO C E R T A M E A N T E R I O R : 17/02/2014 e tendo continuação no dia 21/02/2014 

E.M P R E S A Q U E F I C O U E M V L U G A R : Construtora JVA Ltda - Contrato N° 001 - CP -

0 0 4 / 1 3 

j E M P R E S A Q U E F I C O U E M 3° L U G A R : Meta Construções e Serviços Ltda 

O B . I K T O DO C O N T R A T O : Conclusão da Obra de ampliação e adequação da Unidade Básica de 

i Saúde na Comunidade Mata (Obra 8). 

Aos Irinla c um dias do mês de outubro do ano de 2018, às 09h, reuniu-se a Comissão Permanente 

dc Licitações - CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de licitações, situada na Rua 

Deputado Raimundo Chaves, n° 338, Bairro Centro - CEP: 68.250-000 - Óbidos/PA, estando 

presente os membros: Heranildo Maria Mouzinho da Silva Júnior - Presidente da CPL, 

ROSÂNGELA M A R I N H O GIORDANO - Secretária., EDILENON PINTO VIEIRA - Membro e 

! : D N A SOARES BORGES - membro, de acordo com o Decreto n° 0142 de 01 de fevereiro de 

2 0 1 8 e a Engenheira Civ i l da PMO a Sra. lanê Taina de Carvalho Farias - CREA-PA 26389 D, 

com base no Parecer jurídico n° 18/2018 - GTAIEO e Despacho do Prefeito Municipal e.e. 

27/09/2018, para procederem à abertura da reunião referente ao chamamento da empresa que ficou 

Pffia P>ep. Rfimundo Cfiaves Jf* 338 - CEP: 68.250-000 
ÓSidos-Pará 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOSí" -
CNTJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

classificada em terceiro lugar no processo licitatório informado em epígrafe, conforme descrito 

nesta ata e Parecer jurídico n° 18/2018 - GTAIEO. A presidente iniciou a reunião pontualmente às 

09:00h. rcgistre-se a presença da licitante M E T A CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMÉRCIO 

I . I DA I-PP, estabelecida na Rua Presidente Vargas, n°: 380, Bairro Santa Terezinha, Óbidos/PA, 

C1-:P:68.250-000, inscrita no CNPJ sob o rf 17.431.955/0001-04, e-mail: 

mclaconstrucoesservicosltda@hotmail.com, fone:(93) 99192-5441, neste ato representada pelo Sr. 

Raimundo Rubens de Barros Vaz (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade n°: 

6961933 -2" V ia - PC/PA e CPF: 655.670.052-53, convocada por meio do Ofício n° 447/2018-

Cl*l .. dc 11 de outubro de 2018. Em ato contínuo, a Presidente da CPL explicou ao representante 

que a obra em questão não foi finalizada pela empresa inicialmente vencedora da licitação 

modalidade Concorrência Pública n° 004/2013/PMO e nem pela empresa que ficou em segundo 

lugar, conforme consta no Parecer jurídico n° 18/2018 - GTAIEO e que após todos os trâmites 

legais foi determinado que se convocasse a empresa classificada em terceiro lugar para se 

manifestar sobre a possibilidade de assumir o restante da obra com os valores atualizados conforme 

planilha constante no processo. Neste momento o representante da empresa observou que não foi 

incluído na planilha orçamentária atualizada o item mobil ização de materiais e equipamentos, e o 

mesmo solicita que seja incluído pela Administração o referido item no percentual correspondente 

à 5% do valor total orçado na planilha Orçamentária, pois segundo ele, por se tratar de uma obra 

localizada na Zona Rural com aproximadamente lOOkm distante da sede do município e por se 

tratar dc uma obra complexidade localizado a margem do lago da comunidade, fica inviável 

executar o serviço sem o referido item. Diante disto, a engenheira lanê Taina de Carvalho Farias 

informou que realmente não foi incluído o item mobil ização de materiais e equipamentos na 

planilha orçamentária, pois a mesma já ultrapassa o limite máximo estipulado pelo convénio. 

Diante disto, e por não haver a quarta colocada no certame, o Presidente da CPL informa que 

encaminhará os autos para analise do Gestor Público para que mesmo possa verificar se há 

possibilidade de incluir ou não a contrapartida por parte da Administração ao percentual solicitado 

peia referida empresa, e assim, refazer a planilha. Uma vez que a referida empresa informa que 

concorda e aceita em finalizar a obra desde que seja acrescido o item com a devida porcentagem. 

Diante disso fica marcada uma nova reunião para o dia 09 de novembro de 2018, às 09h. Nada 

mais a tratar a sessão foi encerrada às 10:00h para constar tudo lavrado na presente Ata que após 

(Dep. Rflimundò CSaves JC 338 - CEP: 68.250-000 
ÓSidos - Pará 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S \^ 
C W : 05.131.180/0001-64 l5'^*'o>^4l 

Comissão Pemanente dê Licitações ^ ^' ^ 
V : ^ 3 a ê 

ff] 
lida vai assinada pela Presidente da CPL, membros da Comissão, engenheiro da PMO e 

representante da empresa. 

Heranildo M . M . da Silva Júnior 
Presid(ente da CPL. 

Portaria n° 0142/2018 

Rosângela Marinho Giordano 
Secretária 

Decreto n° 0142/2018 

EdileiioD Pinto Vieira 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

Edna Soares Borges 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

r ^ 
\ 

l a n ê ^ a i n a de Carvalho 
Engenheira Civ i l da PMO 

CREA-PA 2638Í 

Raimundo Riíbens de Barros Vaz 
Representante 

M E T A CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMÉRCIO L T D A - EPP 

<Sdtíi (Dep. ^imundo Cfiaves Jf 338 - QER 68.250-000 
ÓSidos-Pará 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O B I D O ^ \* d̂S 
CNTJ: 05.131.180/0001-64 '* -

Comissão Permanente de Licitações 

D E S P A C H O 

Protocolo n°: 663/2018 
Modalidade: Concorrência Pública 
Procedimento Licitatório N° 004/2013 
Objeto: Construção das Unidades Básicas de Saúde - T ipo I - Comunidade: 
Curumu, Arapucu e são José e Reforma da Unidade Básica de Saúde Zuraia 
Conti Gallate; Reforma e Ampl iação da Unidade Básica de Saúde Jofre Matos 
Cohen; Reforma e Ampl iação do Posto de Saúde - Igarapé Açu e Ampl iação e 
Adequação da Unidade Básica de Saúde da Comunidade Matá/SEMSA/Óbidos, 
no Município de Óbidos. 

Data do Cer tame Anterior: 17/02/2014 e tendo cont inuação no dia 21/02/2014 
E m p r e s a que f icou em 1° Lugar : Construtora JVA Ltda 
Contrato N° 001 - CP - 004/13 
E m p r e s a que f icou em 3" Lugar : Meta Construções e Serviços Ltda 
Objeto do Contrato: Conclusão da Obra de ampl iação e adequação da Unidade 
Básica de Saúde na Comunidade Mata (Obra 8). 

V imos por meio deste, na qual idade de Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação desta Prefeitura, nos termos do Decreto n° 0142 de 01 

de fevereiro de 2018, Lei Federal n° 8.666/93, encaminhar o processo de 

convocação da empresa que f icou em terceiro lugar, protocolado sob xf 663/2018 

em 25 de setembro de 2018. 

O procedimento está sendo enviado ao gabinete de Vossa Excelência 

para manifestação em relação à solicitação exigida pela Meta Construções e 

Serviços Ltda conforme conta em Ata. 

Aprovei tando o ensejo, encaminho também a cópia da Ata de reunião 

realizado no dia 31 de outubro de 2018, às 9h onde menciona a exigência da 

referida empresa. 

Sem mais para o momento, renovo protesto de est ima e consideração. 

Óbidos (PA), 31 de outubro de 2018. 

Heranildo Mai;ia M.xia Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto 0142/2018 

<Sl3ta (Dep. Rflimundo Cfiaves Jf 338 - QEP:68.250-000 
ÓSidos-Pará 
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A T A D F R E U N I Ã O - R E T O R N O 

/ V S S U N T O : Convocação da Empresa Classificada cm Terceiro Lugar na Ordem de Classificação 

em !'rocedimento Licitatório para Conclusão da Obra de Ampliação e Adequação da Unidade 

• Básica de Saúde na Comunidade Mata (Obra 8). 

: I L U n i K D l I V l K M O L I C I T A T Ó R I O M O D A L I D A D E C O N C O R R Ê N C I A P Ú B L I C A N " 

' tHj4/20]3/PM(). 

; OB.iK.'I"0: Construção das Unidades Básicas dc Saúde - Tipo I - Comunidade: Curumu, Arapucu 

j e são José e Reforma da Unidade Saúde da Família Helena Ferreira Ribeiro; Ampliação da 

Uaidade iiásiea de Saúde Zuraia Conti Ciallate; Reforma e Ampliação da Unidade Básica de Saúde 

• Jofre Matos Cohen; Reforma e Ampliação do i*osto de Saúde - Igarapé Açu e Ampliação e 

, Adequação aa Unidade liásica de Saúde da Comunidade Matá/SEMSA/Óbidos, no Município de 

i Óbidos. 

Í : M Í * R K S A C L A S S I F I C A D A E M 3° L U G A R : Meta Construções e Serviços Ltda 

, A; is nove dias do mês dc novembro do ano de 2018, às 09h, reuniu-se a Comissão Permanente de 

' I iciiações CPL. na sede da Prefeitura Municipal dc Óbidos/Setor de licitações, situada na Rua 

i;epu'.ad(^ Raimundo Chaves, n*' 338. Bairro Centro - CEP; 68.250-000 - Óbidos/PA, estando 

prose Uc os membros: Heranildo Maria Mouzinho da Silva Júnior - Presidente da CPL, Rosângela 

yA .\:arnho Giordano - Secretária, Marisa Mousinho Moda - Membro, Francisco Barros da Silva -

.viem.ort) e luina Soares Borges - Membro, de acordo com o Decreto n" 0142 de 01 de fevereiro de 

Cvinforme acordado na reunião anterior, realizada no dia 31/10/2018, para procederem à 

commuaçào do procedimento de chamamento da empresa que ficou classificada em terceiro lugar 

i:o processo licitatório informado cm epigrafe. O presidente iniciou a reunião pontualmente às 09h, 

regisire-se a presença da licitante META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMÉRCIO LTDA -

iãO'. estabelecida na Rua Presidente Vargas, n°: 380, Bairro Santa Terezinha, Óbidos/PA, 

C::P:Ó8.250-000, inscrita no CNPJ sob o 17.431.955/0001-04, e-mail: 

inel::eo!islrueoesscrvicosltda@hotniail.com. fone:(93) 99192-5441, neste ato representada pelo Sr. 

i ía lmuni lo Rubens de Barros Vaz (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade n°: 

<R3ia (Dep, (Rpimundo CSaves JT 338 - QEP: 68.250-000 
OBídos — Pará 
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6961033 -2" Via - PC/PA c CPF: 655.670.052-53. Aberta a reunião, o Presidente da CPL informou 

tuic .ipós a lavratura da Ata anterior o processo foi submetido a apreciação da autoridade superior 

para manifestação quanto a solicitação feita peio representante da empresa acima mencionada, qual 

; .seja: inclusão da mobil ização de materiais e equipamentos na planilha orçamentária e aumento 

I correspondente dc 5% (cinco por cento) do valor global da conclusão da obra. O Presidente 

• inlbrmou que até a presente data o chefe do poder executivo não encaminhou seu posicionamento. 

Diante d.isso. o Presidente informa que assim que obtiver tal decisão irá comunicar ao representante 

• av. licitante e marear uma nova data c hora para reunião. Nada mais a tratar a sessão foi encerrada 

i às !0h para constar tudo lavrado na presente Ata que após lida, vai assinada pela Presidente da 

CPL. membros da Comissão e representante da empresa. 

IleniTfríd o/M. M . da Silva Júnior 
l'rJsidente da CPL. 

Decreto n° 0142/2018 

Rosângela Marinho (iiordano 
Secretária 

Decreto n° 0142/2018 

MarisaJ^PÍísinho Moda 
Membro da CPL 

Decreto: 142/2018 

^ 
l-.dna Soares I^orges 

Membro da CPL 
Decreto: 142/2018 

Meta Construções & Serviços Comércio Ltda - EPP 

Pjm (Dep. (Ríiimundo Chaves TV 338 - QEP: 68.250-000 
ÓSidos-Pará 
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ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

as. ^9 - 3 ^ 

.Mein. N": 795/2()18-CPL 
Óbidos (PA), 26 de novembro de 2018. 

KJ 

\a SLMihoria 

L i i f i ane Deina 
St-erctária Adjunta Municipal dc Planejamento. 

Ao cumprimentar cordialmente, cm atendimento a determinação do Prefeito 

.Municipal, solicitamos que este setor analise e verifique a exigência solicitada pela 

eir.presa .Meta Construções e Serviços Ltda na reunião realizada no dia 31/10/2018, às 9h, 

•AV. sala dc licitação desta Prefeitura, a mesma exigiu a inclusão do item ''mobilização de 

nuileriais o equipamentos na Planilha orçamentária", e um aumento de 5% (cinco por 

cjíilo) na Planilha Atualizada, por consequência da inclusão do referido item. 

Sobre o assunto acima, dirijo-mc a vossa senhoria para solicitar uma nova Planilha 

Orçamentária demonstrando o quanto essa exigência equivale cm reais. Após o 

:v.cbin:ento desta denionsiraçào. encaminharemos a mesma para Secretaria Municipal de 

'Ma.ncjainenio Orçamento c Finanças - Sl/MPOF" para verificar se há Dotação e Recurso 

Orçamentário disponíxel. para que assim, o Excelentíssimo sr. Prefeito possa tomar sua 

e.Ciásào finai. 

Atenciosamente, 

Ucr i i i i i l i l o .XV^fTÓÍizinho tia S i l va Jún ior 

ttcsidcntc da Ci'l, 
Decreto n" 0142/2018 

Seguem anexos: Cópias da .Ata o Despacho do Excelentíssimo sr. Prefeito 
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P R E F E I T U R A M J N I C I P A I , D È OUnX )S 

S E C R E T A R I A M U M C I P A L D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 

PREFEITURA LUMlCiPALUEÍaiDOS 

"RrSò/.A^x^J 

A-H:À'^. I.oras 

S E t c 

Protocolo 0-

Dia VO., 

ÍMÊS. 

Rja Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro - CEP: 68.250-OOir 

Ofício n°484/SEMPOF-Setor de Planejamento Óbidos, 10 de dezembro de 2018. 

Ao Senhor 

H E R A N I L D O M. M. DA S I L V A JÚNIOR 
Presidente da CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Assunto: Resposív ao Memorando n° 795/2018-CPL 

Senhor, 

Com os cumprimento-:., pelo presente encaminhamos resposta ao 

Memorando n° 795/2918-SF-MPOF. Segue em anexo a Planilha Atual izada 

conforme solicitação. 

Na oportunidade informamos que o valor em conta disponibi l izado pelo 

Ministério de Saúde é de RS 109.118,28, e o valor que exceder será contrapartida 

do Município 

Atenciosamente. 

Secretária Municipal Adjunta de Planejamento 
Decreto n° 19^/201;-' 

S E M P O F 



E S T A D O DO PARÁ 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A DE P L A N E J A M E N T O , ORÇAMENTO E FINANÇA. 

Memorial Descr i t ivo, Especi f icações e Normas Técnicas Gera i s . 
Ampl iação e Adequação de Unidade Básica de Saúde do Matá - Ób idos - P A 

I - O B J E T I V O 

1 - Este Memorial Descritivo compreende um conjunto de discriminação técnica, critérios, 
condições e procedimentos estabelecidos para Ampl iação e Adequação de Unidade 
Básica de Saúde. 

2 - Nenhuma alteração técnica de execução ou materiais especificados poderão ser colocados 
na obra sem o prévio consentimento formal do órgão técnico da Prefeitura Municipal de 

1 - A planilha quantitativa apresentada serve de referencial para a aprovação da obra, sendo, 
todavia de responsabilidade da empresa proponente a apresentação dos serviços descritos 
em planilha própria, de modo a contemplar a execução dos serviços descritos no memorial 
e/ou indicados na planta do projeto arquitetônico. As divergências ou omissões serão 
definidas pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Óbidos. 

2- Ficam fazendo parte integrante das presentes especificações no que forem aplicadas: 

a) O artigo dezesseis da Lei Federal N**. 5.194/66, que determina a colocação de Placa de 
Obra, conforme a orientação do CREA. 

b) As Normas Brasileiras aprovadas pela ABNT. 

c) Regulamentos, especificações e recomendações da REDE CELPA, COSANPA, e CORPO 
DE BOMBEIROS. 

d) As Normas Regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho do M.T.E. 

Por ocasião da execução das obras e/ou serviços, a Contratada deverá seguir as 
prescrições da norma NBR 7678 - Segurança na execução de obras e serviços de 
construção e, em particular, se orientar pela Lei no. 6514 de 22 de dezembro de 1977, 
que altera o capitulo V do titulo III da CLT (DOU de 23/12/77). 
Da mesma forma, deverão ser observadas as Normas Regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho, aprovadas pela Portaria no. 3214 de 08 de junho de 1978 {suplemento do DOU 
de 06/07/78), em especial a NR4, que trata do Serviço Especializado em Segurança e 
Medicina do Trabalho (SESMT), e a NR5, que trata da Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes (CIRA). Ter atenção que as normas acima explicitadas foram alteradas pelas 
Portarias no. 033 de 27 de outubro de 1987 {DOU de 31/10/87) e no. 034 de 20 de 
dezembro de 1989 (DOU de 29/12/89). 

Óbidos. 

I I- G E N E R A L I D A D E S 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - Telefones: 93 -3547-2028/3044 
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3 - As empresas interessadas na licitação ficam obrigadas a inspecionar, em companhia de um 
credenciado da Prefeitura Municipal de Óbidos, o local e o logradouro onde a obra será 
executada, antes de apresentarem suas propostas, para que verifiquem a situação real dos 
serviços que serão realizados, observando suas particularidades, assim como com relação 
a energia e abastecimento. 

4 - A Contratada, será responsável pelo Seguro Contra Acidentes de Trabalho e danos a 
terceiros, em companhia idónea. 

5- Prazo de execução: 90 (noventa) dias corridos. 

I I I - D ISPOSIÇÕES G E R A I S 

1 - VERIF ICAÇÃO E INTERPRETAÇÕES: 

Competem á firma empreiteira, fazer minucioso estudo de verificação e comparação de 
todos os desenhos dos projetos, especificações e demais elementos integrantes da 
documentação técnica fornecida pela Prefeitura Municipal de Óbidos, bem como, 
providenciar os registros nos órgãos competentes. 

Para efeito de interpretação de divergências entre as especificações e os projetos, 
prevalecerão estes. Caso surjam dúvidas, caberá a Prefeitura Municipal de Óbidos 
esclarecer. 

A Planilha de Quantidades, parte integrante da documentação fornecida pela 
Prefeitura Municipal de Óbidos, servirá também para esclarecimentos, em todos os 
itens de serviços, através das indicações de características, dimensões, unidades, 
quantidades e detalhes nela contidas. 

Os valores dos insumos dos serviços afins, que não constarem explicitamente na Planilha 
de Quantidades, deverá ser considerado nas composições de custos dos referidos 
serviços. 

Os serviços de caráter permanente, tais como, pronto socorro, administração da obra, 
limpeza da obra, equipamentos e maquinários, deverão ter seus custos inseridos na 
composição do BDI. 

Nestas especificações deve ficar perfeitamente claro, que todos os casos de 
caracterização de materiais ou equipamentos por determinada marca, fica 
subentendido a alternativa "ou similar" a juizo da Fiscalização. 

2- OCORRÊNCIA E C O N T R O L E : 

A empreiteira ficará obrigada a manter na obra um Livro Diário de Qbras, destinado as 
anotações pela Contratada sobre o andamento da obra, bem como observações a serem 
feitas pela Fiscalização. . \ 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - Telefones: 93 -3547-2028/3044 
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A empresa responsável, em decorrência de eventuais alterações feitas nos serviços de 
acordo com a Fiscalização, deverá apresentar o "As BuUt" através de documentos que se 
tornem necessários, tais como memoriais, plantas, croquis, desenhos, detalhes, etc. 

3 - M A T E R I A I S A E M P R E G A R : 

O emprego de qualquer material, com maior ênfase para o de acabamento, como 
ferragens de esquadrias, pinturas, pisos e equipamentos, etc , estará sujeito à 
fiscalização, que decidirá sobre a utilização do mesmo. 

Todos os materiais deverão ser previamente aprovados pela Fiscalização, antes da 
sua aplicação. 

A empreiteira será obrigada a mandar retirar qualquer material impugnado pelo Engenheiro 
Fiscal, dentro do prazo estipulado e devidamente registrado no Livro de Diãrío de Obras, 
se o material for aplicado sem aprovação da Fiscalização. 

4 - F ISCALIZAÇÃO: 

A Fiscalização será exercida por engenheiro designado pela Prefeitura Municipal de 
Óbidos 

Cabe ao Fiscal, verificar o andamento das obras e elaborar relatórios e outros elementos 
informativos. 

O responsável pela fiscalização respeitará rigorosamente, o projeto e suas especificações, 
devendo a Prefeitura Municipal de Óbidos ser consultada para toda e qualquer 
modificação. 

Compete a Fiscalização, junto à empreiteira, em caso de inexistência ou omissão de 
projetos, fazer a indicação e proceder as definições necessárias para a execução dos 
serviços, como por exemplo, locais, padrões, modelos, cores, etc. 

5 - C O M U N I C A Ç Ã O E SOLICITAÇÃO: 

Toda comunicação e solicitação deverão ser registradas no Livro Diário de Obras e 
quando necessário, através de Oficio ou Memorando. 

6 - P R O N T O S O C O R R O : 

A empreiteira deverá manter no local da obra, um serviço de Pronto Socorro para 
atendimento dos operários que venham sofrer acidentes no Canteiro de Obras. 

7 - ADMINISTRAÇÃO DA O B R A : 

A Contratada deverá manter na direção da obra, um preposto seu com conhecimentos 
técnicos que permita a execução com perfeição de todos os serviços, além dos demais 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - Telefones: 93 -3547-2028/3044 
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elementos necessários à perfeita administração da obra, como mestre, almoxarife, 
apontador, vigia etc. 

A Contratada deverá comunicar com antecedência à Prefeitura Municipal de Óbidos, o 
nome do responsável técnico, com suas prerrogativas profissionais. 

A Prefeitura Municipal de Óbidos fica no direito de exigir a substituição do profissional 
indicado, no decorrer da obra, caso o mesmo demonstre insuficiente perícia nos trabalhos 
ou indisposição em executar as ordens da Fiscalização. 

A mão-de-obra a ser empregada, nos casos necessários, deverá ser especializada, onde 
será obrigatória a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), apropriados a 
cada caso, visando a melhor segurança do operário, juntamente com os crachás dos 
trabalhadores relacionados para a obra. 

A Contratada será responsável pela observância das íeis, decretos, regulamentos, portarias 
e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do 
contrato, inclusive por suas subcontratadas. 

Durante a execução dos serviços, a Contratada deverá; 

Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs 
referentes ao objeto do contrato e especificações pertinentes, nos termos da 
Lei n°. 6496-77. 

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos 
relativos a legislação social e trabalhistas em vigor, particularmente no que se refere 
ao pessoa! alocado nos serviços objeto do contrato. 

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento 
definitivo dos serviços. 

A Contratada deverá montar um escritório na obra, com dependências confortáveis para uso 
da Fiscalização, dotado de pessoal e material necessário ao perfeito funcionamento e 
atendimento dos serviços de construção. 

A vigilância será ininterrupta, por conta da Contratada, até o recebimento definitivo da obra. 

A Contratada será responsável pelo fornecimento de todos os equipamentos, andaimes e 
maquinários, assim como pequenas ferramentas necessárias ao bom andamento e 
execução dos serviços, até a sua conclusão. ^ ^ 

Os agregados serão estocados em silos previamente preparados com piso em tábuas de 
madeira forte. 

8 - E Q U I P A M E N T O S . ANDAIMES E MAQUINÁRIOS: 
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IV - NORMAS DE EXECUÇÃO 

1. CAPÍTULO 1 - SERVIÇOS GERAIS 

SEÇÃO 1 - INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 

1.1 - Edificações provisórias do canteiro 

As edificações administrativas e de apoio do canteiro deverão ser compostas no minimo de: 

a) Barracões adequados para guarda de materiais e equipamentos; 

1.2 - Redes e instalações de serviço 

Caberá á contratada a responsabilidade pela obtenção das instalações provisórias e todas as 

redes necessárias para atender as edificações acima descritas, tais como: instalações de água, luz, 

força, telefone e esgoto. 

SEÇÃO 2 - SERVIÇOS PERMANENTES 

2.2 - Despesas gerais 

Caberá a Contratada as despesas com a manutenção do canteiro, com os pagamentos relativos 

aos consumos de energia elétrica e de água, bem como com o fornecimento dos materiais de 

escritório para o seu consumo. Caberá, ainda, a colocação da placa da obra, conforme modelo a 

ser fornecido pelo Ministério da Saúde. 

SEÇÃO 3 - MEMORIAL DESCRITIVO 

1. Mobilização - Canteiro de Obras - Demolição: 

1.1 - Placa da Obra 

1.1.1 - Deverá a Contratada Executar a colocação da placa da obra conforme modelo apresentado 
pelo órgão financiador do projeto. . y \ 
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1.2- Locação: 

1.2.1 Deverá ser providenciado o alinhamento e a locação da obra a ser construída, obedecendo-
se os recuos projetados. 

1.2.2- A locação deverá ser feita pelo processo de tábuas corridas, sendo definidos claramente os 
eixos de referência. 

1.2.3- Com referência as cotas do piso acabado, deverão ser observadas as seguintes condições: 
a) As cotas do piso acabado deverão estar, no minimo, 0,23m acima do nivel do 

platô correspondente. 
b) A cota do piso acabado da construção deverá ficar 0,23m acima da cota média 

do meio fio frontal do lote. 
c) Em terrenos em que não haja definição de platôs e em casos especiais, as cotas 

do piso acabado serão fixadas pela Fiscalização. 

1.3 Limpeza do Terreno: 

1.3.1 - Deverá a Empresa contratada executar a limpeza da área, retirando todo e qualquer tipo de 
entulho inaproveitável para aterro e material proveniente de capinassem de mato, preservando as 
árvores existentes e, quando se situarem nas áreas de construções e de arruamento deverá ser 
consultada a priorÇa Fiscalização. 

1.4 - Barracão da Obra 

1.4.1 - O barracão será construído em madeira de lei coberto com telha de fibrocimento e será 
executado pela contratada. 

2 Movimento de Terras: 

2.1 Escavação Manual de Valas 
2.1.1 A escavação deverá ser executada pela contratada, levando em consideração a 
segurança dos funcionários, no que diz respeito a EPI e escoramento de valas que 
apresentarem terreno de fácil desmoronamento. A 

2.2. Aterro Manual de Valas. 

Rua Deputado Raimundo Chaves. 338 - Centro - Telefones: 93 -3547-2028/3044 
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O aterro deverá ser executado pela contratada com material isento de impurezas e 
materiais orgânicos com material argilo-arenozo e apiloado em camadas de 20 cm. 

3 Cobertura 

3.1. Estrutura de Madeira: 

3.1.1. Madeira - Deverão ser utilizadas peças serradas, beneficiadas, desempenadas e secas, de 
madeira de lei de boa qualidade e procedência, isentas de nós, brancos, cascas, caruncho, trincas, 
fibras torcidas ou outro defeitos que venham diminuir a resistência fisica das peças e comprometer 
sua durabilidade e trabalhabilidade. 

3.2. Telhas Fibrocimento - A cobertura deverá ser executada em telha fibrocimento ondulada 
4mm, inclinação de 15% a 20%. 

3.3. Cumeeira cerâmica- A cumeeira da cobertura deverá ser com telha cerâmica e encalhiçada 
com argamassa d e . 

3.4. Calha em chapa de aço galvanizado - Nas áreas indicadas em projeto, a contratada deverá 
executar a colocação de calhas de chapa de aço galvanizado, com desenvolvimento de 33cm. 

6.5. Forro PVC - Nas áreas indicadas em projeto, a contratada deverá executar o forro em PVC, 
inclusive entarugamento. 

3 Fundação e Estrutura: 

Os serviços em fundações, contenções e estrutura em concreto armado serão executados em 
estrita observância as disposições do projeto estrutural. Para cada caso, deverão ser seguidas as 
Normas Brasileiras especificas, em sua edição mais recente, entre outras: 

• NBR 6118 Projeto de Estrutura de Concreto _ Procedimento; 
• NBR 7480 Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado; 
• NBR 5732 Cimento portland comum - Especificação; 
• NBR 5739 Concreto - Ensaios de corpos de prova cilindricos; 
• NBR 6120 Carga para o cálculo de estrutura de edificações; 
• NBR 8800 Projeto e execução de estrutura de aço para edifícios. 

3.1 As fundações deverão ser executadas, obedecendo a Projeto fornecido pela contratada. 

3.1 Fundações corrida: 

3.1.1 Deverão ser executadas em concreto ciclópico{30% com pedra de mão)=18 Mpa, conforme 
Projeto especifico fornecido pela contratada, sobre lastro de concreto de 3 cm de espessura. 

3.2 Fundações; Cintas: 
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3.2.1 Deverão ser executadas em concreto armado com fck=20 Mpa, conforme Projeto específico 
fornecido pela contratada, sobre lastro de concreto de 3 cm de espessura. 

OBSERVAÇÃO: 

Após a execução das fundações, deverá ser providenciado o reaterro das valas e aterro 
interno, com material isento de sedimentos orgânicos, devidamente compactados, em camadas 
sucessivas de 0,20m, molhadas e apiloadas para sua perfeita consolidação, quando utilizadas 
fundações em estacas ou em sapatas corridas. 

OBSERVAÇÕE PARA FUNDAÇÕES: 

01. Todas as valas deverão ser apiloadas. 

02. As tubulações de esgoto que atravessam as vigas de baldrame, deverão ser colocadas 
antes da concretagem. 

4 Superestrutura: 

4.1- Concreto 

4.1.1 Cintas e Vergas - sobre vão de portas e janelas serão executadas vergas em concreto 
armado com fck = 15Mpa e dimensões de lOxIOcm, conforme projeto. 

4.1.2 Pilares e Vigas: 

Deverão ser executados em concreto armado com fck=20 Mpa, conforme projeto específico 
fornecido pela contratada. 

5 - Paredes e Painéis: 

5.1 Alvenaria 

5.1.1 Alvenaria de Vedação: Tijolo de barro - deverão atender a EB - 20, aceitando-se peças com 
04 (quatro), 06(seis) ou 08(oito) furos, dimensão mínima de 0,10m, de primeira qualidade bem 
cozidos, leves, duros, sonoros, com faces planas e quebra máxima de 3% (três por cento). 

5.1.2 Argamassa - para assentamento dos tijolos deverá ser utilizado argamassa mista de 
cimento, cal e areia no traço 1:2:8, revolvidos até obter-se mistura homogénea. 
A espessura desta argamassa não poderá ultrapassas 0,015m. 

Nas duas primeiras fiadas de alvenaria de elevação deverá ser utilizada argamassa de cimento 
na areia no traço 1:3 com adição de Sika ou equivalente na proporção de 1:15 a água de 
amassamento. Na primeira fiada deverá ser utilizada pintura com igol 2 ou equivalente. ^ \ 

5.1.3 Execução das Alvenarias: 
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Deverão obedecer a detalhes específicos do projeto na execução quanto as dimensões e 
alinhamentos. As alvenarias de embasamento serão executadas sobre valas com fundo apiloados, 
enterradas no minimo 0,20m relativamente a superfície do terreno. Nas alvenarias de 
embasamento que ultrapassem a altura de 1,00m deverá ser executada cinta intermediaria de 
concreto armado, fck = 15 Mpa, com dimensões e armações do baldrame. 

As alvenarias de elevação serão executadas em paredes deV2 (meio) tijolo, assentes de 
forma a apresentar parâmetros perfeitamente nivelados, alinhados e aprumados, devendo a obra 
ser levantada uniformemente, evitando-se amarrações de canto para ligações posteriores. 

A espessura das juntas deverá ser no máximo 0,015m, rebaixadas a ponta de colher, ficando 
regularmente colocadas em linhas horizontais continuas e verticais descontinuas. 

A fixação dos caixilhos ou esquadrias deverá ser feita por tacos de madeira ou chumbadores 
metálicos soldados nos caixilhos ou esquadrias. 

Quando utilizados tacos de madeira, estes deverão ter espessura de 0,025m ranhurados e 
previamente imunizados, colocados a cada 0,70m, embutidos na alvenaria com argamassa de 
cimento e areia traço 1:3. Quando utilizado caixilho ou esquadria metálica com chumbadores 
soldados, estes deverão ser embutidos na alvenaria com argamassa de cimento e areia, traço 1:3 
após nivelar e aprumar o caixilho ou esquadria. As muretas, quando existirem deverão ser 
respaldadas superiormente com cinta de concreto armado com especificações iguais de cinta de 
amarração superior das alvenarias de elevação. 

Deverão ser preenchidos todos os interstícios entre a alvenaria e as telhas. 

7 Revestimento de Paredes: 

7.1. Revestimento - As paredes internas e externas receberão revestimento com argamassa 
constando de duas camadas superpostas continuas e uniformes, chapisco e argamassa de areia 
fina desempenhada. 
Antes da execução de cada etapa as superfícies deverão estar limpas de gorduras, vestígios 
orgânicos e impurezas, e abundantemente molhado. 

7,1.1. Chapisco - As superfícies a serem revestidas serão chapiscadas com argamassa de cimento 
e areia traço 1:4. 
Nas paredes externas de alvenarias de embasamento, será feito revestimento com chapisco 
executados com peneira. Cuidados especiais deverão ser tomados quando a perfeita aderência do 
chapisco na alvenaria. O chapisco deverá ficar em sua cor natural. 

7.1.1.1. Argamassa da Areia Fina Desempenhada: 

Areia Fina - Serão utilizado agregados, silício - quartzo, de grão inertes, limpos e isentos de 
impurezas. 

Ca! Virgem - sempre que for utilizado este tipo de cal, deverá ser extinta com o minimo de 
72(setenta e duas) horas antes de sua aplicação. 

Cimento - deverá ser utilizado cimento "Portland" comum, dentro do prazo de validade. ^ 
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7.1.1.2 - Preparo da Dosagem - O preparo deverá ser feito por processo mecânico e continuo, 
evitando-se perda de água ou secreção dos materiais quando o volume de argamassa for 
pequeno, poderá ser utilizado preparo normal. Em quaisquer dos casos a mistura deverá 
apresentar massa homogénea, de aspecto uniforme e consistência plástica recomendada. A 
quantidade a ser preparada deverá atender as necessidades dos serviços a executar em cada 
etapa. Serão rejeitadas as argamassas que apresentem vestígios de endurecimento, retiradas ou 
caídas dos revestimentos, sendo expressamente proibido tornar a amassá-lo. A dosagem a ser 
adotada será 1:2:8 de cimento, cal e areia. 

Aplicação - Antes de iniciado qualquer serviço de revestimento, as superfícies a revestir deverão 
apresenta-se limpas e molhadas. Os revestimentos deverão apresentar parâmetros 
desempenhados, aprumados, alinhados e nivelados. 
Os peitoris das janelas deverão ser queimados a colher, com argamassa de cimento e areia. 
Os revestimentos deverão ser executados conforme indicação de Projetos Arquitetônicos e 
informação de Orçamento de Custo. 
A aplicação de argamassa de areia fina desempenhada deverá ser feita após completada a 
colocação das tubulações embutidas. 

7.4 - Revestimento Cerâmico: 

Serão assentados nos sanitários, cozinha, higienização, lavanderia e dependências, indicadas no 
projeto (cortes), azulejos de 15x15cm do tipo A(primeira qualidade), brancos ou de cor clara,. 
Os azulejos serão assentados com nata de cimento branco, na altura indicada no projeto. 

8. - Pavimentação 

8.1/8.2. Camada Impermeabilízadora e Regularizadora: 

Sobre o aterro perfeitamente compactado, depois de colocado as canalizações que devem passar 
sob o piso, será executado a camada Impermeabilízadora com espessura de 7cm. Após a camada 
Impermeabilízadora, será executado a camada niveladora com espessura de 3 cm. 
Deverão ser tomadas precauções no recobrimento das canalizações sob o piso e no 
esquadrejamento entre parede e contra-piso, que deverão formar thedros perfeito. 

8.3. Piso Cerâmico: 

8.3.1 Nas áreas internas, sobre a camada niveladora, em todas as dependências, será assentado o 
piso cerâmico de 30 x 30 cm, PEI-5, aplicado com argamassa industrializada e rejuntado. , 

8.3.2 As calçadas deverão ser executadas em concreto simples desempolado e FCK=15Mpa e 
e=7cm. y 

8.4 - Soleira 
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8.4.1 As soleiras deverão ser em ardozia cinza andorinha com largura de 15 cm e espessura de 2 
cm. 

8.4.2 No rodapé deverá ser utilizado cerâmica, dimensões 8,5 x 40 cm, aplicado com argamassa 
industrializada, rejuntado. 

A execução do piso só deverá iniciar após autorização da fiscalização. 

8.5 - Peitoril 

8.5.1 Os peitoris deverão ser em mármore branco com largura de 15 cm e espessura de 2 cm, 
polido. 

9 - Instalações Hidrossanitárias 

9.1 - Deverá ser observado o projeto hidráulico tanto na execução quanto ao que se referia aos 
materiais a serem empregados. 
Os tubos a serem usados serões de PVC soldável, com diâmetro conforme projeto especificado. 

9.2 - Deverá ser observado o projeto sanitário tanto na execução quanto ao que se referia aos 
materiais a ser empregado. 
As peças de PVC deverão ser soldadas conforme indicação do fabricante. 
As declividades deverão ser compatíveis com o diâmetro e tipo das tubulações. 

9.7 - Louças: 

10.1 - As louças deverão ser no padrão: Bacia sanitária com caixa de descarga acoplada, inclusive 
válvula de descarga cromada, assento plástico, conjunto de fixação, anel de vedação, tubo de 
ligação com acabamento cromado e engate plástico 
10.2 - Lavatórios Oval em bancada de granito cinza andorinha. 
10.3 - Deverão ser instaladas Pias inox 1,20m 
10.4 - Deverão ser instaladas torneiras cromadas de VS" e Va" nas pias e lavatórios. 

10 - Instalações Elétricas: 

As instalações elétricas serão executadas pela Contratada de acordo com a NB - 3 da ABNT e com 
as normas da Companhia Concessionária de Energia Elétrica, obedecendo ao Projeto. 
Toda instalação deverá ser entregue testada, ficando a Contratada responsável pelo pagamento 
das taxas e demais despesas decorrentes de sua ligação a rede pública, devendo ser apresentada 
a Declaração da Concessionária de que as entradas foram vistoriadas e estão em ordem. 
As entradas de serviços serão subterrâneas com medição instalada em porte de concreto. Admite-
se caso a norma da Concessionária o permitam, a instalação de dois medidores em cada poste de 
entrada. 
A rede interna de distribuição será em linha aberta, utilizando-se condutores de cobre com 
isolamento em PVC 70 graus centígrados 750V, bem esticados, presos em roldanas ou cleats de 
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PVC OU porcelana, as descidas para os interruptores e tomadas de correntes far-se-ão através de 
eletrodutos de PVC embutidos na alvenaria. 
Os interruptores serão de teclas e as tomadas de correntes do tipo universal conjugadas de 
embutir, em caixas de ferro esmaltado a fogo, protegidos por espelhos de PVC. A linha dos 
espelhos adotados será a comercial, de boa qualidade. 
A proteção do circuito de distribuição estará no quadro de medição. 
As caixas de embutir dos interruptores serão de ferro esmaltado a fogo interno e externamente, 
chapa r\° 18 nas medidas de 4" x 2" e 4"x 4". As caixas deverão ficar a 0,20m dos alizares das 
portas. 

11- Esquadrias 

11.1 - Porta em alumínio: As portas deverão ser em alumínio, em veneziana, inclusive ferragens. 
Nas portas com visor, os vidros deverão ser de 4mm de espessura conforme projetos e detalhes 
fornecidos pela Contratante. 

11.2 - Janelas e balancins: Serão executados em alumínio, corrediças,basculante ou pivotantes c/ 
vidro de 4mm de espessura. Os desenhos e dimensões obedecem ao projeto fornecido pela 
contratante. 
OBSERVAÇÕES: 

01. As esquadrias de alumínio, madeira e ferro deverão ser executadas de acordo com as boas 
normas indicadas para o serviço, acompanhando detalhes especificados no projeto. Antes de sua 
fixação na alvenaria deverá a Prefeitura Municipal selecionar com rigor todo o lote, refugando as 
peças que apresentarem defeitos ou incorreções na fabricação ou para o uso. 

02. Todos os quadros fixos ou móveis além de bem esquadrinhados, levarão soldas nas emendas 
e deverão se apresentar perfeitamente esmerilhados e limados para que desapareçam saliências e 
rebarbas de soldagem. Os furos dos rebites e parafusos deverão ser esmerilhados e limados. 

03. A pintura das esquadrias somente poderá ser feita após expressa autorização da Fiscalização. 

11.4 • Porta Interna - quando prevista em orçamento de custo, usar-se-á fechadura completa 
de embutir tipo gorge e 3(trés) dobradiças de ferro zincado ou tarjeta de ferrolho interno. 

12 - Pintura 

12.1- Tinta acrílica: 

Será utilizado sobre superficies lixadas de paredes com aplicação de 01 demão de selador adfílico 
e duas demãos de tinta acrilica. ^ • 
As cores padrão serão fornecidas pela Prefeitura Municipal de Óbidos. 

12.2 - Tinta epóxl: 
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Será utilizado, nos ambiente internos, sobre superfícies lixadas de paredes com aplicação de 01 
demão de amassamento e 01 demão de selador acrílico e duas demãos de tinta epóxl. 
As cores padrão serão fornecidas pela Prefeitura Municipal de Óbidos. 

12.3 - Tinta a base de Esmalte: 

Nas Portas de Madeira e esquadrias de Ferro, em duas demãos. 

Cores: 

OBSERVAÇÕES: 

As cores deverão obedecer aos padrões fornecidos pela Prefeitura Municipal de Óbidos. 

13 - Elementos Decorativos Outros 

13.1 - Concreto- devera ser executado bancos de concreto em alvenaria de tijolos, assento em 
concreto armado, sem encosto, pintado com tinta acrílica, 2 demãos. 
13.2-Bancadas: 

As bancadas serão executadas em granito com espessura de 2cm, fixadas na parede e apoiadas 
sobre cantoneiras, conforme detalhes apresentado em projeto. 

14 - incêndio: Serão instalados extintores de C02, capacidade 6 kg, alcance médio do jato 5m , 
tempo de descarga 16s, NBR9443, 9444, 10721, nos locais indicados no projeto. 

1 5 - Diversos 

15.1 - C a i x a D'água de fibra de vidro, capacidade de 2000 I, com castelo em madeira. 

Será executado conforme projeto fornecido pela Prefeitura Municipal de Óbidos. 

16- Limpeza - Deverão a contratada entregar a obra limpa e isenta de quaisquer material externo 
ao projeto. 

Observação: 

A obra deverá estar de acordo com a NBR 9050, no que diz respeito a rampas, corredores, portas 
e sanitários, destinados a acessibilidade de Pessoas Portadoras de Deficiência. 
As instalações elétricas, hidráulicas, esgoto e drenagem serão testados e verificados as condições 
de funcionamento. v 
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OBRA: AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE UBS-(UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE) • DA COMUNIDADE MATA LOCAL: ZONA RURAL COMUNIDADE MATA.OBIDOS.PA 

FONTE: SINAPI AGOSTO ZOIUSEDOP ABRIL DE 2018 BDI 22,12% 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE un 1.00 17ej83J1 

ITEM tíXAQO FOtíTE OESCRIÇAO DOS SERVIÇOS UNtO. OUANT. 
PR. UWT.(RS) 

CCW BDI 
PR. UNTT.tR») 

COM BOI 
VALOR (RS) 

1 

1 HOBRJZACAO^MNTEIRO DE OBRASDEMOUÇOES t í m . n 
1 1 74209Í101 SINAPI Placa da oura em cnapa de ai,e yalvari i íado-padrào Minislérioda Saúde-1.50 i 3.00m nV 450 465.26 568.18 2 556.79 

1 2 73948/016 SINAPt Limcora manual de lorreno. inclusive leUraOas Oo arvores entre 0.05cm alé 0 ISoi m" 120 00 3 78 4.62 553.94 

1 3 93208 SINAPI 
Barrará dC Obra em chapa de madeira compensada com banheiro, cotiertuta em librodmanto 4mm. 
incKao instalacOes hadrosamtínas e elétricas 

i r f 15.00 557 04 68026 10 203 86 

1 4 1 COMP tilobiizBcbo a Oasmobizaçâo uhd 1.00 8 227.29 10 047 17 10 047.17 
Subtotal 

• M M I 23.361.76 

1 
-i-j. i j n . l i 

2 : 
Aleno Mamo (arbAcacOasl, camtnctado manualmanie - : : ' : 29 - 9<i~ :r, Subtotal 

iltm 1 i ' ' 1 9*3,10 

) 1 l a ^ E R T U R A l u a j i 
3 1 92543 : S.N/^P Es:ruTu'â erri madeira aparelhada para lelha metálica apoiada em parede riF 158 00 13 78 16 63 2 658.85 
32 94213 S.NAPi CoDertura com Teirra metálica Traperoidai inclusos acessonos de fiiaçao eicluindo madeira me nlo m 158 00 40 09 48 96 7 735.35 
33 75220 SINAPI Cumeeira com telha corâmca embocada com argamassa baço 1 2 3(ciíiiento caí e areia) m 17.87 34.03 41.56 742 63 
34 94227 SINAPI Catha em cttapa de aço galvanizado m 3.00 35 37 43.19 129.58 
35 94450 SINAP Rufos contra rulos, agua furtada em chapa de aço galvanizado m 10.03 55,31 67,54 677.47 

Subtotal 
ilani 3 11.M3,8t 

1 -.'U 1 '.i_V • • K . s n j T 
ESTRUTURA 

44 95952 SINAPI ConcrMo armado tcl(=25MPa inclusive armação caloçação, espalhamento e acabamenlo irF 6 52 1 449 70 1 770 37 11 542 84 
45 74141W33 SINAPI Laie pre-moldada irtckiso escoramenfo concreto e arrrtadura complemenlar rrí 18.33 91 48 111,72 2.047.74 

4S 93186 SINAPI 
Verga, conira-verga em concreto pre moldado lOilOcm, Fclt-20Mpa (preparo com betoneira) aço CA 
80 bitola fina inclusive lormas tábuas 3a 

m 63.00 38.25 46 71 2 942 79 

SuMottl 
i tm4 16,533,37 

• 
5 1 87489 SINAPI 

Aivenarid em ii|Oid cerai t icd lurado 10i2Oi22çm, 1/2 vez, esaenlado em argarmssa Iraço 1'2'S 
(ameno calearaa) juntasl2nvn 

If 265,17 35 17 42.95 11 388 95 

Subtotal 
ttoin S 11.388.95 

• . : í ', WPERMEASHJZACAO 1 2233,76 
6 1 9S546 SINAPI Impermeabitzaçãa com manta astahica 3mm laies 18 33 74 69 91 21 1 671 91 
62 98563 SINAP PrMeçAo mectniça com argamassa traço 1 3 (amenlo e areia), espessura 2çm-la|es 18.33 25 10 30.65 561.85 

Subtotal 
itofTi 6 2.233.76 

J R E V E S I W B I K » . m o s . PAREDES E TETOS 1 1 . « J 6 B J Í 
PSO 1 7 1 68325 SINAPI Contrapiso em argamassa traço 1 4 (cimento e areia) espessura 7cm (preparo maniiaii rtZ 110.45 43 44 53 05 5 859.25 

72 94994 SINAPI 
Pso (calçada) em concreto (amenlrvarera/seiiP roladoj preparo rnecánico e espessura de -cm icunlorno 
ubs) 

m» 45,27 67 96 82 99 3 757.08 

73 87250 SINAPI Pso cerfintico 45](45cm. assentada com argamassa colante, com rejunlamento em epoti 
m" 1 110.45 

39.60 48 36 5 341 31 
74 86649 SINAPI Rodapé cerãmco n-lOcm assentada com argamassa colante, com rejuntamemo em epoii m 204.25 5.73 7.00 1 429.23 

PAREDES 

75 67669 SINAPI 
Chapisco em paredes extemas e inlerru traço t 4 (amento e areia), espessura 0.5cm. preparo 
mecãnco 

m' 589.26 4.89 5 97 3 518.87 

7.6 87549 SINAP 
Emtioço paulista (massa unica) emparede, traço 12 8 (amemo. cal a areia), preparo mecânico - esp 
I.SOTl 

af 56926 1584 19.34 11 398.53 

77 87265 SINAP Revetlmento ceramco 20i20cni. assentada com argamassa colante, com re|unlamenIo em epoi m- 77.20 43.82 53.51 4 131,20 
76 86423 SINAP Pntura Wex acrlica ambientes miemos, duas demãos m' 285 71 10.58 12 92 3 691.46 
79 86489 SINAP Pirdun externa em textura aaibca nt 226,35 14.84 18.12 4102,05 

TETO 
7 10 87665 SINAP Chacasco em Mos traço 1 3 (amento e iraa). espessura 0.Sem. preparo mecânico m" 1833 8.67 10 59 194.07 

7.11 90406 SINAP Emtxico paulista (massa unica) em teto. traço 1 2 8 (omenlo, cal e areia), preparo mecânico - esp 1,5cm mr 18.33 33.94 41.45 759,73 

7 12 66466 SIN/\ Pnlura latei acnfica arrtientes internos duas demãos m' 1833 11.96 14.61 267,72 
7 13 96111 SINAP Forro em FVC. inclusive barroteamenlo nP 158.90 38.13 46 56 7 399.08 

Subtotal 
ilvn T 

51.649.56 

' '1 — " (' -"W fi. s u n r t 
MADEIRA 

B 1 90820 SINAPI Porta Oe madeira serrx-oca. para pinlura, 0,60x2.tOm. incluso aduela ta, alizar l a e dobradiça com anel und 6.00 345.46 421.88 2 531,25 

82 90621 SINAP Porta de madeira sem-oca. para pintixa. 0.7o>2.l0m. incluso aduela la alizar la e doCvadica com anel und 1.00 372.18 454,51 454.51 

83 90622 SIN/U>1 Porta de madeira se<n«ca. para pintura. O.BOi2,10m. incluso aduela la alizar ta e dobradiça com anel und 8.00 368.01 449.41 3 595.31 

8.4 90823 SINAPI Porta de madeira sem.oca para pmturi. 0.90x2.tOm. incluso aduela ta. alizar ta e dotxadiça com anel Md 1.00 384 80 469 92 469 92 

e s 90630 SINAP Fectiadura de embutir complela. para porias inlernas. padrão de acabamento popular und 17.00 87.03 106.28 1 806.78 
8.6 74oe5«ai SINAPI Pintura esmaâe pata madeira, duas demãos. incluso aparelhainenio com tundo nivelador branco (osco ml 55 02 18.48 32.57 1 241.68 

ALUMIMO 

87 72120 SINAPI Janela de alumuao e vidro de corfer-lornedmentc e instalação ne 17.93 293 64 358.59 8 429.58 
88 94564 SINAPI Balariam de alumirvo e vidro, basculante nP 4 24 372 47 454 86 1 928.61 

VIDRO 

SS 72120 SINAPI Poria de vidro temperado tOmm com 2 toltias-comptala nP 3.75 293.64 358 59 1 344.72 

8 10 741251002 SINAP Espelho cnstat fixado com botões rtP 1.20 363.96 444 49 533 39 
Subtotal 20.335,75 
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OBRA: AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE UBS^UNIDADE BÁSICA OE SAÚDE) - DA COMUNIDADE MATÁ 

FONTE: SINAPI AGOSTO 201SJSEDOP ABRIL DE 201S 

LOCAL: ZONA RURAL COMUNIDADE MATÃ-ÓBIOOS-PA 

BDI 22 12% 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
U N I D A D E BÁSICA DE 5AUDE un 1,90 174.593.01 

P A D R A O D E E N T R A D A T R I F Á S I C O 11SA A É R E O 

91 9540 SINAPI PadiAode entrada tu lãsico 125A aeieo - completo ele projelo 1 00 957 18 1 188.91 1 168 91 
P O N T O S ELÉTRl CO 

92 739S3«0e SINAPI Lummaiia tipo calha Oe sobrepoi. com leatoi de partida rápida e lâmpada lluorescente 2X2X36W. 
compMU - tomeamenlo e instalação und 8.00 180.78 220 77 1 766.15 

9.3 73953W4 SINAPI 
Liaiinaiia kpo calha, de sobrepor, com reator da paiMa répida e tampada nuoreacente 2X2X1SW. 
compMU - bmeameiMo e iratalacao. und 14.00 136.28 166.43 2 329.95 

9.4 36774 SINAPI Bloco autonômo para llumnaçao de emergência e indicação de salda und 3.00 32.30 39.44 118.33 
9.5 93137 SINAPI Ponto de eneriaa para ilurrinaçao. inckiso inlerruplor P« 26.0C 117.57 143.58 3 732.99 
9.6 91991 SINAPI Tomada 20A/127V padrão brasilaiio em o 4'i2- und 38.0C 24.41 29.81 1 132,78 
97 91992 SINAPI Ton>ada2(W127Vsmo IQ-i l i r de piso alia und 2.00 28 42 34.71 69.41 
9.B 93142 SINAPI Ponta de energia para lomada Pl 38.00 133.57 163 12 6198.40 

Q U A D R O S 

912 74131 «04 SINAPI 
Painel de datntuçio em chapa de aço T6usg. para ate 18 disiunlores monopolares pintura em epoii 
cor bge. com Innco espelho interno c/ptapuelas de identificação em aciihco para cada circulo e porta 
projelo Devera alender a solicnado no diagrama onítilar em projeto 

Md 1 00 421.87 515 19 51519 

9 13 171418 SEDOP Interriiplor diferencial 4i63A sens 30MA (letrapolar) und 2.00 203.28 248 25 496 49 
914 74130«05 SINAPI Disjunloi feimomagneOco tnpiolar SOA capac Interrop 25KA-coívac und 200 89 38 109 13 218 25 
9 IS '4130«01 SINAPI Disiunlu termomagneeco monopolar padrão nema (americano) 10a 30A und 10 00 10 41 12.71 127.13 
9 16 74130'00 2 SINAPI •tajunlor tamnomaoneaco monopolar padrlo nema (americano) 35A a 50A und 10.00 15 83 19.33 193 32 
9 17 74130/004 SINAPI Dajunlor termomagnélico bpolar padrão nema (amencano) 10A a SOA und 5.0C 67.40 82 31 411.54 

SuMoMI 
itan>9 18.478.82 

» ^s.trtM LOUÇAS E A P A R E L H O S SANITÁRIOS 

10 1 95469 SINAPI 
Vasp larutaho srlonada louça branca padrão popular com conjunlo para tiiHcaa para vaso saralano com 
parafino, arruelB e twcha 

Md 2.00 167.33 204 34 408.69 

10.2 95471 SINAPI 
Vaso sanitiiio sifonado louça bianca padrão PNE. com conjunto para liiaçao para vaso sanitário com 
parafuso, amiala a bucha und 1.00 603.47 736.96 736.96 

10 3 190797 SEDOP Porta papal higrtreco roiao em plástico ABS Md 3.00 42.83 52 29 156.88 

10 4 86904 SINAPI 
Lavatúno louça tiianca suspenso 29.5 1 39 0 cm. padráo popular, com sifão ptãsticolipo copo t'. válvula 
em plaslicQ branco r e conjunto para tliaçao 

und 3.00 104.48 127.59 382,77 

10 5 9SS4S SINAPI Poria sabonete liquido UTKl 3.00 33 17 40 51 121 52 
10 6 190795 SEDOP Porta toalha de papel und 3.00 95 72 116 89 350 68 
10.7 1750 SINAPM Bancsdi em inoi com 2 cuba (c/valvula e sitSo em metal cromados) completa 4318 projelo und 5.00 434.60 530 73 2 653.67 
10 6 11687 SIN/^PI4 Bancada am inoi m 2,15 692.46 845.83 1 818.11 
10 9 190716 SEDOP Barra apoio para deliaante em aço moi m 2.0C 202 86 247 76 495 51 

10 10 116B8 SINAPI-I Eipurgo emmoi und 1.00 31926 389 88 389.88 
10 11 86906 SINAPI Tomara aulomabca cromada l/T ou 3/4" para lavtõno com engate haiivel metálico 1/2-1 30cni und 300 44 41 54 23 162.70 
10 12 86914 SINAPI Tomara cromada 1/2" para Impoia und 1,00 34,35 41.95 41.95 
10 13 86909 SINAPI Tomara aulomãtca cromada tubo rnovel para bancada 1/2' ou 3/4" para pias und 1,00 88.73 108.36 108.36 

M E T A I S , A C E S S Ó R I O S E E Q U I P A M E N T O S 

10 14 89353 SINAPI RegiMio pressão 3/4' com canopla acabamenlo cromado simples und 2.00 32,61 39.82 79.85 
10 15 89353 SINAPI RegÉsUo gaveta 3/4' com canopla acabamento cromado simplee und S.OO 32,81 39.82 199.12 
10.1B 34640 SINAPI 4 Rasarvatárto ifágua da fibra dlindilco. capacidade 2DO0L und 1.00 744.05 908.83 908.63 
10 17 7006 SINAPI-I Tomara de bua real 3/4' und 1.00 22.53 27.51 27.51 
10 IS 3870 SINAPI 4 Una da aço gafiranado 3/4" und 1 OC 4 55 556 5.56 
10 19 6016 SINAPM Registro gaveta 314' bruic lalão-lcrnec E instalação Md 200 25,74 31,43 62.87 
10 20 5103 SINAPI 4 Caiira silcnada pvc com grelha und 3.00 10.09 12.32 36.97 

PONTOS O E HIDRAUUCA 
10.24 89957 SINAPI 4 Ponto de agua Ina 314' F" i z , a 100.34 122.54 1470.42 
10.25 180214 SEDOP Ponto de esgoto, ind tubo e conexões und 1Z,0( 262,7Í 320.91 3BS0.St 

R E D E E X T E R N A 

10Z7 74166«01 SINAPI 
Cana de inspeção em arvenana de tijolo maoco 60x60i6acm. revesbda inlemaimnte com barra Isa 
(amenlo e araa traço 1 4) E '2 Ocm com lampa pre.moldada da concreto e fundo de concreto 15MPA 
kpo c - escavação e conleccão-éguas pluviais e esgoto 

und 500 170,93 208.74 1 943.70 

10.26 9836 SI MAPI 4 Tutio pvc esgoto/águas pluviais pradias DN 10Omm-fomecimento e instalação m 48.60 7.77 9.49 461.15 
iubtolal 
ilwn 10 

15.974.14 

., . n . , . . DIVERSOSEUMPEZAnAOe» n, . . l., ... 
111 9537 SINAPI U m p e z a final da obra 192.0C 226 2.76 529.90 

Subtotal 
itoniil 

/ 529.90 

CuitD T O T A L com B O I iaclino " - ' • j 1 1 1TA998Jt 

Eng. Civil 
Q152178-^ 
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E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E P L A N E J A M E N T O ORÇAMENTO E FINANÇA 

C R O N O G R A M A FÍSICO F INANCEIRO 

Obra: AMPLIAÇÃO E A D E Q U A Ç Ã O D E UBS- (UNIDADE BÁSICA D E SAÚDE) 

Prop: Prefeitura Municipal de Óbidos | | D A T A i O S F E V 2019 

PRAZO DE EXECUÇÃO - DIAS TOTAL 
ITEM DESCRIÇÃO 30 60 90 SERVIÇOS A C U M U L A D O S % 

1 MOBILtZAÇAO-CANTEIRO DE O B R A - D E M O L I Ç O E ; RS 23 361,76 23.361,76 23 361 76 13 38% 

% 100% 

2 M O V I M E N T O D E T E R R A S RS 1 963,10 1.963,10 25 324.86 1 12% 
% 100% 

3 C O B E R T U R A RS 1 194,39 10 749.49 11.943,88 37 268 74 6.34% 
% 10% 90% 

4 FUNDAÇÃO E E S T R U T U R A RS 11 573,36 4 960,01 16.533,37 53 802.11 9.47% 

% 70% 30% 

5 ALVENARIA E VEDAÇÃO RS 5 694 48 5 694.48 11.388,95 65191 06 6 52% 

% 50% 50% 

6 IMPERMEABILIZAÇÃO RS 2 233 76 2.233,78 67 424 82 1 28% 

% 100% 

7 REVESTIMENTOS-P ISO. P A R E D E S E T E T O S RS 5 184,96 25 924 79 20 739 83 51.849,58 119 274 40 29 70% 
% 10% 50% 40% 

S ESQUADRIAS RS 10 167 88 10 167 88 20.335,75 139610.15 11,65% 
% 50% 50% 

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS RS 14 783 06 3 695 76 18.478,82 158 088 97 10.58% 
% 80% 20% 

10 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS RS 14 376,73 1 597,41 15.974,14 174 063.11 9.15% 
% 90% 10% 

11 D IVERSOS E LIMPEZA DA OBRA R I 529.90 529,90 174 593 01 0 30% 

% 100% 

RS 48.972,04 86.656,43 38.964,56 174.593,01 100% 

T O T A L P A R C E L A % 28,05% 49.63% 22 32% 

RS 48.972,04 136.628.47 174.593,01 

T O T A L A C U M U L A D O % 26,05% 77.68% 100.00% 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n'': 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 820/2018-CPL 
Óbidos (PA), 11 de dezembro de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Amarildo Bentes de Andrade 
Secretário Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio informar que estamos no 

processo de convocação da empresa classificada em terceiro lugar na ordem de 

classificação em procedimento licitatório para conclusão da obra de ampliação e 

adequação da unidade básica de saúde na comunidade Mata {Obra 8). 

Informamos que a planilha orçamentária para a conclusão da referente obra 

foi atualizada conforme solicitação da empresa na reunião realizada no dia 30 de 

outubro de 2018. Passando de R$ 164.545,84 (cento e sessenta e quatro mil, 

quinhentos e quarenta e cinco reais e oitenta e quatro reais) para R$ 174.593,01 

(cento e setenta e quatro mil, quinhentos e noventa e três reais e um centavos). 

Informamos ainda que o valor disponibilizado pelo Ministério de Saúde é de 

R$ 109.118,28 (cento e nove mil, cento e dezoito reais e vinte e oito centavos), e o 

valor que exceder será de contrapartida do município. 

Diante disso, solicitamos informações quanto a existem de Dotação e 

Recurso Orçamentário no valor de R$ 65.474,73 (sessenta e cinco mil, 

quatrocentos e setenta e quatro reais e setenta e três centavos). 

Na certeza de vossa atenção e atendimento agradecemos 

Atenciosamente, 

Seguem anexos: cópias da Ata e planilha orçamentária no valor de R$ 174.593,01 

referente valor total da obra remanescente. 

antecipadamente. 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 
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MEMORANDO 002-2019.SEMP0F 

Em 15 de Janeiro de 2019 

^ . I 

K_y' 

Ilustríssimo Senhor 

Edilenon Pinto Vieira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Assun to : Respos ta do memorando n° 820/2018-CPL 

Senhor Presidente, 

Apraz-me cumprimentá-lo e, ao mesmo tempo, em resposta ao memorando 

820/2018-CPL. datado de 11 de dezembro de 2018, de lavra desse departamento, 

esclarecemos a Vossa Senhoria, que de acordo com informações obtidas junto ao 

departamento competente da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 

Finanças, apurou-se que existem dotação orçamentaria e recurso financeiro no 

valor indicado no referido expediente a titulo de contrapartida, ou seja, o valor de 

R$ 65.474,73 (sessenta e cinco mil e quatrocentos e setenta e quatro reais e 

setenta e três centavos). 

Vide dotação; 
24 - Fundo Municipal de Saúde. 
2424 - Fundo Municipal de Saúde. 
10.301.0003.1.011 - Conclusão de Obras Inacabadas na Área da Saúde. 
44.90.51.00 - Obras e Instalações. 

Nada mais havendo para o momento, renovo votos de consideração e 

apreço, ficando á disposição para eventuais esclarecimentos. 

' Atenciosamente. 

Secretario Municipal de Plajiejamento^Orçamento e Finanças.e,e. 

CNPJ NO. 05 .131 .180 /0001 -64 - Fone: (93) 3 5 4 7 - 3 0 4 4 
. . . Rua Dep. Raimundo C h a v e s , 338 , Centro - C E P : 68 .250 -000 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D Q ^ o . » ^ - 2 0 ^ * ^ i 

Cmj: 05.131.180/0001-64 h * S ^ 
Comissão (Permanente de Licitações 

3 í 
/ 

DESPACHO 

Protocolo n": 663/2018 
Modalidade: Concorrência Pública ! 
Procedimento Licitatório N° 004/2013 
Objeto: Construção das Unidades Básicas de Saúde - Tipo I - Comunidade: Curumu, 
Arapucu e são José e Reforma da Unidade Básica de Saúde Zuraia Conti Gallate; 
Reforma e Ampliação da Unidade Básica de Saúde Jofre Matos Cohen; Reforma e 
Ampliação do Posto de Saúde - Igarapé Açu e Ampliação e Adequação da Unidade 
Básica de Saúde da Comunidade Matá/SEMSA/Óbidos, no Município de Óbidos. 

Data do Certame Anterior: 17/02/2014 e tendo continuação no dia 21/02/2014 | 
Empresa que ficou em 1" Lugar: Construtora JVA Ltda 
Contrato N° 001 - CP - 004/13 
Empresa que ficou em 3" Lugar: Meta Construções e Serviços Ltda 
Objeto do Contrato: Conclusão da Obra de ampliação e adequação da Unidade Básica 
de Saúde na Comunidade Mata (Obra 8). 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste informar que na 

qualidade de Presidente da Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura, nos 

termos do Decreto n° 762 de 20 de Dezembro de 2018, Lei Federal n° 8.666/93, 

encaminhar o processo de convocação da empresa que ficou em terceiro lugar, 

protocolado sob n° 663/2018 em 25 de setembro de 2018. 

O procedimento está sendo enviado ao gabinete de Vossa Excelência para 

manifestação final em relação ao Memorando n° 795/2018-CPL enviado a Senhora 

Luciane Deina e Memorando n° 820/2018-CPL enviado ao Senhor Amarildo Bentes de 

Andrade quanto a nova Planilha Orçamentária e apuração de existência de Dotação 

Orçamentária e Recurso Financeiro no valor indicado para o referido expediente a título 

de contrapartida. 

Aproveitando o ensejo, encaminho também a cópia da nova Planilha 

Orçamentária enviado por meio do oficio n° 484/SEMPOF - Setor de Planejamento. 

Sem mais para o momento, renovo protesto de estima e consideração. 

Óbidos (PA), 16 de janeiro de 2019. 

^ 

V 
Edilénon Pinto Vieira 

Presidente da CPL 
Decreto n" 762/2018 

^3ui (Dep. ^imundo Cfiaves 9^ 338 - CEP:68.250-000 
Ó6idos-Pará 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ 05.131.180/0001-64 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP 68.250-000 

DESPACHO 
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E S T A D O DO PARA 
MUNICÍPIO D E ÓBIDOS 

CN PJ/M F n°: 05.131.180/0001 -64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N" 043/2019-CPL Óbidos (PA), 22 de janeiro de 2019. 

A Vossa Senhoria 
Raimundo Rubens de Barros Vaz 
Proprietário da empresa - META CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L T D A . 
CNPJ N° I7.43I.955/000I-04 

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Senhoria, em atendimento ao Despacho 

do ILxmo. Sr. Francisco José Alfaia de Barros - Prefeito Municipal de Óbidos, quanto a 

apuração de existência de Dotação Orçamentária, Recurso Financeiro e autorização que a 3* 

(terceira) empresa - M E T A CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L T D A seja convocada a 

concluir a Obra - UBS Comunidade Matá. Diante do exposto convidamos Vossa Senhoria 

a comparecer no dia 31/01/2019 às 09h na Sala de Licitações localizada na sede da 

i*rcfcitura Municipal de Óbidos/PA, para assinatura do Contrato Administrativo, da Obra 

dc ampliação e adequação da Unidade Básica de Saúde na Comunidade Matá (Obra 08), 

proveniente do processo Licitatório Concorrência Pública n° 004/2013, em que a vossa 

empresa ficou em terceiro lugar na ordem de classificação no referido certame, nos termos 

do Art. 24, XI , da Lei 8.666/93. 

Na certeza de Vossa Atenção e atendimento, expomos votos de apreço. 

Segue em anexo: Cópia das Planilhas Orçamentárias, cópia do Cronograma 

l ísico Financeiro, cópia do Despacho do Prefeito Municipal, cópia da Planta Baixa e 

(fortes. 

enciosamente, 

Presidente da C P L / P M O 

Decreto n": 762/2018 



E S T A D O DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

Mcm. N**: 058/2019-CPL 

A Vossa Senhoria 
I.ucianc Deina 
Secretária Adjunta Municipal de Planejamento. 

Óbidos (PA), 24 de janeiro de 2019. 

Ao cumprimentar cordialmente, em atendimento a determinação do Prefeito 

Municipal de Óbidos, informo que estaremos convocando a 3̂  (terceira) empresa 

classificada na Concorrência Pública n° 004/20I3/PMO - pertinente a (Obra 08) de 

ampliação e adequação da Unidade Básica de Saúde na Comunidade Matá do Município de 

Óbidos. Diante disto, solicitamos que este setor providencie a Portaria de Fiscal o mais 

breve ate o dia 28 de janeiro de 2019, para que, assim, seja informada no contrato 

administrativo e anexada junto ao protocolo n° 663/2018 - (Convocação da empresa 

classificada em terceiro em procedimento licitatório - Concorrência Pública n" 

004/2013/PMO. 

Atenciosamente, 

Edilenon Pinto Vieira 

Presidente da CPL 
Decreto n° 762/2018 

Óbidos 

PRLFeTtUOA municipal de ÓiilCOS 

L n r - R D E Í L A N F J A I v i H N T O 

:-^.y03 03_^ 



MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 
CNPJ/MF íf : 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N" 047/2019-CPL Óbidos (PA), 25 de janeiro de 2019. 

Á Vossa Senhoria 
Raimundo Rubens de Barros Vaz 
Proprietário da empresa - META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMERCIO LTDA. 
CNPJ N° 17.431.955/0001-04 

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Senhoria, peço que seja desconsiderado o teor 

do Ofício N" 043/2019-CPL, e que seja encaminhado até o dia 31/01/2019 na Sala de Licitações 

localizada na sede da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA toda a documentação da empresa META 

CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMERCIO LTDA, classificada em 3° (terceiro) lugar, para o 

chamamento da Concorrência Pública n- 004/2013/PMO, para que assim possamos dar 

prosseguimento para Dispensa de Licitação conforme a Base legal do Art 24, inc. XI da Lei n** 

B.666/93 . Diante do exposto, segue a relação de documentos: 

Cópia do contrato social ou requerimento de empresário com capita! atual; 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica; 

Comprovante de inscrição estadual (se houver); 

Comprovante de optante pelo simples nacional (se houver); 

Certidão Negativa de Natureza Tributária; 

Certidão Negativa de Natureza Nao Tributária; 

Certificado de regularidade do FGTS - CRF; 

Cópia do Alvará de Funcionamento; 

Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

Certidão negativa de Falência e/ou Concordata; 

Certidão da Divida Ativa da União. 

Na certeza de Vossa Atenção e atendimento, expomos votos de apreço. 

Atenciosamente, 

Ednénórf^iiito Vieira 
Presidente da CPL/PMO 

Decreto n*: 762/2018 
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Mem N° 005/2019- Planejamento 

x ^ t P A r ò ^ 

Óbidos, 25 de Janeiro de 20^^.^^ 

A o Senhor 
Edi lenon Pinto Vieira 
Presidente da Comissão Permanente de Lici tação-CPL 

Senhor Presidente, 

Com os cumprimentos, em resposta ao Mem. N° 058/2019-CPL, 

\  in formamos que conforme Notif icações do Ministério da Saúde, estabelecendo 

o prazo máx imo de 90 dias para a conclusão de obras, foi solicitado prorrogação 

de prazo conforme o estabelecido para a obra da Unidade Básica de Saúde do 

Matá. 

A referida solicitação de prorrogação se encontra em análise pelo 

Ministério da Saúde. Dessa forma, sol ici tamos que seja aguardada qualquer 

tomada de decisão. Tão logo recebamos a aprovação estaremos informando ao 

Setor de Licitação para a continuidade da referida obra. 

Atenciosamente, 

i c iane Deina 
Secretária Municipal Adjunta de Planejamento 

Decreto N° 194/2017 

Em anexo: 

• Comunicado Urgente do SISMOB; 

• Parecer11/01/19; 

• Portaria 135/2018; 

• Ofício solicitando prorrogação; 

• Cronograma; 

• Solicitação de prorrogação en" análise 



P R O G R A M A D E R E Q U A L I F I C A Ç Ã O 
D E U N I D A D E B Á S I C A D E S A Ú D E 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SECRETARIA DE ATENÇAO À SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA 

Bfásilia, 10 de isneiro de 2019. 

AsMKilo: CONOliSÃO DE OBRA PAC 

Preladas (os), 

O Deftartamenlo de Atenção Básica |DAB|, através do Sistema de Uonitoramento de Obras 

(SISMOB), notificou os municípios que apresentaram atraso no inldo ou conclusão das obras. 

identiticainos que até o presente momento, o seu munidpio possuí proposta{s) com pendência 

quanto á conclusão de obra do PAC. 

Considerartdo que as obras do PAC tiveram prato para conclusão até 30,12.2018, este 

Departamento envia o presente comunicado, para que sejam feitas as alualiiaçdes e envio de 

documentação e imagens referente a conclusão da obra, nos termos da Portaria M P D 6 né S4S, de 14 

de novembro de 2016, al terada pela Portaria 135/18: 

Art. 2'- 4 S'Ot pratos mommoi poro conclusdo dos oòjetiM dos rrripreendimenras de gue 'roto o copur sdo 
II - 30 de deitmbro deMtS. pernos empreendimentos com exetuçdo financeira iguolou inferior a 50% Icínacenta 

por centol do valor de inveaimenta em 30 rle/unho lie 2016. 

Encaminhamos o presente comunicado, para que o munidpio providencie a atualliaçio das 
informações, documentações e imagens verKidas através do SISMOB, conforme pactuado em portana e 
normativas vigentes. De acordo com a Portaria de Consolidação n» 6/2017 

Art. 1113:0 Mnsiéno da Saúde notificara efeironicamente, vu SISMOB. a siluaç3t> 
de obra com etapa de enecuçio ou atuaiiiaçao penddica dos dados vencida, 
observando o seguinte. (Origem PBT MS/GM 181/2017, Ari 10| 
III .na sttuicJo dc nio resposla ás riotificaçdes, a proposta será desabilitada por 
meto de portana especifica, devendo a Area Têcnka respansive! pela política ou 
progriena informar á Secretaria-Eneoitiva, para adoçio de procedimentos cabiveii: 
e (Origem: PRT MS/6U 381/1017, AR. 10, 111) 

Por este motivo, para que o município sane as pendências, e não tenha a proposta desabilitada 
em Portaria, o município devera tomar as seguintes providências 

a) Apresentar no SISMOB, o K de evecução, bem como as demais informações - Atestado de 
Conclusio, Ofício Â CIB e imagens da obra concluída, 

A alimentação e envio de informações quanto á conclusão da obra deverá ser efetuada até 
30/01/2019. 

Desta forma, as propostas em situação de execução de obra sem retorno do Município. Estado 
ou Distnio Pederai terão o 'status' no SISMOB alterado para 'Em cancelamento' e serio encaminhadas 
para desabilitaçio em Portaria 

Favor desconsiderar este e-mal caso a situação este)a regulariuda. 

Reafirmamos a parcena e nos coiocamos a disposição dos municípios para eventuais dúvidas, 
solicitamos encaminhar e-mail para: qualificaubs9saude.gov.br 

Atenciosamente, 

Equipe do Programa Requalifica UBS 



ff - Infor 

Cadastrar proposta 

• Informações da SOilCllaçAo dc pronqgação > Infymaçõei do parecer 

E H M 

âOMos t* 

nformações do parecer 

Programa • Tipo do obra 

Requalifica UBS Ampliação 

CNES 

2332221 

Número da proposta 

05131 1800004/13-009 

Tipo de recurso 

Programa 

Nome do estabclcclmenlo 

UNIDADE DE SAÚDE DO MATA 

Valor da propotla 

RJ 126.300,00 

Parecer 

1=1 Para adequação 

Informações do parecer 

Data de envio para analise 

28/11/2018 

Data do parecer 

11/01/2019 

Diligências 

Diligências - Prorrogação de prazo 

• Outros 1 Solicitamos anexar o plano de ação com u cronograma da execução da obra, o prazo máximo para prorrogação de prazo da mesma é de 90 dias. 

Lembramos que o mesmo deverá estar assinado pelo gestor municipal e/ou pelo responsável técnico pela obra; 2 Solicitamos também atuallzar os dados da 

execução da obra. Caso o município não atenda a diligência em 10 dia a proposta será cancelada e o recurso repassado deverá ser devolvido. 
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Cursos Instiluciona' PublicaçAas Técnicas Produtos VirUiais Serviços Gratuitos C o f t ^ \

^ ^̂^̂^ flfel 

Comdmaw^Ç^^mmit tMMTM H MM RfCKEII lOSSAKKiamEI COMMITIIRI tUHM • ' ^ ^ I L 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO. DESENVOLVIMENTO E GESTAO GABINETE DO MINISTRO PBOOUTOS OHUNE 

Pftmctu O S csnpoB tiWiD com H U 

PORTARIA N° 135, DE 22 DE MAIO DE 2018 t - m M i . o M t a 

DioM M U Enial ' 1 
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO. DESENVOLVIMENTO E GESTÃO :: " T Z ^ ™ -

GABINETE DO MINISTRO ^ Lembrar minha Senha 
Esqueci minha senha 

DOU de 23/05/2018 (n° 98. Seçflo 1. pág 48) 
Altera a Portaria n' 348 de 14 de novembro de 2016 para modificar o prazo máximo para condusáo dos empreendimentos B a l l T^^T^ GRÁTIS^ 

H_RZ^ Q& U T̂tUÃS DA ' 

constanies do Programa de Aceleração do Cresamento - PAC ^̂^̂1 IHMAGíSTtR 

O MINISTRO OE ESTADO 0 0 PLANEJAMENTO. DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os 

incisos I e 11 do parágrafo único do art 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto nos aris 4° e 5 ° B do Decreto n° 

6.025, de 22 de janeiro de 2007, e o Decreto n" 9.035, de 20 de abnl de 2017, resolve: 

Art 1° - A Portana n° 348. de 14 de novembro de 20t6. passa a vigorar com a seguinte alteração: 

-Art. 2° -

§ 5""- O prazo máximo para conclusão dos objetos tios empreendimentos de que trata o capwí é de 30 de dezembro de 2018 

• (NR) ^ ^ ^ ^ *" X 

Art 2" - Ficam revogados os indsos I e II do § 5° do art 2° da Portaria n" 348. de 2016. 

Art 3° - Esta Portaria entra em vigor na dala de sua publicação 

ESTEVES PEDRO COLNAGO JÚNIOR 
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E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L I S Ó B I D O S 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S 
CNPJ Nt>. 05.131,180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro - CEP: 68.250-000 

i i . > Z 

<-íii= 

Ofício N°020/2019/GAB/SEMPOF-Planejamento Óbidos, 18 de Janeiro de 2019 

Ao Departamento de Atenção Básica-DAB 
PROGRAMA REQUALIFICA UBS 
Ministério da Saúde 

Pelo presente, conforme Parecer do SISMOB, emitido em 11/01/19. com diligência 

para adequação de prazo para conclusão de obra. Solicitamos prorrogação de prazo para 

mais 90 (Noventa) dias. para a conclusão da obra de Ampliação do Posto de Saúde do 

Matá. 

Em anexo, encaminhamos o Crc(nogijama de execução da obra. 

Atenciosamente, 

FRANCISCO J O S E ALÍ7AIA DE BARROS 
Prefeito Muniapal de Óbidos 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E FINANÇA 

OBRA: A M P U A Ç Ã O E ADEQUAÇÃO D E UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA COMUNIDADE MATÁ 
PROPOSTA: 05.131.180.0004.130-09 LOCAL COMUNIDADE MATÁ-ÒBtDOS-PA 

Página 1 oe 1 
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Cadas t ra r proposta Elisa ímn 
ÔWdo» - PA 

Informações do alerta 

nformações do Alerta 

Data do alerta 

22/01/2019 

Proposta 

05131.1800004/13-009 

Alerta 

Solicitação de prorrogação de prazo enviada 

A SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO referente à proposta n° 05131.1800004/13-009, para Ampliação do estabelecimento UNIDADE DE 

SAÚDE DO MATA, foi enviada ao Ministério da Saúde e está aguardando análise. 

V I S U A L I Z A R P R O P O S T A 



META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LTDA - M E 
CNPJ: 17.431.955/0001-(M 
End.: Rua Antônio Brito de Souza, 100 - Santa Terezinha 
C E P : 68250-000 - Óbidos - PA 
Fone: (93) 99192-5441 

O F I C I O 0 0 6 / 2 0 1 9 - M E T A O B I D O S - P A , 2 8 cie j a n e i r o de 2 0 1 9 

A o S e n h o r 

Ed i l enon P in to V ie i ra 

P r e s i d e n t e CPLyPMO 

Nesta 

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ ÓBIDOS 

SETOR DE LICITAÇÃO 

Protocolo Q^P./.Í^-^ 
Recebido as .-ÁÁ.L^.I. horas 

Dia ÍÃ.?...../ & l...ftter!.l.. 

Senhor Presidente, 

A empresa META CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS COMERCIO LTDA EPP, Inscrita 

no CNPJ: N ° 1 7 . 4 3 1 . 9 5 5 / 0 0 0 1 - 0 4 , por in te rméd io de seu representante legal o 

Senhor RAIMUNDO RUBENS DE BARROS VAZ, por tador do RG n° 6961933/SSP/PA, 

e do CPF n° 6 5 5 . 6 7 0 . 0 5 2 - 5 3 , e m resposta ao Of. No 47 /2019-CPL, estamos 

encamihando, em anexo, cópias da relação de documentos sol ic i tados no Ofício 

c i tado. 

A t e n c i o s a m e n t e , 



Vi 

ALTERAÇÃO C O N T R A T U A L DA S O C I E D A D E M E T A CONSTRUÇÕES & 
SERVIÇOS COMÉRCIO L T D A 

CNPJ n" 17.431.955/0001-04 

RAIMUNDO RUBENS D E BARROS VAZ nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
31/08/1979, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF 

655.670.052-53, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 6961933, órgão expedidor PC -
PA, residente e domiciliado(a) no(a) TRAVESSA PAULO MATOS, 745, SANTA 
TEREZINHA, ÓBIDOS, PA. CEP 68250000, BRASIL. 

GRACIANE BENTES PROCOPIO VAZ nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
28/06/1980, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF n** 
674.013.412-04. CARTEIRA D E IDENTIDADE n*» 4063915, órgão expedidor PC -
PA, residente e domiciliado(a) no(a) TRAVESSA PAULO MATOS, 745. SANTA 
TEREZINHA, ÓBIDOS, PA, CEP 68250000, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial META CONSTRUÇÕES & 
SERVIÇOS COMERCIO LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente 
arquivado nesta Junta Comercial do Estado do Pará, sob NIRE 15201435741, com 
sede Rua Presidente Vargas, 380, , Santa Terezinha Óbidos. PA, CEP 68.250-000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 
17.431.955/0001-04, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nãs cláusulas seguintes: 

O B J E T O S O C I A L 

CLÁUSULA ÇRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
CONSTRUÇÃO D E EDIFÍCIOS; EXTRAÇÃO DE AREIA. CASCALHO ÒU 
PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO; FABRICAÇÃO D E 
ESQUADRIAS D E MADEIRA E D E PEÇAS DE MADEIRA PRA INSTALAÇÕES 
INDUSTRIAIS E COMERCIAIS; FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
CONSTRUÇÃO D E EMBARCAÇÕES D E GRANDE PORTE; OBRAS D E 
URBANIZAÇÃO- RUAS, PRAÇAS E CALÇADOS; CONSTRUÇÃO D E 
RODOVIAS E FERROVIAS; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO E M PISTA 
RODOVIÁRIA E AEROPORTOS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES 
ESPORTIVAS E R E C R E A T I V A S ; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES D E 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA E L E T R I C A ; PREPARAÇÃO D E CANTEIRO E 
LIMPEZA D E TERRENO; OBRAS D E TERRAPLANAGEM; INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO E L E T R I C A ; INSTALAÇÕES DE SISTEMA D E PREVENÇÃO 
CONTRA INCÊNDIO; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS E M G E R A L ; 
TRANSPORTE ESCOLAR; LOCAÇÃO D E AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
LOCAÇÃO D E EMBARCAÇÕES SEM TRIPULAÇÃO, E X C E T O PARA FINS 

VI 

Req: 81800000213724 

Vi a ' 

Pá^na I 

Certifico o Registro em 19/06/2018 
Arquivamento 20000568002 de 19/06/2018 Protocolo 186541880 de 11/06/2018 
Nome da empresa META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMÉRCIO LTDA NIRE 15201435741 
Este documento pode ser verificado em http://regin jucepa,pa gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

Chancela 56791495419150 



ALTERAÇÃO C O N T R A T U A L DA S O C I E D A D E M E T A CONSTRUÇÕES & % n 4 3 ^ 
SERVIÇOS COMÉRCIO L T D A 

CNPJ 17.431.955/0001-04 

R E C R E A T I V O S ; A L U G U E L D E MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR; A L U G U E L DE ANDAIMES; A L U G U E L D E 
PALCOS. COBERTURAS E ESTRUTURAS D E USO TEMPORÁRIO, E X C E T O 
ANDAIMES; COMERCIO VAREJISTA D E MATERIAIS D E CONSTRUÇÃO E M 
G E R A L ; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; COMERCIO 
V A I ^ J I S T A D E FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMERCIO ATACADISTA 
D E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E M G E R A L ; COMERCIO VAREJISTA DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO D E EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. SERVIÇOS D E MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO MECÂNICA D E VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO D E 
EMBARCAÇÕES E ESTRUTURAS FLUTUANTES; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E 
FORNECIMENTO D E EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO D E 
CARGAS E PESSOAS PARA USO E M OBRAS; LOCAÇÃO D E OUTROS MEIOS 
DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 
CONDUTOR; COMÉRCIO A VAREJO D E PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS; COMÉRCIO A VAREJO D E PEÇAS o E 
ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; TRANSPORTE j 
RODOVIÁRIO DE CARGA, E X C E T O PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; TRANSPORTE 
POR NAVEGAÇÃO INTERIOR D E CARGA, INTERMUNICIPAL. 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, E X C E T O TRAVESSIA. 

4120-4/00 - construção de edifícios 
0810-0/06 - extração de areia, cascalho ou pedregulho e benefíciamento associado 
4541-2/05 - coipércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 
4639-7/01 - comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral 
4751-2/01 - comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática :̂  
4923- 0/02 - serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com 
motorista 
4924- 8/00 - transporte escolar 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional _ ^ 

C N A E F I S C A L 

P 

Req: 81800000213724 Página 2 

Chancela 56791495419150 
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ALTERAÇÃO C O N T R A T U A L DA S O C I E D A D E M E T A CONSTRUÇÕES & 
SERVIÇOS COMÉRCIO L T D A 

CNPJ n** 17.431.955/0001-04 

RECREATIVOS; A L U G U E L D E MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR; A L U G U E L DE ANDAIMES; A L U G U E L D E 
PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS D E USO TEMPORÁRIO, E X C E T O 
ANDAIMES; COMERCIO VAREJISTA D E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E M 
G E R A L ; LOCAÇÃO D E AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; COMERCIO 
VAREJISTA D E FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMERCIO ATACADISTA 
D E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E M G E R A L ; COMERCIO VAREJISTA D E 
PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO D E EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS D E INFORMÁTICA. SERVIÇOS D E MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO MECÂNICA D E VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO 
VAREJISTA D E MATERIAL ELÉTRICO; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO D E 
EMBARCAÇÕES E ESTRUTURAS FLUTUANTES; SERVIÇOS D E OPERAÇÂÒ E 
FORNECIMENTO D E EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO D E 
CARGAS E PESSOAS PARA USO E M OBRAS; LOCAÇÃO D E OUTROS MEIOS 
DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 
CONDUTOR; COMÉRCIO A VAREJO D E PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS; COMÉRCIO A VAREJO D E P E Ç A S . E 
ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO D E CARGA, E X C E T O PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; TRANSPORTE 
POR NAVEGAÇÃO INTERIOR D E CARGA, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, E X C E T O TRAVESSIA. 

C N A E F I S C A L 

4120-4/00 - construção de edifícios 
0810-0/06 - extraçâo de areia, cascalho ou pedregulho e benefíciamento associado 
4541-2/05 - cofiiércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motoneta^ 
4639-7/01 - comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral 
4751-2/01 - comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática :̂  
4923- 0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
4924- 8/00 - transporte escolar 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 

Req: 81800000213724 Kj Página 2 
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Certifico o Registro em 19/06/2018 
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ALTERAÇÃO C O N T R A T U A L DA S O C I E D A D E M E T A CONSTRUÇÕES & i^f'^ 
SERVIÇOS COMÉRCIO L T D A 

CNPJ n" 17.431.955/0001-04 

5021-1/02 - transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, 
interestadual e internacional, exceto travessia 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7719-5/01 - locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos 
7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
7732-2/02 - aluguel de andaimes 
4530-7/03 - comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
4520-0/01 - serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
4399-1/04 - serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte 
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
1622-6/02 - fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para 
instalações industriais e comerciais 
2511-0/00 - fabricação de estruturas metálicas 
3011-3/01 - construção de embarcações de grande porte 
3317-1/01 - manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes 
4211-1/01 • construção de rodovias e ferrovias 
4211- 1/02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4212- 0/00 - construção de obras-de-arte especiais 
4213- 8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4221-9/02 - construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
4321- 5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4322- 3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral 
7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes 

DA RATIFICAÇÃO E F O R O 

C L A U S U L A SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social pennanece OBIDOS/PA. 

Req:81800000213724 Página 3 

Certifico o Registro em 19/06/2018 
Arquivamento 20000568002 de 19/06/2018 Protocolo 186541880 de 11/06/2018 
Nome da empresa META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMÉRCIO LTDA NIRE 15201435741 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa gcv br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

Chancela 56791495419150 



ALTERAÇÃO C O N T R A T U A L DA S O C I E D A D E M E T A CONSTRUÇÕES & 
SERVIÇOS COMÉRCIO L T D A 

CNPJ 17.431.955/0001-04 

CLÁUSULA T E R C E I R A . As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam 
em vigor. 

E , por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

ÓBIDOS (PA), 06 de junho de 2018. 

RAIMUNDO RUBÉNS DE BARROS V/VZ 
CPF; 655.670.052-53 

V c X 7 '̂ 

/ " \E BENTES PROCOPIO VAZ* ^ 
^ CPF: 674.013.412-04 

Req: 81800000213724 Página 4 

Certifico o Registro em 19/06/2018 
Arquivamento 20000568002 de 19/06/2018 Protocolo 186541880 de 11/06/2018 
Nome da empresa META CONSTRUÇÕES S SERVIÇOS CCMÉRCIC LTDA NIRE 15201435741 
Este documento pode ser verificado em http //regin.jucepa pa gov br/autenticacaodocumentos/autenticacao aspx 

Chancela 56791495419150 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMÉRCIO LTDA 

PROTOCOLO 186541880-11/06/2018 
ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 • ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NTRE 15201435741 
CNPJ 17.431.955/0001-04 
C l i R T I F I C O O R E G I S T R O E M 19/06/2018 
S O B N : 20000568002 

Marcelo A. P. Cebolão 
Secretário Geral 

20/06/2018 
Certifico o Registro em 19/06/2018 
Arquivamento 20000568002 de 19/06/2018 Protocolo 186541880 de 11/06/2018 
Nome da empresa META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMÉRCIO LTDA NIRE 15201435741 
Este documento pode ser verificado em http://regin,jucepa.pa.gov br/autenticacaodocumentos/autentícacao aspx 
Ctianceia 56791495419150 



14/12/2018 Receita Federal do Brasil 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 
.•4 

I 

t 

NUMERO DE INSCRÍÇAO 

17.431.955/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

09/01/2013 

NOME EMPRESARIAL 

META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMERCIO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

META CONSTRUÇÕES 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

08.10- 0-06 - Extraçâo de areia, cascalho ou pedregulho e benefíciamento associado 
16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais 
25.11- 0-00 • Fabricação de estruturas metálicas 
30.11-3-01 - Construção de embarcações de grande porte 
33.17-1-01 - Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11- 1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12- 0-00 • Construção de obras de arte especiais 
42.13- 8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21- 5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22- 3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.30-4-04 • Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-03 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.41 -2-05 - Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R PRESIDENTE VARGAS 
NUMERO 

380 
COMPLEMENTO 

CEP 

68.250-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTA TEREZINHA 
MUNICÍPIO 

ÓBIDOS PA 

ENDERECO ELETRÓNICO 

METAC0NSTRUCOESSERVICOSLTDA@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(93) 9192-5441 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/01/2013 

MOTIVO DE SmjAçAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 14/12/2018 às 11:35:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 



14/12/2018 Receita Federal do Brasil 

m REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A J U R f D I C A 

CL 
NUMERO DE INSCRIÇÃO 

17.431.955/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE A8ER 

09/01/2013 

NOME EMPRESARIAL 

META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMERCIO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gera) 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24- 8-00 - Transporte escolar 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
50.21 -1 -02 - Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e Intemacional, exceto travessia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-01 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos 
77.19-5-99 • Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R PRESIDENTE VARGAS 
NUMERO 

380 
COMPLEMENTO 

CEP 

68.250-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTA TEREZINHA 
MUNICÍPIO 

ÓBIDOS 
UF 

PA 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

METACONSTRUCOESSERVICOSLTDA@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(93)9192-5441 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
•ATA DA SÍTUAÇÃO CADASTRAL 

09/01/2013 

MOTIVO DE SÍTUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SÍTUAÇÃO ESPECIAL 

-^^provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 14/12/2018 às 11:35:19 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 

http://www.receita.fazenda.aov.br/PessoaJuridina/r:NP.l/rnnirpua/rriniro./o cnii,.it. 



14/12/2018 PORTAL SEFA-PA 

OBS: Antes de im|ximtr deve-se configurar a orientação da impressora para retrato. 
Você pode imprimir quantas cópias desejar clicando no botão abaixo. 

Evite utilizar o comando imprimir do seu navegador caso queira que informações desnecessárias não saiam na impi 

Imprimir Nova consulta 

G O V E R N O DO ESTADO D O PARA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
FICHA DE nslSCRlÇÃO CADASTRAL - FIC 

[NSCRIÇÀO ESTADUAL 
15.406.811-0 

INSCRIÇÃO NO CNPJ/CPF 
17.431.95S/0001-04 

INSCRIÇÃO NA JUNTA COMEROAL 
15201435741 

NOMF F.MPRFSARIAI 
META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS C O M E R C I O LTDA - EPP 

TÍTULO DO ESTABELEHMENTO 
META CONSTRUÇÕES 

[SEDE 

j C E R A T SANTARÉM 

ENDEREÇO 
RUA P R E S I D E N T E VARGAS. 380 SANTA T E R E Z I N H A 

REGIME DE PAGAMENTO 

Normal 

MUNICÍPIO 
ÓBIDOS 

DATA DE INICIO DA ATIVIDADE 
19/04/2013 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
Alivo 

CÓDIGO DE ATIVIDADE PRINCIPAL 

4120400 - Construção de edifícios 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
BlOl^ - Extraçâo de areia, cascalho ou pedregulho e benefíciamento associado 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
1622602 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais 

[CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
[2511000 - Fabricação de estruturas metálicas 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
3011301 - Construção de embarcações de grande porte 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
5317101 - Manutenção e reparação de mebarcações e estruturas flutuantes 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4211101 - Construção de rodovias e ferrovias 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4211102 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

4212000 - Construção de obras de arte especiais 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4ZI3SOO - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

ODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
l 4 i ^ 14No'N - .H. - ̂ _ _ , 4 - , - 4 . . j ; . . a ^ L - , . : .'.^ . l Ã ^ : ~ ™ 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4299501 - Construção de instalações esportivas e recreativas 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4311802 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 

ICÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 



PORTAL SEFA-PA 

[4313400 - Obras de terraplenagem 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4321500 - Instalação e manutenção elctrica 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4322303 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 

[CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
[4330404 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

CÓDIGO D E ATIVIDADE SECUNDARIA 

4399104 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso cm obi as 

[CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
[4520001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores 

CÓDIGO D E ATIVIDADE SECUNDARIA 
4530703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4541205 - Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARLA 
4639701 - Comércio atacadista dc produtos alimcnticios em geral 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4742300 - Comércio varejista de material elétrico 

U U l V l t J UCL A l 1 V l U A U C , T i C C U l N U A K J A 

744001 - Comércio varejista dc ferragens e ferramentas 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4744099 - Comércio varejista de materiais de construção cm geral 

|CÓDrGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

|475i20i - Coniéicio varejlsia especiaiizauu de eqLiipamenujs e suprimentos de iniorrnàuca 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4924800 - Transporte escolar 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigt^os e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
5021102 - Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
7711000 - Locação dc automóveis sem condutor 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

7719501 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos 

I cnn iGO DK ATIVIDADE SFCUNDÁRIA 

|7719599 - Locação dc outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
7732201 - Aluguel dc máquinas e equipamentos para constiuçãn .sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
7732202 - AtuGuel de andaimes 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

Aprovado pelo Decreto n" 4676 de 18 de Junho de 2001. 
Emitido no dia 14/12/2018 às 10:31:02 pelo Portal de Serviços da SEFA 

OBS: Antes de imprimir deve-se configurar a orientação da impressora para retrato. 
Você pode imprimir quantas cópias desejar clicando no botão abaixo. 
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Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 08/01/2019 

(E Identifícação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ : 17.431.955/0001-04 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial ; META CONSTRUÇÕES & S E R V I C O S C O M E R C I O LTDA 

(D Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo S imples Nacional desde 01/01/2019 

'Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

© Períodos Anteriores 

Oocões DGio Sim pies Nacional em Períodos Anteriores 
Data Inicial Data Final Detalhamento 
09/01/2013 28/02<'2016 bxciuida poT Comunicação Obrigatória do Contribuinte 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Ex is tem 

© Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Ex is tem 

B Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Ex is tem 

© Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Ex is tem 
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VOLTAR 

C A Ê X A 
CAIXA ECONÓMICA F E D E R A L 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

I nsc r i ção : i743i955/oooi-04 
R a z ã o S o c i a l : M E T A C O N S T R U Ç Õ E S E S E R V I Ç O S L T D A M E 

N o m e F a n t a s i a r M E T A C O N S T R U Ç Õ E S 
Endereço: AV P R E F E I T O N E L S O N S O U Z A S N S A L A A / P E R P E T U O 

S O C O R R O / Ó B I D O S / PA / 68250-000 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Va l idade : 13/01/2019 a 11/02/2019 

Cer t i f i cação N ú m e r o : 2019011302095852972052 

Informação obtida em 25/01/2019, às 12:42:05. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w . c a i x a . g o v . b r 

l tn_pi-f í » r t i ' l.—rti:' 



SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA 

Nome: META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMERCIO LTDA - EPP 
Inscrição Estadual: 15.406.8] 1-0 
CNPJ: 17.431.955/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n,° 2.473, de 29 de setembro de 2006, e 
da Instrução Normativa n.** 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, peia Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 09:45:29 do dia 14/12/2018 
Válida até: 12/06/2019 
Número da Certidão: 702018080651205-1 

Código de Controle de Autenticidade: 9F94C5D0.D00CDBAC.65F2C595.DBEC481B 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n ° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 
SERVIÇO GRATUITO 



SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA 

Nome: META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMERCIO LTDA - EPP 
Inscrição Estadual: 15.406.811-0 
CNPJ: 17.431.955/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.*" 2.473, de 29 de setembro de 2006, e 
da Instrução Normativa n.** 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 09:45:29 do dia 14/12/2018 
Válida até: 12/06/2019 
Número da Certidão: 702018080651206-0 

Código de Controle de Autenticidade: E67B5E28.0735665E.8D03DF66.93C40EDE 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 
SERVIÇO GRATUITO 



Data da «missão: 19/07/2018 
Validade 31/12/2018 
Número do Processo: 00844/2018 

Razdo Social:META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMÉRCIO 
LTDA 

Prefeitura municipal de 

Óbidos 

A L V A R Á D I G I T A L 
InscriçAo Municipal 

2.585 

Número do Alvará 

00844/2018 

CNPJ da Empresa 

17.431.955/0001-04 

Nome da Empresa 

META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMÉRCIO LTDA 

Nome Fantasia 

META CONSTRUÇÕES 

Endereço da Empresa 

RUA PRESIDENTE VARGAS, 380 - SANTA TEREZINHA - CEP: 68250000 

Atividade Económica Principal 

4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDtFiCIOS 

Atividades Secundárias 

0810006 - EXTRAÇÃO DE AREIA. CASCALHO OU PEDREGULHO E BENEFÍCIAMENTO ASSOCIADO 

4541205 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 

4639701 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 

4742300 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4744001 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744099 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4751201 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

4923002 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

4924800 - TRANSPORTE ESCOLAR 

4930202 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL. 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

5021102 - TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO INTERIOR DE CARGA. INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, EXCETO 
TRAVESSIA 

7711000 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7719501 - LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÕES SEM TRIPULAÇÃO, EXCETO PARA FINS RECREATIVOS 

7719599 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR 

7732201 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 

7732202 - ALUGUEL DE ANDAIMES 

4530703 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VElCULOS AUTOMOTORES 

4520001 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VElCULOS AUTOMOTORES 

4399104 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E 
PESSOAS PARA USO EM OBRAS 

1622602 - FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA E DE PEÇAS DE MADEIRA PARA INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS E COMERCIAIS 

2511000 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 
página 1 de2 



Data da wnissio: 1W/2018 
Validada 31/12/2018 
Número do Processo: 00844/2018 

Razão SociahMETA CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMÉRCIO 
LTDA 

3011301 - CONSTRUÇÃO DE EMBARCAÇÕES DE GRANDE PORTE 

3317101 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EMBARCAÇÕES E ESTRUTURAS FLUTUANTES 

4211101 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4211102 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

4212000 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

4213800 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS 

4221902- CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRfCA 

4299501 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4311802 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4313400 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4321500 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4322303 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

4330404 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

7739003 - ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO. EXCETO ANDAIMES 

Observação 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 
MANHÃ: DAS 08:0OH ÀS 12:00H 
TARDE: DAS 14:0OH ÀS 18:00H 

1- O Presente alvará deverá ser renovado anualmente, observe a data de validade. 
2- O Presente Documento poderá ser cassado, a qualquer momento, por irregularidade no Esttoetecinrento. 

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL 
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VáMad* 10/05/2019 
NúnwTD da Ueança: 009/2018 

Razio Soctal:META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMÉRCIO LTUA 

P r e f e i t u r a m u n i c i p a l d e Ó b i d o s 

S e c r e t a r i a d e M e i o 

A m b i e n t e 

LICENÇA DE OPERAÇÃO 
A SECRETAIUA DE MEIO AlttCHTE,Ja¥aiido aw cooaldaraçio a» aapacifteldadai, oa riscoa amt)ianiai«. o porta a outra» carartariaHra» do 

aijaaaiidhiianlo ou atNidada, COMCEDE a p iaa iKa Bcança ao iiiigraiwdlwiiiHu ababro dtecriwiiiiado 

META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMÉRCIO LTDA 

Noma Fantasia 

Endaraço da Empnsa 

RUA PRESIDENTE VARGAS, 380 - SANTA TEREZINHA - CEP: 68250000 

AtMdada Económica Principal 

4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Atividades Sacundirias 

4213800 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

o e m c A ç õ c s 

• Putilicar a sua concessão, no prazo máximo de 30(trinta) dias, observando os termos da resoiuçfto CONAMA rf*. 0006, de 24 de janeirD de 1966. 
do Decreto if. 99,274, de 06 de junho de 1990 e da Let n°. 5.887. de 00 de ma» de 1995; 

' • Solicitar a Licença de Irtoalaçfo cxm aritecedôrKrá m in i ^ 
• Comunicar de imediato a esta secretaria qualquer alteração nas informações que sutwidiafam a sua concessfto; 
• Dar cumprimento ás condicionantes constardes nas observações abaixo; 

.goma da Emprata 

Obsarvaçõaa 

MANTER ARXADO EM LOCAL VISÍVEL 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O ^ 

D I V I S Ã O D E C A D A S T R O I M O B I L I Á R I O . T R I B U T O S E A R R E C J 
CNPJ NO. 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 - Fone: ( 9 3 ) 3 5 4 7 - 3 0 4 4 - RAMAL 203 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 Centro - CEP: 68.250-000 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 001/2018 

CERTIF ICO, para os f i ns d e d i re i to q u e m a n d a d o rever os 

reg is t ros , c o n s t a t a m o s E X I S T I R D É B I T O d e ISS - I m p o s t o Sobre 

Serv iços, e m n o m e da empresa META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS 

COMERCIO LTDA - EPP, inscr i ta no CNPJ n^ 1 7 . 4 3 1 . 9 5 5 / 0 0 0 1 - 0 4 , 

Insc r i t o no Cadas t ro Imob i l i á r i o Mun ic ipa l , sob a inscr ição n^ 2 . 5 8 5 , c o m 

sede à Rua Pres idente Vargas , n^ 3 8 0 , ba i r ro Santa T e r e z i n h a , dív ida 

negoc iada c o n f o r m e Parecer Jur íd ico n^ 1 6 3 0 / 2 0 1 8 , d e a c o r d o c o m a Lei 

n ° 3 . 8 6 6 / 2 0 1 0 , A r t . 1 7 9 e 180, § 1 ° . Para cons ta r d e t e r m i n e i q u e fosse 

ex t ra ída a p resen te C E R T I D Ã O P O S I T I V A , q u e va i ass inada por m i m 

Secre tár io Mun ic ipa l d e P lane jamen to , O r ç a m e n t o e F inanças. 

Secretar ia Mun ic ipa l d e P lane jamen to , O r ç a m e n t o e F inanças, e m 20 d e 

D e z e m b r o d e 2 0 1 8 . 

Data de Expedição: 20/12/2018 

A m a r í í ^ B e n t e s d e A n d r a d e 
Seaetário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 



C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S T R A B A L H I S T A S 

Nome: META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMERCIO LTDA 

(MATRIZ E F I L I A I S ) C N P J : 1 7 . 4 3 1 . 9 5 5 / 0 0 0 1 - 0 4 

C e r t i d ã o n ° : 1 6 4 4 8 2 3 8 9 / 2 0 1 8 

E x p e d i ç ã o : 1 4 / 1 2 / 2 0 1 8 , à s 1 0 : 5 0 : 3 7 

V a l i d a d e : 1 1 / 0 6 / 2 0 1 9 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s da d a t a 

de s u a e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u e MKTA CONSTRUÇÕES £ S E R V I Ç O S C O M E R C I O LT DA 

(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o (a) no CNPJ sob o n ° 

1 7 . 4 3 1 . 9 5 5 / 0 0 0 1 - 0 4 , NÃO CONSTA do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s 

T r a b a l h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a com b a s e no a r t . 6 4 2 - A da C o n s o l i d a ç ã o d a s L e i s do 

n a R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n ° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 

T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o de r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 

T r i b u n a i s do T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o de p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a e m p r e s a em r e l a ç ã o 

a t o d o s os s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s ou f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o de s u a 

a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o n a 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

I N F O R M A Ç Ã O I M P O R T A N T E 

Do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 

n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a do T r a b a l h o q u a n t o à s o b r i g a ç õ e s 

e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e a o s 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i a r i c s , a h o n o r a r i c s , a c u s t a s , a 

emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 

de e x e c u ç ã o de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o do 

T r a b a l h o ou C o m i s s ã o de C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 



T R I B U N A L D E J U S T i Ç ; . J O E S T A D O D O P A R A 

F Ó R U M C i V E L DA C O M A R C A D E Ó B I D O S 

CERTIDÃO JUDICíAu CÍVEL NEGATIVA 

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros 

distribuição, de 1° de janeiro de ".DLO a\t a > i í ! ;mt? zzii em face de K:í"^A COMSTRUÇC 

E SERVIÇOS COMÉRCIO LTDA-EPP, CNP.I 17 431 .955W01-04 , resi /en.e err H J A ANTO! 

BRITO D E SOUZA, S/N, BAIRRO DE SANTA 1ERE2INHA. NADA CONfSTA na Justiça Eslac 

de 1** grau, 2° grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará, especificamenie na Coma 

de ÓBIDOS, referente a A Ç ^ E S ? r i ' E í> t r q-.f 4 ourts j : m o r<f sier^n e. 

Observações; ^ j 

1. Certidão expedida gr?fijftfifTenfe atrBvfn Ja "*v !*^i;d» OíM-íbi ção l í r f i - 'ó rum. 

2. A informação do n° do C P F ou C N P J acima é de responsabilidade do solicitante da certid. 

devendo a titularidade ser conferida pele irtererí.sacio e certlní-t.?--;,;. sob ij-.:.a de .-t^orrer 

prática dos atos típicos previstos ncs a i s r'."9 í] 1 ' r: i .CM V i - c'o C í d i : . Pii: 5. crítsJ~'rc. 

3. A autenticidade desta certidão poderá cer confirmaria tia náglnc d : T :,,. j js t iça 

Estado do Pará(www.tjpa.]us.br), no menu c e consuiíias. 

4. Este documento é válido somente pe r SO/ncven aj diss. 

5. A autenticidade poderá ser rfel'varií'1 no m-t f té J C Í T V • it:»' f - i f " > expedição. 

quana-^e 12 dezerribro. 2018 

? ÃiMUNob^&jA r. DE ":tPSC»S 
CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÓBIDOS 

COMARCA Oc ObiDOS 

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência oe Ações de Execução ;«t, V/u-tícipa! ou E 

Execução pat r imonia l , Fa lênc ia e recuperação J i iú icu l^Concuro i rUJ, t..ivei e C o n e r c i a i , F 

Interdição/Tutela/Curateia, Inventário 3 etc... 

Certidão em conformidade com o provimento 19/?.0i}9 -jCINMf?. r:tie mstitu! certidão unica para feitos eiveis. 

Certidão expedida gratuitamente em : 12/-;2/20'i8 12 34:09 

CONTROLE: 12121206314680 =-::i ^ r t d f , ; i e h l x . i,.-n;.i p-:*: ma idade c 

Válida até 12/03/2019 00:00:00 ' iitra {twnKnó.jes ia 

Comprovação de autenticldaJe da curUoão no dka .iap:/i WM.w.;ií;a.Ji.a.l>; 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMERCIO LTDA 
CNPJ: 17.431.955/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas "a' a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:59:22 do dia 12/12/2018 <hora edata de Brasilia>. 
Válida até 10/06/2019. 
Código de controle da certidão: 2E6E.C342.3FA9.6B10 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n'̂ : 05.131.180/0001 -64 
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Oficio N" 048/20I9-CPL Óbidos (PA), 28 de janeiro de 2019. 

À Vossa Senhoria 
Raimundo Ruhcns de Barros Vaz 
IToprictário da empresa - META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMERCIO LTDA. 
CNPJN° 17.431.955/0001-04 

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Senhoria, informamos que no dia 25 de janeiro 

dc 2019, o setor de Planejamento nos encaminhou o Memorando N° 005/2019-PLANEJAMENTO, 

informando que estão aguardando o posicionamento do Ministério da Saúde quanto ao pedido de 

alteração no cronograma de execução da Obra alterando de 180 (cento e oitenta) dias para 90 

(noventa) dias para conclusão da (Obra 8) - Unidade Básica de Saúde Comunidade Matá. Diante 

disto, solicitamos que aguarde a resposta do posicionamento do Ministério da Saúde, e que assim 

que respondido estaremos comunicando a vossa Empresa para dar continuação ao referido processo. 

Na certeza de Vossa Atenção e atendimento, expomos votos de apreço. 

Atenciosamente, 

lenbn i'into"Vieira 
Presidente da CPL/PMO 

Decreto n": 762/2018 

Em anexo: 

• Cópia do Mem n° 005/2019-PLANEJ AMENTO; 

• Comunicação Urgente do SISMOB; 

• Cópia do Parecer - 11 /01 /2019; 

• Cópia do Ofício solicitando prorrogação; 

• Cópia do Cronograma da execução da obra; 

• Cópia da solicitação de prorrogação em análise. 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 203 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 68.250-000 

Oficio N°038/2019/SEMPOF- Planejamento Óbidos, 11 de Fevereiro de 2019. 

Ao Senhor 
Edilenon Pinto Vieira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação-CPL 

Assunto: Prazo para conclusão de obras 

Senhor Presidente, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SETOR DE LICITAÇÃO 

Protocolo n' MMS 

Recebido as horas 

Dia lL.U.A^...I-.ml 

Com os cumprimentos, pelo presente, informamos a Aprovação do prazo de 90 

dias para a conclusão da obra da UBS do Matá, conforme Parecer em anexo. 

Na oportunidade estamos encaminhamos o Cronograma Flsico-Flnanceiro com 

prazo de 90 dias. 

Atenciosamente, 

Araarildo Bentes de Andrade 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 

Decreto N° 0545/2018 

Em anexo: 

• Parecer Favorável para Prorrogação de prazo da Proposta 051311800004/13-009 
UBS do Matá; 

• Cronograma Físico-financeiro. 



SISMOB - Sistema de Monitoramento de Obras https://slsmob.saude.gov.br/sismob2//í/municipio/visuaIizar-proposta/infonTiacao-da-soIlcitacao/. 

C a d a s t r a r p r o p o s t a 

41 > Informaq&es da obra > Informaçfies da solklta^áo de prorrogação > Informaçdes do parecer 

Elisa 

Ob4dos. PA 

n f o r m a ç õ e s d o p a r e c e r 

Componente - Tipo de obra 

Requali f ica U B S - Ampl iação 

CNES 

2332221 

Número da proposta 

05131.1800004/13-009 

Tipo de recurso 

Programa 

Nome do estabeiecimenio 

UNIDADE DE SAÚDE D O MATA 

Valor da proposta 

R$ 126.300,00 

Parecer 

0 ^ Favorável 

Informações do parecer 

Data de envio para análise 

28 /11 /2018 

Número de dias de prorrogação 

90 

Data do parecer 

08 /02 /2019 

Observação/Justificativa 

Nos te rmos da Portar ia de Consol idação n" 06, de 28 de se tembro de 2017, que revogou as Portar ias: n" 1164/2017, n° 381/2017, n" 1707/2016, n" 339 /2013, n" 

340 /2013 e n" 341 /2013 . Cons ide rando que a documentação comprobatór ia env iada pelo município a tende aos critérios elegíveis para prorrogação de prazo, a saber : 

a) justif icativa sobre o atraso; e b) Documen tos comprobatór ios dos fatos a legados para a tend imento ao novo prazo sol ic i tado. Este Depar tamento de Atenção Básica 

pos ic iona-se c o m parecer Favorável a prorrogação de prazo do municíp io, a partir da presente da ta . 

08/02/2019 12:36 



E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E P L A N E J A M E N T O ORÇAMENTO E FINANÇA 

C R O N O G R A M A FÍSICO F I N A N C E I R O 

Obra: AMPL IAÇÃO E A D E Q U A Ç Ã O D E UBS- (UNIDADE BÁSICA D E SAÚDE) 

Prop: Prefeitura Municipal de Óbidos | | DATA: 08 F E V 2019 

PRAZO DE EXECUÇÃO - DIAS TOTAL 
ITEM DESCRIÇÃO 30 60 90 SERVIÇOS A C U M U L A D O S % 

1 
M O B I L I Z A Ç A O - C A N ' í ^ií. 2E O B R A - D E M O L I Ç O E 

; RS 23 361 76 23.361.76 23 36 ' 76 13 38% 

% 100% 

2 M O V I M E N T O D E T E R R A S RS 1 963 10 1.963.10 25 324 86 1 12% 

% 100% 

3 C O B E R T U R A RS 1 194 39 10 749 49 11.943.88 37 268 74 6 84% 

% 10% 90% 

4 F U N D A Ç Ã O E E S T R U T U R A RS 1 1 573,36 4 960 01 18.533.37 53 802 11 9 47% 

% 70% 30% 

5 A L V E N A R I A E V E D A Ç Ã O RS 5 694 48 5 694 48 11.388.95 65191 06 6 52% 
% 60% 50% 

6 I M P E R M E A B I L I Z A Ç Ã O RS 2 233,76 2.233.76 67 424 82 1 28% 
% 100% 

7 R E V E S T I M E N T Q S - P I S O P A R E D E S E T E T O S RS 6 184 96 25 924,79 20 739,83 S 1 . U 9 , 6 8 119 274 40 29 70% 
% 10% 50% 40% 

8 E S Q U A D R I A S RS 10 167 88 10 167,88 20.335,75 139610 15 11 65% 

% 50% 50% 

9 I N S T A L A Ç Õ E S E L É T R I C A S RS 14 763 06 3 695,76 18.478.82 158 088,97 10,56% 

% 80% 20% 

10 I N S T A L A Ç Õ E S H I D R Á U L I C A S RS 14,376.73 1 597,41 15.974,14 174 063 11 9,15% 

% 90% 10% 

11 D I V E R S O S E L I M P E Z A D A O B R A RS 529 90 529,90 174 593 01 0 30% 

% 100% 

RS 48.972,04 86-856,43 38.964,55 174.593.01 100% 

T O T A L P A R C E L A % 28 05% 49,63% 22,32% 

RS 48.972.04 135.628,47 174.593,01 

T O T A L A C U M U L A D O % 28 05% 77 68% 100 00= : 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N». 05-131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP; 68.250-000 

D E C R E T O 762. de 20 de dezembro de 2018. 

'Dispõe sobre a composição da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. para atuar 
no exercício financeiro do ano de 2019. e dá 
outras providências". 

O Sr. F R A N C I S C O JOSÉ ALFAIA DE B A R R O S , P R E F E I T O MUNICIPAL DE 
ÓBIDOS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica deste Município, 
em seu art. 9 1 , inciso I e IX. 

CONSIDERANDO a necessidade de compor a Comissão Permanente de Licitação -
CPL, para atuar no Exercício Financeiro do ano de 2019; 

CONSIDERANDO O Art. 4, da Lei 4.282, de 06 de maio de 2013. 

C O N S I D E R A N D O - S E . neste contexto, a obrigatoriedade de regularizar e cumprir o 
prazo legal estabelecido no Art. 5 da Lei Municipal 4.282, de 06 de maio de 2013. 

D E C R E T A : 

Art. 1**. Fica nomeada a Comissão Permanente de Licitação, que atuará no exercício 

financeiro de 2019, composta pelos seguintes servidores: 

Como Titulares: 

a) EDILENON PINTO VIEIRA - Presidente; 

b) ROSÂNGELA MARINHO GIORDANO - Secretária; 

c) MARISA MOUSINHO M O D A - M e m b r o ; 

d) HERANILDO MARIA MOUSINHO DA SILVA JÚNIOR - Membro; 

e) FRANCISCO BARROS DA SILVA - membro 

f) EDNA SOARES BORGES - membro. 

- Como suplentes: 

a) lAMILIA BRITO DE OLIVEIRA: 

b) MARILENA CERDEIRA ELIZÁRIO; 

c) LUCIANE DEINA; 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N". 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 68.250-000 

d) FÁTIMA MARIA BAIMA DA ROCHA; 

e) CARLOS ALBERTO HENRIQUES e; 

f) MARCIANO FERREIRA SIQUEIRA. 

Art. 2° - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, perceberá a 

remuneração do cargo "DAS - 201.10 - Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação", de conformidade com o anexo I, da Lei Municipal n°. 5.346, de 19 de 

janeiro de 2018. 

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em coijítrário, especialmente as contidas no D E C R E T O N°, 0142, de 01 

de fevereiro de 201 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O MUNICIPAL DE ÓBIDOS, em 20 de dezembro de 2018. 

F R A N C I S C O J O S E ALFAfA DE B A R R O S 
Prefeito Munioipal de Óbidos 

Registrada e p/iblica na S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
DES^NV^LVI l j i rENTO HUMANO, em 20 de dezembro de 2018. 

/ / / • 

G E N E V A L p O G O M E S D E A R A U J O 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOá?*^ 
C7V3Í7.' 05.131.180/0001-64 , ^ ^^^^ 

Comissão (Permanente de Licitações 

JUNTADA DE PORTARIA DE FISCAIS 

Junto aos autos do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2019, a 

seguinte Portaria de Fiscais de Contrato n° 004/2019-SEMPOF, de 12 dé Fevereiro de 2019. 

Óbidos (PA), 12 de Fevereiro de 2019. 

Edilenon Pinto Vieira 
Presidente da CPL 

Decreto n° 762/2018 

dÇjw (Deip. (Pffxmundo Qfiaves je338- OE^.68.250-(m 
Óôidos - (Pará 



E S T A D O D O P A R Á 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 
_ . . „ Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro - CEP: 68.250-000 

P O R T A R I A N° 004 /2019-SEMPOF. de 12 de Fevereiro de 2019. 

Designa servidores para compor a comissão para 
acompanhar e fiscalizar a execução da obra e do 
contrato referente à contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL D E P L A N E J A M E N T O O R Ç A M E N T O E FINANÇAS, 
Amari ldo Bentes de Andrade, nomeado através do Decreto n° 0545/2018, no uso de suas 
atr ibuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 - Lei de Licitações e a celebração de Contratos Administrat ivos, 

C O N S I D E R A N D O o Processo Licitatório que visa a Contratação de Empresa Especializada 
para realizar a AMPLIAÇÃO E A D E Q U A Ç Ã O DA UNIDADE BÁSICA D E SAÚDE NA 
C O M U N I D A D E MATÁ - ÓBIDOS - Pará. 

R E S O L V E : 

Art. 1° - Designar Comissão Técnica para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
Serviços e vigência do Contrato do Objeto, no qual a Prefeitura Municipal de Óbidos é 
CONTRATANTE, os seguintes servidores; 

E L I S A CR IST INA SERRÃO DA S ILVA , portadora do CPF n° 780 805.252-34 e RG 
n° 4411651 - 3^ via -SSP/PA - data da expedição: 11/03/2015, ocupante do cargo de 
enfermeira (efetiva), Decreto n° 559/2009, Matrícula Funcional n° 112716-1, residente na: 
Travessa Isaltino José Barbosa, n° 349, Santa Terezinha; 

J E A N M ICHEL F E R N A N D E S B E N T E S , portador do CPF n° 785.820.912-49 e RG 
n° 7396499-PC/PA - data da expedição: 24/02/2012, ocupante do cargo de ASSESSOR 
DE GABINETE - SEMSA, Decreto n° 041/2019, de 01 de fevereiro de 2019, residente na: 
Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 34, Centro; 

ÍANÊ TAÍNA D E C A R V A L H O F A R I A S , portador do CPF n° 008.797.192-57 e RG n° 
6063306-PC/PA, data da expedição: 14/03/2016, ocupante do cargo de engenheira civil 
(efetivo), Matrícula Funcional n° 113985-1, residente na: Rua presidente Vargas, n °45 , 
Bairro Santa Terezinha. 

Art. 2° - Determinar que os fiscais ora designados, deverão: 

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões 
e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei. 

II - Avaliar, cont inuamente, a qual idade dos serviços prestados pela 
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período 
de val idade, eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

I l l - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativa^ aos 
serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. ^ 

y Sec planeiamento@outlook.com —. y 



E S T A D O D O P A R Á 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro - CEP: 68.250-000 

Art. 3** - Dê-se ciência aos servidores designados e publique-se. 

Art. 4°- Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Óbidos (PA), / í 2 de fevereiro í i e ^ O I 9. 

AMARILDO B E N T E S D E A N D R A D E 
Secretário Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças 

Decreto n° 0545/2018 

CIÊNCIA D O S S E R V I D O R E S D E S I G N A D O S 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são 
inerentes em razão da função. 

Dedáro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são 
inerentes era razão da função. ieM"entes era razão aa Tung 

V? i A fe- fj JiiaijuíLo 

Sec pianeiamento@outlook.com 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O l ^ J J ! ' ^ 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ^^Í^Jl^^ 

Mem. 084 /2019-CPL 

Óbidos (PA), 12 de fevereiro de 2019. 

De: Pres idente da C P L 
Para : A s s e s s o r i a Jurídica 

Ref. Parecer sobre o Protocolo n**: 
663/2018/PMO, referente a 
Dispensa de Licitação n° 
001 /2019/PMO cujo objeto é 
Conclusão da Obra de ampliação e 
adequação da Unidade Básica de 
Saúde na Comunidade Matá (Obra 
8) Obra Remanescente, oriunda da 
Concorrência Pública H° 
004/2013/PMO. 

Em atendimento às determinações do Prefeito Municipal de Óbidos, abro 

vista ao Protocolo em epigrafe a Vossa Senhoria para emissão de Parecer, em 

especial sobre a minuta do contrato e sol ici tamos ainda orientação sobre quem 

deverá gerir o contrato se é a Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretaria Municipal 

de Planejamento, Orçamento e Finanças ou Secretaria Municipal de Saúde, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

Edftehorf Pinto Vieira 
Presidente da CPL 

Decreto n" 762/2018 

<Rpa (Dep. (Raimundo Cfiaves 338 - CE<P:68.250-000 
Ó6idbs-(Pará 



PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Chaves. 338 - Centro, Óbidos - P A 
Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 
C N P J : 05.131.180/0001-64 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 001/2019/PMO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001/2019/PMO 

CONTRATO ORIUNDO DA DISPENSA D E LICITAÇÃO N*" 

001/2019/PMO, QUE E N T R E SI C E L E B R A M , DE UM LADO A 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS-PA E DE OUTRO 

LADO A EMPRESA X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 

C O N F O R M E AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

Os signatários do presente Termo de Contrato que entre sí celebram, de um lado a P R E F E I T U R A 

MUNICIPAL DE ÓBIDOS/XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de 

direilo público interno, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado 

Raimundo Chaves, 338, Centro - Óbidos - PA, neste ato representado(a) pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) da Carteira de Identidade n° xxxxxxxxxxxxxx - xx/xx e CPF: 

xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado nesta cidade de Óbidos/PA, a seguir denominada 

CON I RATANTE, e de outro lado a empresa, META CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS COMÉRCIO 

L TDA - EPP, CNPJ n°:17.431.955/0001-04, estabelecida na Rua Presidente Vargas, n° 380, Bairro Santa 

Icrc/inha, Óbidos/PA, CEP:68.250-000, e-mail: metaconstrucoesservicosltda(^hotmail.com, Fone: 93-

99192-5441, neste ato representada pelo proprietário o Sr. Raimundo Rubens de Barros Vaz, portador da 

Carteira de Identidade n°:6961933 SSP/PA e CPF n°: 655.670.052-53, doravante denominada 

CONTRATADA, firmam o presente com as estipulações seguintes: 

CLÁUSULA I - ORIGEM DO CONTRATO ^ ^ -
. , ...... . . . . . . . . . . . . . . . t . — - — .. - . . T . . r . . . . - . . .^ • t 

1.1 liste contrato Administrativo tem como origem a DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 

001/2019/PMO. cujo o procedimento foi ratificado pelo Prefeito Municipal de Óbidos no dia XX /XX / 

2019. 

CLÁUSULA II - LEGISLAÇÃO 

2.1 As cláusulas e condições deste contrato regem-se ás disposições da Lei N° 8.666/93 e alterações 

posteriores cm especial o Art. 24, inc. XI, lei complementar 123/06 e alterações posteriores e demais normas 

pcrtincnlcs. bem como as condições estabelecidas no procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO N* 

0(n/2019/PMO c demais normas pertinentes às quais, CONTRATANTE e CONTRATADA estão 

siij cilas. 

CLÁUSULA III - OBJETO E SEUS ELEMENTOSt^TOÇÇTERÍSTICOS' 

3.1 liste contrato tem como objeto a Conclusão da Obra de Ampliação e Adequação da Unidade 

Básica de Saúde na Comunidade Matá (Obra 08) Obra Remanescente, oriunda da Concorrência 

Pública N" 004/2013/PMO, de acordo com especificações, planilhas, propostas e demais elementos 

técnicos, que passam fazer parte deste, independentemente de transcrição e/ou translado. 

CLÁUSULA IV - REGIME DE EXECUÇÃO 



PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos - PA / " x ^ 2^^* ^ 
Tel- (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 
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4.1 Os Serviços serão realizados no regime de Execução Indireta de obra, na modalidade empreitada por 
preço global. 

C L A U S U L A . V . - PR£CO E REAJUSIAMENI.O-

5.1 A Contratante pagará ao Contratado o valor de R$ 174.593,01 (Cento e setenta e quatro mil e 

quinhentos e noventa e três reais e um centavo) mediante apresentação Nota Fiscal de Serviço, 

devidamente, datada e atestada pelo setor competente. 

5.2 O valor do contrato será reajustado, caso haja alteração na legislação nacional, que permitam reajustes 

contratuais em prazo inferiores ao ora estipulado neste contrato, nos casos estabelecidos no artigo 65 da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA VT - DATWEniÇAOrDCPAGAÍ 

6.1 A emissão das ordens de serviços para execução do objeto contratado, nas quais deverão constar as 
fontes dc recursos específicos das mesmas, será parcial, de acordo com a disponibilidade de recursos, que 
permitam a execução dos serviços objeto do presente contrato. 

6.2 A medição dos serviços executados será efetuada através do Engenheiro fiscal da Prefeitura Municipal 

dc Óbidos - PMO, contados do recebimento da comunicação do término da etapa e feitas de acordo com o 

cronograma físico financeiro com seus prazos de conclusão e respectivos percentuais do preço unitário de 

obra licitada; 

6.3 As medições serão formalizadas e datadas no último dia de cada mês e serão pagas no curso do mês 

subsequente, pelo valor nominal nelas expresso. 

6.4 O pagamento da CONTRATADA, somente será feito mediante o término de cada etapa da obra sendo 
as medições devidamente vistoriadas e assinadas por engenheiro habilitado da PMO; 

6.4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias de efetivo expediente, contados da data da 
exposição dos documentos de cobrança para pagamento, após a emissão da nota fiscal devidamente 
atestada: 

6.4.2. Para cfelivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a contratada deverá 
comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas de Débitos atualizadas. 

6.5 Depois de atestada, a Nota Fiscal, deverá ser encaminhada juntamente com cópia da Ordem de 

Serviço, recibo, DAM (Documentação de Arrecadação Municipal) devidamente quitado e dados bancário 

cm nome da CONTRATADA para a X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X ; 

6.6 A PMO pagará a CONTRATADA, de acordo com o Cronograma Físico-financeiro aprovado, 

constante da Proposta Técnica para a execução dos serviços, conforme planilha atualizada constante no 

processo: 

6.7 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem que esta tenha comprovado, por 

antecipação, a matricula dos Serviços junto ao INSS e FGTS, este acompanhamento da relação nominal dos 

empregados no serviço, através da guia do FGTS, bem como de todos os encargos trabalhistas, se for o 

caso. 

2 
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PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Chaves. 338 - Centro. Óbidos - PA 
Tel. (093) 3647-3044, CEP: 68.250-000 
CNPJ: 05,131,180/0001-64 

6.8 O pagamento da última medição somente será liberado à CONTRATADA mediante a apresentação da 

CND do INSS específico do serviço e a completa demonstração de recolhimento do ISS. 

6.9 O preço unitário da obra incluem e comporta todos os custos necessários à perfeita execução dos 

serviços, englobando, inclusive: 

a) Toda mão de obra, especializada ou não; 
b) Todas as despesas com máquinas, aparelhos, equipamentos e veículos utilizados. 
c) Encargos sociais, assistência técnica, administração, benefícios, aluguéis, uso de patentes, 
impostos, taxas, seguros, despesas gerais, eventuais e outros inerentes à especialidade. 

6.9.1 Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido multada antes de paga ou relevada 

à milha. 

6.9.2 Reserva-se a Prefeitura Municipal de Óbidos, o direito de descontar de faturas, quaisquer débitos da 

CONTRATADA, em consequência de penalidades aplicadas. 

CLÁUSULA Vn - PRAZOS 

7.1 O prazo contratual será de XX de X X X X X X X X X X X X X X X 2019 a XX de 

X X X X X X X X X X X X X X de 2019, podendo, entretanto, ser prorrogado, nos casos previstos nos Parágrafos 

c 2" do Artigo 57 da Lei íf 8.666/93 e alterações vigentes. 

7.2 O prazo máximo exigido para a execução da obra, objeto do presente instrumento de contraio será de 90 

(noventa) dias corridos. 

7.3 Os trabalhos deverão ser iniciados no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos a partir do 

recebimento pela contratada da Ordem de Serviço. 

7.4 Os prazos contratuais somente poderão ser prorrogados através de Termo Aditivo, na vigência do 

Contrato. 

7.5 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 

competente. A justificativa deverá demonstrar a ausência de culpa da CONTRATADA, bem como a 

relação de causa e efeito entre os fatos alegados e o atraso verificado, formalizando-se o respectivo Termo 

Aditivo. 

CLÁUSULA V I U - RECURSOS FINANCEIROS 

8.1 Os recursos financeiros, necessários ao fiel cumprimento deste contrato, correrão por conta de 

recursos: 

24 - Fundo Municipal de Saúde. 

2424 - Fundo Municipal de Saúde. 

10.301.0003.1.011 - Conclusão de Obras Inacabadas na área da Saúde. 

44.90.51.00 - Obras e Instalações. 

CLÁUSULA IX - DAS ÓBRTgXçÕES' 

9.1 A CONTRATANTE fica obrigada a: 

3 
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a) Realizar o pagamento dos serviços, no prazo estipulado na cláusula VI, através da ordem bancária 
destinada a crédito do estabelecimento financeiro indicado pela CONTRATADA, após a 
apresentação do faturamento, para sua aceitação e liquidação, conforme previsto no Artigo 63 da Lei 
4.320/64; 
b) Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N." 001/2019/PMO da qual deriva este contrato; 
c) Comunicar a CONTRATADA em tempo hábil, a qualidade dos serviços. 

d) Proceder a fiscalização por meio de fiscais devidamente designados, nos termos da lei n° 
8.666/93. 

9.2 A CONTRATADA fica obrigada a executar a obra licitada nas seguintes condições: 

a) Atendendo as exigências legais prevista na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores; 
b) Vinculação à DISPENSA DE LICITAÇÃO N.' D01/2019/PMO e seus anexos executando a 
obra em conformidade com o memorial descritivo, especificações e normas técnicas gerais; 
e) Manter-se durante toda a execução deste contrato em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, atendendo todas as condições exigidas pela licitação; 
d) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do instrumento deste contrato, como estabelece o art. 71 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores; 
c) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer outros não 
mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência 
direta ou indireta do Contrato, isentando a contratante de qualquer responsabilidade. 
0 A CONTRATADA poderá subcontratar a execução de parte da obra, sempre que haja o 
assentimento prévio da Contratante que, posteriormente poderá exigir a rescisão do subcontrato, sem 
qualquer ónus, se entender que a subcontratada está prejudicando ou poderá prejudicar a execução 
dos mesmos, devendo essa condição constar obrigatoriamente do instrumento de subcontratação. A 
subcontratação não gera ou estabelece vínculo de natureza com a Prefeitura Municipal de Óbidos, e 
não poderá exceder a 10% (dez por cento) dos serviços. 

CLÁUSULA X - PENALIDADES 

i 10.1 Pela inexecução no cumprimento da obrigação pela adjudicatária da Prefeitura Municipal de Óbidos 

l*MO poderá, garantindo prévia defesa, aplicar a adjudicatária as seguintes sanções: 

10.1.1 Advertência; 

10.1.2 Multa; 

a) Correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, no caso de 
retardamento do início dos trabalhos, sem justa causa; 
b) Correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de paralisação, sem prejuízo 
das demais cominações, no caso de paralização da execução do Contrato, sem justa causa, por mais 
dc 05 (cinco) dias úteis e no máximo de 30 (trinta) dias consecutivos; 
c) As multas serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas neste Editai, no Contrato e 
na Legislação vigente; 

10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PMO, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

4 
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2 
10.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto perdurar 

os motivos da punição ou até que seja promovida e reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade: 

10.1.5 - Caso a contratada não cumpra com suas obrigações contratuais a garantia de execução será revertida 

cm benefício da contratante; 

10.1.6 Vale ainda para o presente Edital o disposto nos Artigos 86 e 88, seus parágrafos e seus incisos da 

i,ci 11° 8.666/93. 

CLÁSULA XI - RESCISÃO! 

11.2 O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido: 

a) Unilateralmente, nos casos enumerados nos incisos 1 e XVII, do Art. 78, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações vigentes; 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação; 
c) Judicialmente, nos termos da legislação processual. 

CLÁUSULA Xff -EXECUÇÃO TO 

12.1 CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente ao disposto no edital e seus anexos, bem como 

ncslc contrato, permanecendo responsável pela segurança, eficiência, adequação dos métodos e mão de 

obra, materiais e equipamentos utilizados, bem como atender na execução, as exigências das normas 

técnicas vigentes. 

12.2 A CONTRATADA assume integral responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou materiais 

que causar à Prefeitura Municipal de Óbidos, terceiros, por si, representantes, sucessores, subcontratadas, na 

execução dos serviços, isentando a Contratante de qualquer responsabilidade decorrente dos mesmos. 

12.3 A CONTRATADA deverá, às suas custas, demolir ou refazer qualquer parte dos serviços que, a 

juízo da fiscaliz.ação, não tenham sido executados de acordo com o estipulado nos documentos e no 

Conlrato. 

12.4 A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou reduções no objeto 

conlraluai. que se fizerem necessários, até o limite estabelecido em Lei. 

C L A U S U L A X n i -JÇy^^^^SKWi CpNTRATPi p , r ' T i - i 

13.1 ]{ste termo de Contrato poderá ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei n** 8.666/93 e alterações. 

13.2 - O contrato poderá sofrer alterações por meio de aposti lamento, nos termos do §8° do Art. 65 da Lei 

11°. 8.666/93. 

CLÁUSULA X I V - FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DÃÓBM EÕOCOOT 

14.1 - A Contratante fiscalizará a execução dos serviços contratados, a fim de verificar se no seu 

desenvolvimento está sendo fielmente observado o estipulado na DISPENSA D E LICITAÇÕES N" 

nOI/20I9/PMO, em especial no memorial descritivo e neste contrato. 

5 
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14.2 - A F-iscalização será exercida no interesse exclusivo do serviço público, não excluindo nem 

diminuindo a responsabilidade da CONTRATADA, incluindo perante terceiros, por qualquer 

irregularidade. 

14.3 - Compete à fiscalização, desde a expedição da Ordem de Serviço, até o término deste Contrato: 

a) Solucionar as dúvidas de natureza executiva; 
b) Promover a medição dos serviços realizados, com vistas aos pagamentos requeridos e 
processados pela CONTRATADA; 
c) Dar ciência a Prefeitura Municipal de Óbidos, de ocorrências que possam levar á aplicação de 
penalidades ou rescisão do Contrato. 

14.4 - A Fiscalização do contrato será exercida pelos seguintes servidores nos termos da Lei n° 8.666/93 e 

da Portaria de Fiscal n° XXX/2019-SEMPOF, aos quais competirão dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato e da obra, e de tudo darão ciência à Administração: 

a) X X X X X X X X X X X X X X X - X X X X X X X X X X X X X X ; situação funcional: X X X X X X X X X X ; 
portador do C P F X X X X X X X X X X e RG: X X X X X X X X - XX/XX, Data de Expedição: 
X X / X X / X X X X , matrícula funcional rf X X X X X X X X X ; residente na X X X X X X X X X X X X X X X , rf 
XXX, X X X X , X X X X X X X X X X . 
b) X X X X X X X X X X X X X X X - X X X X X X X X X X X X X X ; situação funcional: X X X X X X X X X X ; 
portador do C P F X X X X X X X X X X e RG: X X X X X X X X - XX/XX, Data de Expedição: 
XX/XX/XXXX, matricula funcional n" X X X X X X X X X ; residente na X X X X X X X X X X X X X X X , n° 
XXX, XXXX. X X X X X X X X X X . 
c) X X X X X X X X X X X X X X X - X X X X X X X X X X X X X X ; situação funcional: X X X X X X X X X X ; 
portador do C P F X X X X X X X X X X e RG: X X X X X X X X - XX/XX, Data de Expedição: 
XX/XX/XXXX, matrícula funcionai n° X X X X X X X X X ; residente na X X X X X X X X X X X X X X X , n° 
XXX, X X X X , X X X X X X X X X X . 

14.4.1 - Os fiscais da Contratante deverão ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da 

execução do conlrato. 

14.4.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

rcdibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.4.3 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14.4.4 - O fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 30 (trinta) dias de antecedência do termino 

do contrato ao(a) Secretário(a), para que o mesmo tome as devidas providências. 

CLÁUSULA X V - FORO 

15.1 Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste Contrato Administrativo, 

fica eleito, pelos contratantes, o foro de Óbidos/PA, com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado 

ou dc eleição, que tenham ou venham a ter. 

C L A U S U L A X V I - REGISTRO E PUBITCAÇAOf 
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16.1 l/ste Contrato será publicado em extrato, no Diário Oficial dos Municípios e encaminhado para 

registro no Tribunal de Contas dos Municípios. 

16.2 i ;. por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual 

icor c para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que sejam produzidos os efeitos legais e 

pretendidos. 

Óbidos (PA), XX de X X X X X X X X X X de 2019. 

x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 
X X X X X X X X X X X X X X X 

CONTRATANTE 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 
X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 

CONTRATADA 

rESTEMUNHAS: 

Nome: 

Nome: 

CPF: 

CPF: 
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ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNP3/MF n°.: 05.131.180/0001-64 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

Parecer de Licitação n°: 025/2019 
Processo: n°. 001/2019/PMO 
Interessado: SEMSA 
Procedência: CPL 

Assunto: Emissão de Parecer sobre a Minuta do Contrato e solicita orientação sobre quem 
deverá gerir o contrato, se é a Prefeitura Municipal, Secretaria de Planejamento, Orçamento 
c Finanças ou a Secretaria de Saúde. 

Ilustríssimo Senhor Presidente da CPL, 

I - Relatório 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, submete a exame e 
parecer desta Assessoria Jurídica o presente Processo n.** 001/2019/PMO, que trata da dispensa 
de licitação para contratação direta de Pessoa Jurídica, cujo objeto a "Conclusão da Obra de 
Ampliação e Adequação da unidade Básica de Saúde na Comunidade Matá. Obra 
Remanescente, oriunda da Concorrência Pública n.** 004/2013/PMO". 

Através do Oficio n.° 075/2018 - GTAIEO, foi encaminhado o Parecer Jurídico n.° 
18/2018 ao Presidente da CPL, tendo concluído pela convocação da empresa que ficou em 
terceiro lugar na ordem de classificação da licitação na Concorrência Pública n.° 04/2013, com 
possibilidade de dispensa com amparo no art. 24, XI, da Lei 8.666/93. 

Foram anexados: "Atas de Sessão de Habilitação e Julgamento das Propostas, 
Contrato 001 - CP - 004/2013, Despacho do Presidente da Licitação, Ordem de Classificação, 
Despacho do Prefeito autorizando a contratação. Oficio ao Secretário de Finanças". 

O Secretário de Finanças juntou aos autos a Planilha Atualizada da Obra de 
Ampliação e Adequação da Unidade Básica de Saúde (Obra 8). 

Foi realizada reunião com o representante da Fmpresa, o qual solicitou a inclusão da 
mobilização de materiais e equipamentos na planilha e aumento correspondente de 5% do valor 
da obra, sendo que após análise foi verificada a possibilidade da inclusão com base na dotação 
orçamentária informada através do Memorando n.° 002/2019. 

O Prefeito Municipal proferiu despacho autorizando a contratação da terceira empresa 
classificada. 

Foi anexado o Contrato Administrativo n.° 001/2019/PMO. 

É o breve relatório. 

II - Análise Jurídica 1 

R u a D e p . R a i m u n d o C h a v e s n" . 3 3 8 - C e n t r o 
C e p . 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - Ó b i d o s - Pará - B r a s i l 
F o n e : ( 9 3 ) - 3 5 4 7 - 3 0 4 4 - R a m a l - 2 0 2 
p r o c u r a d o r i a @ o b i d o s . p a . g o v . b r 
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ESTADO DO PARA \7h 

MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 
CNPJ/MF n o . : 05.131.180/0001-64 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

Inicialmente, cabe ressaltar que a contratação de obras, serviços, compras e 
alienações a ser feita por órgãos públicos deverá ser precedida, em regra, por licitação, conforme 
estabelece o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal, bem como o artigo 2° da Lei n.°. 
8.666/93. 

Sucintamente, o mestre Hely Lopes Meirelles versa sobre a licitação: "Licitação é o 
procedimento administrativo mediante o qual a Administração seleciona a proposta mais vantajosa 
para o contrato de seu Interesse". 

A licitação nos contratos é a regra, porém a Lei n**. 8.666/93 apresenta situações 
especiais em que poderá haver a dispensa da licitação nas contratações feitas pela Administração 
Pública. 

Como toda regra tem sua exceção, a Lei de Licitações permite como ressalva à 
obrigação de licitar, a contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de 
licitação, desde que se preenchidos os requisitos previstos na lei. 

Dispensa de licitação é a possibilidade de celebração direta de contrato entre a 
Administração e o particular, nos casos estabelecidos no art. 24 da Lei n°. 8.666/93. 

É evidente que os processos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, não exigem 
o cumprimento de etapas formais imprescindíveis num processo de licitação, entretanto devem 
obediência aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e 
probidade administrativa impostos à Administração Pública. 

A Lei de Licitações e Contratos, em seu art. 24, XI, dispões sobre a possibilidade de 
dispensa de licitação na contratação de remanescente de obra, vejamos: 

"Art. 24. É dispensável a licitação: 
(...) 
XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou 
fornecimento, em consequência de rescisão contratual, desde 
que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e 
aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante 
vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido"; 

Desta feita, a contratação direta da terceira colocada, sem exigência de licitação, 
por meio de Dispensa, encontra expressa normatização no texto legal acima citado. 

Observa-se ainda, que a empresa terceira colocada reuniu os requisitos e 
condições legais apresentados pela empresa inicialmente contratada, tornando 
juridicamente possível a celebração da avença pretendida pela Administração Pública. 

R u a D e p . R a i m u n d o C h a v e s n*>. 3 3 8 - C e n t r o 
C e p . 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - Ó b i d o s - P a r á - B r a s i l 
F o n e : ( 9 3 ) - 3 5 4 7 - 3 0 4 4 - R a m a l - 2 0 2 
p r o c u r a d o r i a @ o b i d o s . p a . g o v . b r 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°.: 05.131.180/0001-64 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

No mais, o processo administrativo está formalmente em ordem; há requisição 
com descrição dos serviços, bem como dotação orçamentária prevista às fis. 

Por fim, a minuta do termo de contrato também está formalmente em ordem, 
disciplinando todas as exigências normativas supracitadas. 

Em suma, veriflca-se que o procedimento se revela em conformidade com as 
normas de regência, no que se refere dispensa de licitação para obra remanescente. 

Por fim, entende-se que a Prefeitura Municipal de Óbidos deve gerir o contrato, 
haja vista a previsão do contrato inicial, bem como pela contrapartida do Município, 
consoante dotação orçamentária. 

Verifica-se que todos os requisitos para a dispensa de licitação estão 
preenchidos, conforme acima expostos, assim como a minuta contratual está formalmente 
em ordem. Ao caso, entende-se que a Prefeitura Municipal de Óbidos deve gerir o contrato. 

Assessoria Jurídica se restringe à legalidade e possibilidade de se conceder a dispensa de 
licitação, de modo que os quantitativos, valores, planilhas e demais detalhes que permeiam 
o projeto com respectivas alterações são de inteira responsabilidade dos técnicos que os 
elaboraram. 

Ill - Conclusão 

Oportuno salientar, por fim, que a análise que está sendo feita por esta 

É o parecer que, respeitosamente, submeto à apreciação de Vossa Senhoria. 

Óbidos/PA, 12 de fevereiro de 2019. 

Fernando Amaral Sarrazín Júnior 
Advogado - OAB/PA 15.082 

Decreto n.° 1002/2012 

R u a D e p . R a i m u n d o C h a v e s n ° . 3 3 8 - C e n t r o 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S * * ^ 

amj: 05.131.180/0001-64 ^»*'-
Comissão Permanente de Licitações ^^íÇd 

D E S P A C H O 

PROTOCOLO 663/2018/PMO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2019/PMO 

Vimos por meio deste, na qual idade de Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação desta Prefeitura, nos termos do Decreto n° 762/2018 de 

20/12/2018, Lei Federal n ' 8.666/93 e do Parecer Jurídico n° 025/2019 da PJMO, 

encaminhar o protocolo n° 663/2018/PMO, referente à solicitação de Conclusão 

da Obra de ampl iação e adequação da Unidade Básica de Saúde na 

Comun idade Matá (Obra 8) Obra Remanescen te , or iunda da Concorrência 

Pública n° 004/2013/PMO, a ser executada pela empresa META 

C O N S T R U Ç Õ E S & SERVIÇOS COMÉRCIO LTDA, inscrita sob C N P J 

n°;17 .431 .955/0001-04, sediada à Rua Presidente Vargas, n° 380. Bairro Santa 

Terezinha, Óbidos/PA, CEP:68.250-000, e-mail: 

metaconstrucoesservicosl tda@hotmai l .com, Fone; 93-99192-5441, neste ato 

representada pelo proprietário o S r . RAIMUNDO R U B E N S D E B A R R O S VAZ, 

portador da Carteira de Identidade n":6961933 SSP/PA e CPF n°:655.670.052-53. 

para a DEL IBERAÇÃO de vossa Excelência quanto à referida contratação. 

S e m mais o momento, renovo protesto de est ima e consideração. 

Óbidos (PA), 13 de fevereiro de 2019. 

EdlrenonPinto Vieira 
Presidente da CPL/PMO. 

Decreto n° 762/2018 

Rjm (Dep. Rflimundo Cfiaves 5V 338 - CEP:68.250-000 
ÓBidos-Parâ 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D Q S ^ J / F 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 
Gabinete do Prefeito 

AUTORIZAÇÃO 

Na qual idade de ordenador de despesas, autorizo, nos termos do Protocolo n° 

663/2018/PMO e Parecer Jurídico n°: 025/2019 da PJMO, correspondente à 

Dispensa de Lici tação n° 001/2019/PMO, e instauro o presente processo para que 

proceda à Conc lusão da Obra de ampl iação e adequação da Unidade Básica de 

Saúde na Comun idade Matá (Obra 8) Obra R e m a n e s c e n t e , or iunda da 

Concorrência Públ ica n** 004/2013/PMO, a ser executada pela empresa META 

C O N S T R U Ç Õ E S & SERVIÇOS COMÉRCIO LTDA, inscrita sob C N P J 

n°:17.431.955/0001-04, sediada á Rua Presidente Vargas, n"* 380, Bairro Santa 

Terezinha, Óbidos/PA, CEP:68.250-000, e-mail: 

metaconstrucoesservicosl tda@hotmai l .com, Fone: 93-99192-5441, neste ato 

representada pelo proprietário o S r . RAIMUNDO R U B E N S D E B A R R O S VAZ, 

portador da Carteira de Identidade n'^:6961933 SSP/PA e CPF n":655.670.052-53, 

observando-se o inciso X I , do Art. 24 da Lei n" 8.666/93 e demais legislação 

pertinentes. Autue-se. 

Cumpra-se 

Óbidos (PA), 14 de fevereiro de 2019 

F R A N C I S C O J O S E A L F A I A D E B A R R O S 
Prefeito de Óbidos/PA 

Rua (Dep. Rgmunáo Cfiaves 9^ 338 - CEP:68.250-000 
ÓSidos-Pará 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O B I D O 

CN?3: 05.131.180/0001-64 
Comissão Permanente de Licitações 

D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N° 001/2019/PMO 

P R O T O C O L O N° 663/2018/PMO 

Un idade Requis i tante : Prefeitura Municipal de Óbidos 

Objeto: Conclusão da Obra de ampl iação e adequação da Unidade Básica de 

Saúde na Comunidade Matá (Obra 8) Obra Remanescente, oriunda da 

Concorrência Pública n° 004/2013/PMO. 

CERTIDÃO D E A U T U A Ç Ã O 

Aos quatorze dias do mês de fevereiro de 2019, nesta cidade, na Comissão 

Permanente de Licitação, autuei o presente processo para Conc lusão da Obra de 

ampl iação e adequação da Unidade Básica de Saúde na Comun idade Matá 

(Obra 8) Obra R e m a n e s c e n t e , or iunda da Concorrência Pública n° 

004/2013/PMO, a ser executada pela empresa META CONSTRUÇÕES & 

SERVIÇOS C O M É R C I O LTDA, inscrita sob C N P J n°:17.431 .955 /0001-04, sediada 

á Rua Presidente Vargas, n° 380, Bairro Santa Terezinha, Óbidos/PA, CEP:68.250-

000, e-mail : metaconstrucoesservicosl tda@hotmai l .com. Fone: 93-99192-5441, 

neste ato representada pelo proprietário o S r . RAIMUNDO R U B E N S D E B A R R O S 

VAZ, portador da Carteira de Identidade n":6961933 SSP/PA e CPF n":655.670.052-

53, para constar, eu . Presidente da Comissão Permanente de Licitação, faço esta 

autuação. 

Óbidos (PA), 14 de fevereiro de 2019. 

ilenon Pinto Vieira Edilenon 
Presidente da CPL/PMO. 

Decreto n° 762/2018 

Rpa (Dep. (Raimundo Cfiaves fAT 338 - CEP:68.250-000 
Óôidos-Pará 



E S T A D O DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O 
C N P J 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP 68.250-000 

T E R M O D E RATIFICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Óbidos/PA, no uso de suas atr ibuições legais, de 

acordo com o que determina o Art. 26 da Lei n° 8.666/93, com suas alterações 

posteriores e considerando o que consta no Protocolo de Dispensa de Licitação 

N° 001/2019/PMO, com base no inciso XI, do Art. 24 da lei n° 8.666 de 21 de 

junho de 1993, R A T I F I C A a Dispensa de Licitação para Conc lusão da Obra 

de ampl iação e adequação da Unidade Básica de Saúde na Comun idade 

Matá (Obra 8) Obra R e m a n e s c e n t e , or iunda da Concorrência Pública n** 

004/2013 /PMO, com a empresa META C O N S T R U Ç Õ E S & SERVIÇOS 

COMÉRCIO LTD A, inscrita sob C N P J nM7.431.955/0001-04. sediada à Rua 

Presidente Vargas, n° 380, Bairro Santa Terezinha, Óbidos/PA, CEP:68.250-

000, e-mail: metaconstrucoesservicosl tda@hotmai l .com, Fone: 93-99192-5441, 

mediante Contrato Administrat ivo no valor total de R$ 174.593,01 (Cento e 

setenta e quatro mil e qu inhentos e noventa e três rea is e um centavo), no 

período de 90 (noventa) dias corridos, determinando que se proceda à 

publ icação do devido extrato. / \ 

F R A N C I S C O J O S E A L F A I A / D E B A R R O S 
Prefeito de Óbidos/PA 

Óbidos (PA), Í 5 de fevereiro de 2019. 
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0,0 A P R O V A IXX A ) 

\ \ E \  n  
l )0( l M E M OS A SEREM APRESENTADOS 
Paru ser coniralado, o candidato deverá apresentar documentação 
original c cópia, que comprove o que segue abaixo: 
Cédula dc Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 
(dc/oilo) anos: 
Certidão de Casamento ou Nascimento; 
Cenidào dc Nascimento dos filhos; 
Carteira dc Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso); 
Cartão dc Ulcntilicaçào do Contribuinte (CPF); 
Cadastro do PIS/PASFP: 
Documentos que comprovem estar quites com as obrigações 
elcilorais: 
1 itulo dc Idcilor: 
0.2 (duas) fotos .ix4. coloridas c recentes; 
Certidão dc Rcscrvista (quando do sexo masculino); 
Compro\c dc escolaridade, através dc declaração, histórico escolar, 
diploma, conlónnc exigência do cargo ao qual concorre devidamente 
registrado; 
Comprovanic dc Residência à data da Contratação; 
Declaração dc disponibilidade para cumprimento da carga horária do 
cargo cm que exercerá sua função conforme anexo IV do edital de 
con\ti cação; 
Carteira Nacional dc Habilitação categoria D ou superior (para o 
cargo dc Motorista dc ônibus: 
('onta Rancária para crédito salarial junto ao Banco do Brasil; 
Ccnidão Ncgati\ dc antecedentes criminais (Justiça Estadual). 

Nin o Rcparliincnlo-Pa. 15 de fevereiro de 2019. 

tt AML/ í L/.MA DOSSASTOS 
Secretária Municipal dc Fxlucação 

Publicado por: 
Joelma Pereira Lima 

Código Identificador: E49249D8 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SKÍ HE I . \R i . \l NICiPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

A\O DE HOMOLOGAÇÃO 

i'REGÃO PRESENCIAL N° 012/2019/PMO/SEMCULT. Objeto: 
Conlralação dc empresa especializada para a prestação de serviços de 
tocatas musicais cm palco de apresentação e em trios elétricos e no 
fornecimento dc trios elétricos para o Camapauxis 2019, em 
alcndiíncnlo à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo -
SEMt L I T. Empresas: IRMÃO RODRIGUES SHOWS E 

EVENTOS LTDA - ME, CNPJ: 11.575.614/0001-18, Valor 
Global: RS 32.632,00 (Trinta e dois mil seiscentos e trinta e dois 
reais); R S. AVINTE -ME. CNPJ: 12.419.845/0001-03,-Valor 
Global: RS 29.916,00 (Vinte e nove mil novecentos e dezessels 
reais); BANDA ENERGIA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E 
EVENTOS LTDA, CNPJ: 08.349.399/0001-22. Valor Global: RS 
29.922,50 (Vinte e nove mil novecentos e vinte e dois reais e 
cinquenta centavos); A. B. DO AMARAL PRODUÇÕES 
MUSICAIS - ME. CNPJ: 23.265.201/0001-16 . Valor Global: 
RS29.912,00 (Vinte e nove mil novecentos e doze reais); 
ROMERITO FARIAS DOS SANTOS 83378219220, CNPJ: 
22.977.283/0001-69. Valor Global: RS 15.223.00 (Quinze-«yl 
duzentos e vinte e três reais). Data da Homologação: 14 ^0S')2(/Í9Ç^. 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS ' í 
Prefeito de Óbidos/PA a:y^<y 

Rosângela Marinfèi-Çior^ano, 
Código ldentificador:80SI347B 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SE.MPOF 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N" 013/2019/PMO/SEMCULT. Objeto: 
Contratação de empresa especializada em montagem de estrutura 
como: sonorização, iluminação, painel de led. palco, banheiros 
químicos, grupo gerador e seguranças, que atenderão as demandas do 
Camapauxis 2019, em atendimento à Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo - SEMCULT. Empresas: TOMAS - SOM & ALMEIDA 
SERVIÇOS LTDA - ME. CNPJ: 06.094.657/0001-41, Valor 
Global: R$107.500.00 (Cento e sete mil e quinhentos reais; E.G. 
DOS SANTOS PRODUÇÕES - ME. CNPJ: 28 483.630/0001-83, 
Valor Global: R$ 58.300,00 (Cinquenta e oito mil e trezentos reais);. 
Dala da Homologação: 15/02 /2019. 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Prefeito de Óbidos/PA. 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código ldenIiricador:55DE9FC4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANI-:JAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DL - N". 001/2019/PMO. Fundamento Legal: U i N". 8.666/93, Art. 
24. Inciso XI . A Prefeitura Municipal de Óbidos - PA toma pública a 
contratação por Dispensa dc Licitação. Objeto: Conclusão da Obra 
dc .Ampliação c Adequação da 1'nidade Básica dc Saúde na 
Comunidade Matá (Obra 8) Obra Remanescente, oriunda da 
Concorrência Pública N° 004/2013/PMO, com a empresa META 
CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMÉRCIO LTDA - CNPJ n» 
17.431.955/0001-04, sediada na Rua Presidente Vargas, n°: 380, 
Bairro Santa Terezinha, Óbidos/PA. CEP: 68.250-000, neste ato, 
representada pelo Sr. RAIMUNDO RUBENS DE BARROS VAZ 
(Proprietário), portador da Carteira de Identidade n°:696l933 SSP/PA 
e CPF n°:655.670.052-53. Valor Global: RS 174.593,01. Data da 
Ratificação: 15/02/2019. 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Óbidos/PA. 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código Identificador: I02B9348 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N-010/2019 

www.diariomunicipal.com.br/famep 48 
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!»R! ;i i:iTURA MUNICIPAL 
Di; VUiDICILÀNDIA 

ESTADO DO PARA 
l'm I I ITURA MUNICIPAL DE MEDIC ILÂNDIA 

FUNDO MUNIC IPAL DE SAÚDE 
A V I S O DE LICITAÇÃO -

PREGÃO P R E S E N C I A L N" 0 1 9 / 2 0 1 9 
0'i'.: O Scicçlo e contratação de empresas especializadas, 
ror- o o;i;et-vo ne formar Sistema de Registro de Preços para 
p-csíação cc serviços de exames laboratoriais para manutenção 
cos "roçramas dc Atenção Básica - PAB Fixo e Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar no interesse do Fundo 
Municipal oe Saúde de Medicilãndia. ABERTURA: 28/02/2019, às 
09:00 horas. iOCAI PARA RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: 
O edital poderá ser retirado gratuitamente na sede da Prefeitura, 
s tcada r.a ! 'av. Dom Eurico, n" 103S, Centro - Medicilándia/PA, 
das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas. Portal 
da 1'ansparcncia da Prefeitura de Medicilândia/PA (h t tp : / /ww», 
~ e c c Inina,na.gov.br) c no Portal dos lurisdl cio nados (http:// 
www tc— :ia qov.br). 

C L E I D E F E R R E I R A C H A V E S 
Pregoeiro{a) 

Protocolo: 4 0 7 5 1 1 

PRLl l J l URA MUNICIPAL 
Dli NOVO PROGRHSSO 

PRi f F ITURA MUNICIPAL DE NOVO P R O G R E S S O 
A V I S O S DE LICITAÇÃO 

PREGÃO P R E S E N C I A L N" 0 6 / 2 0 1 9 

J P : C : O : Registro de Preço Para Locação de Caminhões 
.Jompactadores, Para Coleta de Lixo de Novo Progresso, 
I staoo do Pará. I ipo: Menor preço por item. Data da Abertura: 
28/Q2/7C119 às QShOOmin. Os certames serão realizados na sede 
da Prcfctura, sTo a Irav. Belém, 758 - Jardim Europa - Novo 
••-0Q'csso PA. Aterdimento ao Público das 08:00 às ]3 :00h. 
t) ' ditai o scus a n e x o s encontram se disponíveis no endereço 
.ici—a. Leandro Dal lagnol - Pregoe i ro . 

PREGÃO P R E S E N C I A L NO 0 7 / 2 0 1 9 
no;e:(i: Registro de Preço Para Contratação de Empresa 
I Sbcc ah/ada cm Jardinagem, Prefeitura Municipal de Novo 
P-oq-csso, 1 stado do Pará. Tipo: Menor preço por item. Data 
ca Atjcrtu-a 28/07/2019 ás lOhOOmin. Os certames serão 
"cali/ados na sede da Prefeitura, sito a Trav. Belém. 768 - Jardim 
: - ' ona Novo Progresso - PA. Atendimento ao Público das 08:00 
.15 ' 3 O Ott. O I ditai c seus anexos encontram se disponíveis no 
encceço a c i m a . Leandro Dal lagnol - Pregoe i ro . 

Protocolo: 4 0 7 5 1 2 

PRi-|-Lru;RA MUNICIPAL 
i)!- ÓMIDOS 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
AVl.SO Dl D I S P E N S A DE LICITAÇÃO N". 0 0 1 / 2 0 1 9 / P M O 

-eomcrto legal. i c . N". 8.666/93, A r t , 24, Inciso XI. A 
e'e.tr 'a xr.rnicina' de Óbidos - PA torna pública 3 contratação 

.1' .Tisocnsa oe i icitação. Objeto: Conclusão da Obra de 
•'"niidç.lo e Aocguação da Unidade Bãsica de Saúde na 
( !im:,n.tídOe Mata (Obia 8) Obra Remanescente, oriunda 
.:,! rnncorrcrc i j Pública N° 004/20)3/PMO, com a empresa 
V : A C0 \5 'RUÇÕf S & SERVIÇOS COMÉRCIO LTDA - CNPJ nO 
: / •••31'l.Çj/OOCl 04, sediada na Rua Presidente Vargas, n": 
39C, - ia -m Santa ' c rc /mha, Óbidos/PA, CEP: 68.250-000, neste 
.i:n, 'e.o-cscntad.1 peio Sr, RAIMUNDO RUBENS DE BARROS VAZ 
niTci j -clã-Oj, portador da Carteira Oe Identidade n ' ' :69õl933 
i S P / P A I- ' '=:6b5.670.052-53. Valor Global: Rt 174.593,01. 
.lata Cd Rdtf'cação: 15/07/2019. F R A N C I S C O JOSÉ A L F A I A 
DE BARROS - Prefe i to. 

Protocolo: 4 0 7 5 1 3 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAUAPEBAS 

ESTADO DO PARA 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

R E S U L T A D O DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N" 3 / 2 0 1 8 - O 1 7 S E H O B 
A Prefe i tura Municipal de Pa rauapebas , através da Comissão 
Permanente de Licitação, em conformidade com a Lei Federal n." 
8.666/1993 e disposições do Edital de Licitação, torna público 
aos interessados na CONCORRÊNCIA n" 3/2018-017SEMOB que 
após a análise da documentação de habilitação apresentados 
na CONCORRÊNCIA em epigrafe, cujo objeto é Contratação de 
empresa para serviços de construção de calçadas padronizadas 
e drenagem superficial em trecho da VS 10, Bairro Morada 
Nova, no Município de Parauapebas, Estado do Pará. Julgou 
INABILTTADAS as empresas: MIRANDA E FARIAS CONSTRUÇÕES 
LTDA - EPP - A empresa descumpriu ao item 8.1.3.1 do Edital. JVX 
CONSTRUTORA E INCORPODORA EIRELI - A empresa tíescumpriu 
aos Itens 8.1.3.1 e B.1.3.1.2 do Edital. CONSTRUTORA BARBOSA 
FILHO LTDA - EPP - A empresa descumpriu ao item 8.1.3.1 do 
Edital. E declarar HABILITADA para prosseguir no certame, por 
ter atendido as exigências contidas no instrumento convocatório, 
as licitantes: RR CRUZ CONSTRUTORA LTDA EPP. 

Parauapebas/PA, 14 de Fevereiro de 2019. 
FABIANA DE SOUZA NA5IMENT0 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PRESIDENTE 

Protocolo: 4 0 7 4 2 5 

ESTADO DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE P A R A U A P E B A S 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N»: 2 0 1 9 0 0 5 2 

ORIGEM: PREGÃO N" 9/2017-020SEMSA 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: SALUTE DISTR. MEDICAMENTOS E PRODUT. 
HOSPITALARES LTDA-EPP 

OBJETO: Aquisição eventual de Medicamentos, Materiais 
Hospitalares, Alimentações Enterais e Curativos Especiais 
para uso do Hospital Geral de Parauapebas Evaldo Benevides 
(HGP), Unidades de Saúde da Atenção Básica (AB) Assistência 
Farmacêutica (AF), Centro de Testagem Anónima (VISA/CTA). 
Coordenação da Mulher (COORD. MULHER), Unidades de Pronto 
Atendimento (UPA), Serviço de Atendimento Móvel e Urgência 
(SAMU) e Policlínica do Município de Parauapebas, Estado do Pará. 
VALOR TOTAL: R$ 1.046.288,39 (hum milhão, quarenta e seis 
mil, duzentos e oitenta e oito reais e trinta e nove centavos). 
VIGÊNCIA: 14 de Fevereiro de 2019 a 14 de Fevereiro de 2020 
•ATA DA ASSINATURA: 14 de Fevereiro de 2019 

Protocolo: 4 0 7 4 2 7 

ESTADO DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE P A R A U A P E B A S 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N": 2 0 1 9 0 0 S 1 

ORIGEM: PREGÃO N" 9/2018-003SEMAS 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA S O O A L 
CONTRATADA: LUCIMARI ROCHA DOS SANTOS PAPELARIA 
EIREU-EPP 

OBJETO: Registro de Preços para contratação exclusiva de 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor 
Individual-MEI e Cooperativa, para aquisição de suprimentos e 
serviços para impressoras para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, no Município de Parauapebas. 
Estado do Pará. 

VALOR TOTAL: R$ 134.781,00 (cento e trinta e quatro mil, 
setecentos e oitenta e um reais) 
VIGÊNCIA: 14 de Fevereiro de 2019 a 14 de Fevereiro de 2020 
DATA DA ASSINATURA: 14 de Fevereiro de 2019 

Protocolo: 4 0 7 4 2 9 

ESTADO DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE P A R A U A P E B A S 

COMUNICADO 
A Comissão de Licitação comunica a todos os interessados 
que TORNA SEM EFEITO a publicação do EXTRATO DE PRIMEIRO 
TERMO APOSTILAMENTO AO CONTRATO NO 20170483 oriundo 
da CONCORRÊNCIA N" 3/2017-002SEMOB. 
Parauapebas-PA, 15 de fevereiro de 2019, 

FABIANA DE SOUZA NASCIMENTO 
Comissão Permanente de Licitação 

Presidente 

Protocolo: 4 0 7 4 3 1 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PIÇARRA 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE PIÇARRA 
EXTRATO DE CONTRATO 

Pregão Presenc ia i N° . 001 -2019 -
P r a i o dc Vigência 06 .02 .2019 a 31 .12 .2019 

OBJETO: Aquisição de combustível (gasolina comum, óleo diesel, 
óieo diesel bslO), Óleo lubrificante e Gás liquefeito de petróleo. 
Dotação Orçamentara: 2.008, 2.020, 2.027, 2.034, 2.049, 2.053, 
2.06S, 2.066, 2.081, 2.087, 2.088, 2.089, 2.094. 2.096, 2.120, 
2.138, 2.140, 2.142, 2.164, 2.172, 2.184, 2.138, 2.190, 2.196, 
2.204, 2.212, 2.214, 2.217, 2.220, 2.223. 2.224, 2.225, 2.226, 
2.232, 2.238, 2.2S0 e 2.266. Contratante: Prefeitura Mui. de 
Piçarra, CNPJ: 01.612.163/0001-98, Contratadas: Fabio F. dos 
Santos-Me, CNPJ: 10.477.680/0001-92, CT n. 20190009, valor: 
4.246,00, CT n. 20190010, valor: 58.865,00, CT n. 20190011, 
valor: 8.106,00, CT n. 2019OO12. valor; 8.781,50. Xavier Xavier e 
Alves Ltda-EPP, CNPJ: 05.662.346/0001-79. CTn. 20190013, valor: 
554,400,00, CT n. 20190014, valor: 148.500,00, CT n. 20190015, 
valor: 321.750,00, CT n. 20190016, valor: 331.650,00. N Cândida 
Queiroz Silva Comércio Eireli-Me, CNPJ: 26,953.545/0001-06. 
c r n. 20190017. valor: 3.841.362,60, CT n. 20190018, valor: 
193.912,00, CT n. 20190019, valor: 901.201,58, CT n. 20190020, 
valor; 146.357,51, CT n. 20I9OO21, valor: 259.023,02. Piçarra -
Pa, 06 de fevereiro de 2019. Ordenador (a) de despesas, Wagne 
Costa Machado. 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE PIÇARRA 
EXTRATO DE CONTRATO 

Pregão Presenc ia l N". 002 -2019 -
P r a i o de Vigência 08 .02 .2019 a 31 .12 .2019 

OBJETO: Aquisiçãode géneros alimentícios para atender o cardápio da 
merenda escolar. Dotação Orçamentaria: 2.115, 2.116, 2.137, 2.141, 
2.143, 2.151 e 2.152. Contratante: Saaetaiia Mui. de Educação, 
Cult, Desp. e Lazer, CNPJ: 10.658.636/0001-89, Contratadas: 
Gameleira Com. e Serviços Ltda, CNPJ: 03.687.304/0001-67, CT 
n. 20190022, valor: 574.566,00. M. Apareoda Pereira Ltda-f4e, 
CNPJ: 12.483.576/0001-36, CT N. 20190023, valor: 259,089,50. C 
P Pimenta-Me. CNPJ: 03.829.304/0001-54, CT n. 20190024. valor: 
153.650,00. O Brasil Típco de Ponia a Ponta Indústna, Com. e 
Distribuidor Ltda, CNPJ: 04.9II.702/0003-40, CT n. 2D19002S, valor: 
22.925,00 Piçarra - Pa, 08 de fevereiro de 2019. Ordenador (a) de 
despesas, Laane Barros Lucena. 

Protocolo: 4 0 7 5 1 5 

P A R T I C U L A R E S 

S I N D I C A T O DOS S E R V I D O R E S PÚBLICOS DAS 
FUNDAÇÕES E ENT IDADES A S S I S T E N C I A I S 

E C U L T U R A I S NO ESTADO DO PARÁ 
C N P J n' 6 3 . 8 0 7 . 0 9 3 / 0 0 0 1 - 8 0 

E D I T A L DE CONVOCAÇÃO 

CONTRIBUIÇÃO S I N D I C A L - EXERCÍCIO 2019 
O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBUCOS DAS FUNDAÇÕES E 
ENTIDADES ASSISTÊNCIAS E CULTURAIS DO ESTADO DO PARÁ, 
situado Av. Dalva 1010, Marambaia, Belém -Pará, CEP.e6645-
155, CNPJ no 63.807.093/0001-80, neste ato representado por 
seu Presidente, SrKIeofas do Socorro Dias. RG n" 1702455 S S P / 
AP, CPF 294.789.282-87, no USO de Suas atribuições iegais e 
estatutárias, pelo presente edital, convoca todos os trabalhadores 
associados ou não ao sindicato, da categoria profissional dos 
Servidores Públicos das fundações e em Entidades Assistenciais 
e Culturais no Estado do Pará, tendo como base territorial 
os seguintes Municípios, que constituem o Estado do Pará: 
Abaetetuba. Abel Figueiredo, Acará, Afuá, Água Azul do Norte, 
Alenquer, Almeirim, Altamira. Anajás, Ananindeua, Anapu, 
Augusto Correa, Aurora do Pará. Aveiro. Bagre, Baião, Bannach, 
Barcarena, Belém. Belterra, Benevides, Bom Jesus do Tocantins, 
Bonito, Bragança, Brasil Novo, Brejo Grande do Araguaia, Breu 
Branco, Breves, Bujaru, Cachoeira do Arari, Cachoeira do Piria, 
Cametá, Canãa dos Carajás, Ca panem a, casta nhão Capitão Poço, 
Chaves, Colares, Conceição do Araguaia. Concórdia do Pará, 
Cumaru do Norte, Curionópolis, Curralinho, Curuá, Curuçá, 
Dom Eliseu, Eldorado dos Carajás, Faro, Floresta do Araguaia, 
Garrafão do Norte, Goianésia do Pará, Gurupá, Igarapé-Açú, 
Igarapé-MIri, Inhangapi, Iplxuna do Pará, Irituia, Itaituba, 
Ituplranga, Jacareacanga, Jacundá, Juruti, Limoeiro do Ajuru, 
Mãe do Rio, Magalhães Elarata, Marabá, Maracanã, Marapanlm, 
Marituba, Medicilãndia, Melgaço, Mocajuba, Moju, Mojui dos 
campos. Monte Alegre, Muaná, Nova Esperança do Piria, Nova 
Iplxuna, Nova Timtioieua, Novo Progresso, Novo Repartimento, 
Óbidos, Oeiras do Pará, Oriximmá, Ourém, Ourilãndia do Norte, 
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C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

Mcm. N° 095/2019 - C P L 
Óbidos (PA), 18 de fevereiro de 2019 

Dc: Presidente da CPL 
Para: Genevaldo Gomes de Araújo 
Secretár io Municipal de Adminis t ração e Desenvo lv imento Humano. 
A s s u n t o : Extrato de Dispensa de Licitação 

Vimos por melo deste, encaminhar a Vossa Senhoria o Extrato de 

Dispensa de Licitação n° 001/2019/PMO, cujo objeto é a Conc lusão da Obra de 

ampl iação e adequação da Unidade Básica de Saúde na Comun idade Matá 

(Obra 8) Obra R e m a n e s c e n t e , or iunda da Concorrência Pública n° 

004 /2013/PMO, para que seja publ icado no mural desta prefeitura no período 

min imo de 20 (vinte) dias. 

Respei tosamente, 

Edílénon Pinto Vieira 
Presidente da CPL 

Decreto n" 762/2018 

Rjm (Dep. Rfiimundo Cfiaves 9^ 338 - CEP:68.250-000 
ÓSidos - Pará 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDO»^ ̂  <̂  
CNPJ: 05.031.180/0001-64 ( i ^ * * o ^ L . J 

Comissão Permanente de Licitações ^^í^i 
y^hà/^2 

E X T R A T O D E D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N° 001/2019/PMO 

P R O T O C O L O : 663/2018 /PMO. 

C O N T R A T A N T E : PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

E M P R E S A : M E T A C O N S T R U Ç Õ E S & SERVIÇOS COMÉRCIO LTDA. 

C N P J : 17.431.955/0001-04 

O B J E T O : Conclusão da Obra de ampliação e adequação da Unidade Básica de 

Saúde na Comunidade Matá (Obra 8) Obra Remanescente, oriunda da 

Concorrência Pública n° 004/2013/PMO. 

FUNDAMENTO L E G A L : Inciso XI , do Art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93. 

V A L O R G L O B A L : R$ 174.593,01 (Cento e setenta e quatro mil, quinhentos e 

noventa e três reais e um centavo). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 

24 - Fundo Municipal de Saúde. 
2424 - Fundo Municipal de Saúde. 
10.301.0003.1.011 - Conclusão de Obras Inacabadas na área da Saúde. 
44.90.51.00 - Obras e Instalações. 

O R D E N A D O R D E D E S P E S A : FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 

A T O D E RATIF ICAÇÃO: FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS em 

15/02/2019. 

Óbidos - PA, 18 de fevereiro de 2019. 

Edílerrph Pinto Vieira 
Presidente da CPL. 

Decreto n° 762/2018. 

Rçía (Dep. Raimundo Cfiaves 9^ 338 - CEP:68.250-000 
Óôidos-Pará 
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Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131.180/0001-&4 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

Memorando n° 035/2019/SEMAD Óbidos - PA, 18 de fevereiro de 2019. 

Ao Senhor 
Edilenon Pinto Vieira 
Presidente da CPL 
Nesta 

Assunto; E n c a m i n h a Cert idão 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao Memorando n° 095/2019-CPL, de 18/02/2019, 

encaminhamos a Vossa Senhoria, a Cert idão de Publicação no quadro de avisos 

e publ icações desta Prefei turak^obre o^Extrato de Dispensa de Licitação n'' 

001/2019/PMO. 

Atenciosamente, 

Q è 
Secretário Municipal 

(di^Gomes de Araújo 
mlnlstração e Desenvolv imento Humano. 

Prefeitura ^i jnicípalJe Óbidos 
Recebido às : 9:põ 
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Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

Geneva ldo G o m e s de Araújo, Secretário 
Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Humano, no uso de suas 
atr ibuições legais, etc. 

CERTIFICA para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n°. 095/2019-CPL. de 18/02/2019, que nesta data foi publ icado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, pelo prazo de 20 dias, o Extrato de Dispensa de Licitação rf 

001/2019/PMO, que tem como objeto é a conclusão da obra de ampliação e 

adequação da Unidade Básica de Saúde na Comunidade Matá (Obra 8) Obra 

Remanescente, or iundo da Concorrência Pública n° 004/2013/PMO, o qual 

permanecerá no mural desta Prefeitura até o dia 09 de março de 2019. 

É o quéTne cumpre certificar. 

E D E S E N V O L V I M E N T O iCRBTARI 
/ 18/de fever 

Secreraf 

MUNICIPAL D E ADMINISTRAÇÃO 
5irode 2019. 

is de Araújo 
luKicipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N". 001/2019/PMO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001/2019/PMO 

CONTRATO ORIUNDO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 

001/2019/PMO, QUE E N T R E SI C E L E B R A M , DE UM LADO A 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS-PA E DE OUTRO 

LADO A EMPRESA META CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

COMÉRCIO LTDA - EPP CONFORME AS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES SEGUINTES: 

Os signatários do presente Termo de Contrato que entre si celebram, de um lado a P R E F E I T U R A 

Ml.'NICIPAL DE ÕBIDOS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 

Ob.].5l.!8()/0001-64. com sede à Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - Óbidos - PA, neste ato 

rLpiescntado(a) pelo ISOMAR CASTRO BARROS - Prefeito Municipal de Óbidos/PA e.e, portador da 

Carteira dc identidade n°: 16251369 - SEGUP/AM e CPF n" 711.624.022-53, residente e domiciliado nesta 

cidade dc Obidos/l*A. a seguir denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, META 

COVSIRUÇÕES E SERVIÇOS COMÉRCIO LTDA - EPP, CNPJ n°:17.43I.955/0001-04, 

estabelecida na Rua Presidente Vargas, n° 380, Bairro Santa Terezinha, Óbidos/PA, CEP:68.250-000, e-

:nai!: inctaconstrucoesservicosltda(@hotmail.com. Fone: 93-99192-544), neste ato representada pelo 

proprietário o Sr. Raimundo Rubens de Barros Vaz, portador da Carteira de Identidade n°:696l933 

SSP/PA c CPF n°: 655.670.052-53, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente com as 

estipulações seguintes: 

CL AU SU L A I - ORIGEM DO CONTRATO 

l-ste contrato Administrativo tem como origem a DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 

()01/2019/PMO, cujo o procedimento foi ratificado pelo Prefeito Municipal de Óbidos no dia 15/02/ 2019. 

CLÁUSULA II - LEGISLAÇÃO 

?.] As cláusulas c condições deste contrato regem-se às disposições da Lei N° 8.666/93 e alterações 

posteriores cm especial o Art. 24, inc. XI, lei complementar 123/06 e alterações posteriores e demais normas 

pertinentes, bem como as condições estabelecidas no procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

0ín/2019/PMO e demais normas pertinentes às quais, CONTRATANTE e CONTRATADA estão 

sujeitas. 

CLÁUSULA ITI - OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 
K ^ " Vi*- ' iJH -,T'to • 

3.1 lústc contrato tem como òbjcto a Conclusão da Obra de Ampliação e Adequação da Unidade 

Básica dc Saúde na Comunidade Matá (Obra 08) Obra Remanescente, oriunda da Concorrência 

l*iiblica N" 004/2013/PMO, de acordo com especificações, planilhas, Projeto Básico/memorial descritivo e 

demais elementos técnicos, que passam fazer parte deste, independentemente de transcrição e/ou translado. 

CLÁUSULA IV - REGIME DE EXECUÇÃO 
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4.1 Os Serviços serão realizados no regime de Execução Indireta de obra, na modalidade empreitada por 
preço global. 

CLÁUSULA V - PREÇO E REAJUSTAMENTO 

-S.l A Contratante pagará ao Contratado o valor de R$ 174.593,01 (Cento e setenta e quatro mil e 

quinhentos c noventa e três reais e um centavo) mediante apresentação Nota Fiscal de Serviço, 

devidamente, datada e atestada pelo setor competente. 

5.2 O \alor do contrato será reajustado, caso haja alteração na legislação nacional, que permitam reajustes 

contratuais cm prazo inferiores ao ora estipulado neste contrato, nos casos estabelecidos no artigo 65 da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA VI - DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTÍ 

6.1 A emissão das ordens de serviços para execução do objeto contratado, nas quais deverão constar as 

íbnícs dc recursos específicos das mesmas, será parcial, de acordo com a disponibilidade de recursos, que 

permitam a execução dos serviços objeto do presente contrato. 

6.2 A medição dos serviços executados será efetuada através do Engenheiro fiscal da Prefeitura Municipal 

' dc Óbidos - PMO, contados do recebimento da comunicação do término da etapa e feitas de acordo com o 

: cronograma físico financeiro com seus prazos de conclusão e respectivos percentuais do preço unitário de 

I obra licitada: 

I 6.3 As medições serão formalizadas e datadas no último dia de cada mês e serão pagas no curso do mês 
; subsequente, pelo valor nominal nelas expresso. 

1 6.4 O pagamento da CONTRATADA, somente será feito mediante o término de cada etapa da obra sendo 

i as medições devidamente vistoriadas e assinadas por engenheiro habilitado da PMO; 

6.4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias de efetivo expediente, contados da data da 

exposição dos documentos de cobrança para pagamento, após a emissão da nota fiscal devidamente 

I atestada; 
i 

' 6.4.2. Para cfelivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a contratada deverá 
comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas de Débitos atualizadas. 

; 6.5 Depois de atestada, a Nota Fiscal, deverá ser encaminhada juntamente com cópia da Ordem de 

i Serviço, recibo, DAM (Documentação de Arrecadação Municipal) devidamente quitado e dados bancário 

I cm nome da CONTRATADA para a Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças, para 

' liquidação c pagamento; 
I 

; 6.6 A PMO pagará a CONTRATADA, de acordo com o Cronograma Físico-financeiro aprovado, 

! constante da Proposta Técnica para a execução dos serviços, conforme planilha atualizada constante no 

I processo; 

i 6.7 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem que esta tenha comprovado, por 

i antecipação, a matrícula dos Serviços junto ao INSS e FGTS, este acompanhamento da relação nominal dos 

empregados no serviço, através da guia do FGTS, bem como de todos os encargos trabalhistas, se for o 

: caso. 
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6.8 O pagamento da última medição somente será liberado à CONTRATADA mediante a apresentação da 

C M ) do INSS específico do serviço e a completa demonstração de recolhimento do ISS. 

6.9 O preço unitário da obra incluem e comporta todos os custos necessários à perfeita execução dos 

serviços, englobando, inclusive: 

a) foda mão de obra, especializada ou não; 
b) fodas as despesas com máquinas, aparelhos, equipamentos e veículos utilizados. 
c) líncargos sociais, assistência técnica, administração, benefícios, aluguéis, uso de patentes, 
impostos, taxas, seguros, despesas gerais, eventuais e outros inerentes à especialidade. 

6.9.1 Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido multada antes de paga ou relevada 

à muita. 

6.9.2 Rcscrva-sc a Prefeitura Municipal de Óbidos, o direito de descontar de faturas, quaisquer débitos da 

(X) . \ KATADA, em consequência de penalidades aplicadas. 

CLÁUSULA V I I - PRAZÓ^"^ 

7.1 O prazo contratual será de 19 de fevereiro 2019 a 19 de julho de 2019, podendo, entretanto, ser 

prorrogado, nos casos previstos nos Parágrafos T e 2° do Artigo 57 da Lei rf 8.666/93 e alterações vigentes. 

7.2 O prazo máximo exigido para a execução da obra, objeto do presente instrumento de contrato será de 90 

(noventa) dias corridos, a contar do recebimento pela CONTRATADA da ordem de serviço. 

7.3 Os trabalhos deverão ser iniciados no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos a partir do 

recebimento pela contratada da Ordem de Serviço. 

7.4 Os prazos contratuais somente poderão ser prorrogados através de Termo Aditivo, na vigência do 

Contraio. 

7.5 i oda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 

competente. A justificativa deverá demonstrar a ausência de culpa da CONTRATADA, bem como a 

relação dc causa c efeito entre os fatos alegados e o atraso verificado, formalizando-se o respectivo Termo 

Aditivo. 

CLÁUSULA V I I I - RECURSOS FINANCEIROS , . 

8.1 Os recursos financeiros, necessários ao fiel cumprimento deste contrato, correrão por conta de 

recursos: 

24 Fundo Municipal dc Saúde. 

2424 - Fundo Municipal de Saúde. 

10.301.0003.1.011 - Conclusão de Obras Inacabadas na área da Saúde. 

44.90.51.00 - Obras e Instalações. 

CLÁUSULA IX - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 A CON I RATANTE fica obrigada a: 
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2 
a) Rcali/ar o pagamento dos sei^iços, no prazo estipulado na cláusula VI, através da ordem bancária 
destinada a credito do estabelecimento financeiro indicado pela CONTRATADA, após a 
apresentação do faturamento, para sua aceitação e liquidação, conforme previsto no Artigo 63 da Lei 
1.320/64: 
b) Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N." 001/2019/PMO da qual deriva este contrato; 
c) Comunicar a CONTRATADA em tempo hábil, a qualidade dos serviços. 

d) Proceder a fiscalização por meio de fiscais devidamente designados, nos termos da lei n° 
8.666/93. 

9.2 A CONTRATADA fica obrigada a executar a obra licitada nas seguintes condições; 

a) Atendendo as exigências legais prevista na Lei n." 8.666/93 e alterações posteriores; 
b) Vinculação à DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 001/2019/PMO e seus anexos executando a 
obra cm conformidade com o memorial descritivo, especificações e normas técnicas gerais; 
c) Mantcr-sc durante toda a execução deste contrato em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, atendendo todas as condições exigidas pela licitação; 
d) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do instrumento deste contraio, como estabelece o art. 71 da Lei xA. 8.666/93 e alterações 
posteriores; 
c) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer outros não 
mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência 
direta ou indireta do Contrato, isentando a contratante de qualquer responsabilidade. 
O A CONTRATADA poderá subcontratar a execução de parte da obra, sempre que haja o 
assentimento prévio da Contratante que, posteriormente poderá exigir a rescisão do subcontrato, sem 
qualquer ónus, se entender que a subcontratada está prejudicando ou poderá prejudicar a execução 
dos mesmos, devendo essa condição constar obrigatoriamente do instrumento de subcontratação. A 
subcontratação não gera ou estabelece vínculo de natureza com a Prefeitura Municipal de Óbidos, e 
não poderá exceder a 10% (dez por cento) dos serviços. 

CLÁUSULA X - PENALIDADES 

10.1 Pela inexecução no cumprimento da obrigação pela adjudicatária da Prefeitura Municipal de Óbidos 

l*VIO poderá, garantindo prévia defesa, aplicar a adjudicatária as seguintes sanções: 

10.1.1 Advertência; 

10.1.2 Milha; 

a) Correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, no caso de 
retardamento do início dos trabalhos, sem justa causa; 
b) Correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de paralisação, sem prejuízo 
das demais cominações, no caso de paralização da execução do Contrato, sem justa causa, por mais 
dc 05 (cinco) dias úteis e no máximo de 30 (trinta) dias consecutivos; 
c) As multas serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital, no Contrato e 
na Legislação vigente; 

10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal dc Óbidos - PMO, pelo prazo de 02 (dois) anos; 
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10.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto perdurar 

ns ?noli\()s da punição ou até que seja promovida e reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade; 

10.1.5 - Caso a contratada não cumpra com suas obrigações contratuais a garantia de execução será revertida 

cm benefício da contratante; 

10.1.6 Vale ainda para o presente Edital o disposto nos Artigos 86 e 88, seus parágrafos e seus incisos da 

I. ci 11° 8.666/93. 

CLASULA XI - R E S C I S Ã O „ ^ : , . ^ . — : . ^ . ^ , ^ ^ . . , . h , ^ , i . . t a , . , . , ^ ^ ^ 

I I . 2 O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido: 

a) Unilateralmente, nos casos enumerados nos incisos I e XVII, do Art. 78, da Lei rf 8.666/93 e 
alterações vigentes; 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação; 
c) Judicialmente, nos termos da legislação processual. 

CLÁUSULA XII - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS'^ 

12.1 CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente ao disposto no edital e seus anexos, bem como 
neste contraio, permanecendo responsável pela segurança, eficiência, adequação dos métodos e mão de 
obra. materiais e equipamentos utilizados, bem como atender na execução, as exigências das normas 
técnicas vigentes. 

12.2 A CONTRATADA assume integral responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou materiais 
que causar à Prefeitura Municipal de Óbidos, terceiros, por si, representantes, sucessores, subcontratadas, na 
execução dos serviços, isentando a Contratante de qualquer resfjonsabilidade decorrente dos mesmos. 

12.3 A CONTRATADA deverá, às suas custas, demolir ou refazer qualquer parte dos serviços que, a 

jui/o da fiscalização, não tenham sido executados de acordo com o estipulado nos documentos e no 

(Contraio. 

12.4 A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou reduções no objeto 

contratual, que se fizerem necessários, até o limite estabelecido em Lei. 

CLÁUSULA XIII - ALTERAÇÃO DO Cqísm^^ 

13.1 l-stc termo dc Contrato poderá ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

13.2 - O contrato poderá sofrer alterações por meio de aposti lamento, nos termos do §8° do Art. 65 da Lei 

n". 8.666/93. 

CLÁUSULA XIV - FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO"'DÃ Ó B R T E W C Õ O T 

14.1 A Contratante fiscalizará a execução dos serviços contratados, a fim de verificar se no seu 

desenvolvimento está sendo fielmente observado o estipulado na DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 

()01/2019/PMO, cm especial no memorial descritivo e neste contrato. 
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14.2 A Fiscalização será exercida no interesse exclusivo do serviço público, não excluindo nem 

diminuindo a responsabilidade da CONTRATADA, incluindo perante terceiros, por qualquer 

irregularidade. 

14.3 Compele à fisca!Í7.ação, desde a expedição da Ordem de Serviço, até o término deste Contrato: 

a) Solucionar as dúvidas de natureza executiva; 
b) l*romover a medição dos serviços realizados, com vistas aos pagamentos requeridos e 
processados pela CONTRATADA; 
c) Dar ciência a Prefeitura Municipal de Óbidos, de ocorrências que possam levar à aplicação de 
penalidades ou rescisão do Contraio. 

14.4 - A fiscalização do contrato será exercida pelos seguintes servidores nos termos da Lei n° 8.666/93 e 

da Portaria de fiscal n° 004/2019-SEMPOF, aos quais competirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso 

da execução do contrato e da obra, e de tudo darão ciência à Administração: 

a) KLISA CRISTINA SERRÃO DA SILVA - E N F E R M E I R A situação funcional: Efetiva; 
portadora do CPF n°: 780.805.252-34 e RG n" 4411651 - SSP/PA - 3' VIA, Data de Expedição: 
! 1/03/2015, matrícula funcional n° II2716-1; residente na Travessa Isaltino José Barbosa, n° 349, 
Santa Terezinha. Óbidos/PA. 
b) JEAN M I C H E L FERNANDES BENTES - ASSESSOR DE G A B I N E T E - SEMSA, situação 
funcional: Contratado; portador do CPF n° 785.820.912-49 e RG n" 7396499 - PC/PA, Dala de 
líxpcdição: 24/02/2012, residente na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 34, Centro, Óbidos/PA. 
c) ÍANÊ TAÍNA DE C A R V A L H O FARIAS - E N G E N H E I R A C I V I L , situação funcional: 
efetiva; portadora do CPF n°008.797.192-57 e RG n° 6063306 - PC/PA, Data de Expedição: 
14/03/2016. matrícula funcional n° 113985-1; residente na Rua Presidente Vargas, n° 45, Santa 
I crc/inha. Óbidos/PA. 

1 1.4.1 Os fiscais da Contratante deverão ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da 

execução do contrato. 

14.4.2 - A llscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

rcdibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 

implica cm corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

an. 70 da Lei n° 8.666, dc 1993. 

11.4.3 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do conlrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14.4.4 - O fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 30 (trinta) dias de antecedência do termino 

do contrato ao(a) Secretário(a), para que o mesmo tome as devidas providências. 

CLÁUSULA X V - FORO 

15.1 Para a solução dc quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste Contrato Administrativo, 

fica eleito, pelos contratantes, o foro de Óbidos/PA, com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado 

ou dc eleição, que tenham ou venham a ter. 

CLAUSULA X V I - REGISTRO E PUBLICÃÇXÓ — • ^ r k - ^ - . . . ' = . - , ^ . , ™ 

16.1 lústc Contrato será publicado em extrato, no Diário Oficial dos Municípios e encaminhado para 

registro 110 i ribunal de Contas dos Municípios. 
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PMO - Prefeitura Municipal de Óbidos 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, Óbidos - PA 
Tel. (093) 3547-3044, CEP: 68.250-000 
CNPJ: 05 131 180/0001-64 

2 
16.2 ]•.. por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual 

teor c para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que sejam produzidos os efeitos legais e 
pretendidos. 

Óbidos (PA), 19 de fevereiro de 2019. 

^ _ A R ^ ^ ^ O B A R R O S 
PREFEim .M^iflí^ÍPAL DE ÓBIDOS E .E 

^vèeONTRATANTE 

META CONSTRUÇÕES E ^ E R V I Ç O ã ^ Q M É Í í e i p LTDA - EPP 
Raimunuo Rubens de Barros Vaz 

CONTRATADA 

I KSTEMUNHAS: 

Nome: « 0 ^ - ^ N ^ l / r é e ^ O CPF: :MãIÊM/y^ 

Nome: ^ ^ J l n ^ X r \ CPF: dOÒ-^lò 96 - OD 

7 
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PMKCÃO PRKSKNCIAL N°. 012/2019/PMO/SEMCULT. Objeto: 
C ontratação dc empresa especializada para a prestação de serviços de 
tocatas musicais em palco de apresentação e em trios elétricos e no 
iomccimcnio dc trios elétricos para o Camapauxis 2019, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo -
SKMCUI.T. Conlrato n°: 05 / 2019 / PMO/SEMCULT, Contratada: 
ROMKKITO FARIAS DOS SANTOS 83378219220. CNPJ: 
77.977 2S3.0O0I-69. Valor Global: RS 15.223.00 (Quinze mil 
du/enios e \'inle c três reais), Vigência do Contrato: 19/02/2019 à 
.30/09/.7019. 

FRÂNC/SCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Prelcilo de (')bidos/PA. 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código ldentincador:CD3C689D 

SKCRF 1 ARIA MUNIC IPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

EX 1 RA I O DE CONTRATO 

Origem: Dispensa de Licitação n" 001/2019/PMO. Objeto: 
Conclusão da Obra dc Ampliação e Adequação da Unidade Básica de 
Saúde na Comunidade Matá (Obra 08) Obra Remanescente, oriunda 
da Concorrência Pública N" 004/2013/PMO. Contrato n"'. 
mi" '9 / ! 'M0. Contratada: META CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
C 0 . _ .ÍCIO L I DA - EPP. CNPJ: 17.431.955/0001-04, Valor global: 
RS 171.593,01 (Cento c Setenta e Quatro Mi l e Quinhentos e Noventa 
c I res Kcais c Um Centavo). Vigência: 19/02/2019 à 19/07/2019. 

ISOMAR CASTRO BARROS 
ibclciio Municipal dc Óbidos e.e. 

Publicado por: 
Marisa Mousinho Moda 

Código identificador:5AOBC5DD 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE ORIXIMINÁ 

CÂMARA MUNIC IPAL DE ORIXIMINÁ 
KX I RA TO DF. INEXIG IB IL IDADE DE L ICITAÇÃO 

O Presidente da Comissão Permanente de licitação da CÂMARA 
MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ, cm cumprimento da ratificação 
procedida pelo Gestor da CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ. 
faz publicar o extrato resumido do processo de INEXIGIB IL IDADE 
l>v MCITACÃO a seguir: 

OB.1KTO : Contratação de empresa para prestação de 
scr\iç()s dc agenciamento c fornecimento de passagens aéreas, para 
atender a demanda da Câmara Municipal de Oriximiná. 

K.WORKCIDO : NILZA FEIJÃO DA SILVA ME 

\R : RS 30.000.00 (trinta mil reais). 

FLNDA.MENTACÃO LEGAL.. . . : art. 25. inciso I da Lei n° 
8 666/9.3 c suas ailcraçõcs. 

• )KCI.ARACÃ() DE INEXIGIB IL IDADE. . : emitida pelo 
Presidente da Comissão dc Licitação e ratificada peloSr. JOANYR 
DA KOCH A l /SrUMANO. na qualidade de ordenador de despesas. 

ORIXIMINÁ- PA.21 de Fevereiro de 2019 

OCIMAR DOS SANTOS VARJÃO 
Comissão de Licitação 
Presidente 

Publicado por: 
Ocimardos Santos Varjão 

Código Idenliricador:EFB19F78 

SETOR DE L ICITAÇÃO E PREGÃO ^ 
EXTRATO DO PRIMEIRO A D I T I V O AO CONTRA^fcí^ÁT^ 

298/2018 •^oôN^^X 

Processo Licitatório: Inexigibilidade INEX-012-PMO/2Ss "ú^^r t^ ? 
Contratantes: PREFEITURA MUNICIPAL DE O R I X I M l N Á i ' - ' ^ ^ ^ / 
Contratado(a): IPPECET - INSTITUTO DE PLANEjâ^fiNjlKÍiÇz 
PESQUISA. COMUNICAÇÃO, ESTUDOS SOCI/OS-^í-ir 
TECNOLÓGICOS 

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação de prazo de vigência 
do contrato até 04 de junho de 2019, nos termos do art. 57. § 1", inciso 
I I , da Lei Federal n" 8.666/93. O Presente Termo Aditivo entra em 
vigor a partir do dia 05/03/2019 com vigência até o dia 04/06/2019. 
Data da assinatura: 15/02/2019. 

Publicado por: 
Romário Souza da Silva 

Código ldentifícador:D2£S800t 

SETOR DE L ICITAÇÃO E PREGÃO 
EXTRATO DO SEGUNDO A D I T I V O AO CONTRATO N ' 

298/2018 

Processo Licitatório: Inexigibilidade 1NEX-012-PMO/2018 
Contratantes: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 
Contratado(a): IPPECET - INSTITUTO DE PLANEJAMENTO, 
PESQUISA, COMUNICAÇÃO, ESTUDOS SOCIAIS E 
TECNOLÓGICOS 

O presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valor de 
R$ 17.250,00 (dezessete mil, duzentos e cinquenta reais), nos termos 
do art. 65, inciso 1, alínea 'b' e § 1" da Lei Federal n" 8.666/93, 
passando o Contrato a ter o valor de R$ 86.250,00 (oitenta e seis mil, 
duzentos e cinquenta reais). O presente Termo Aditivo entra em vigor 
a partir do dia 18/02/2019 a 04/06/2019. 

Publicado por: 
Romário Souza da Silva 

Código Identificador:9F0C9295 

SETOR DE L ICITAÇÃO E PREGÃO 
EXTRATO DO PRIMEIRO A D I T I V O AO CONTRATO N» 

275/2018 

Processo Licitatório: Carta Convite n" 020-PMO/2018 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 
Conlratado(a): WANDERLEI ALMEIDA SANTOS - ME 

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação de prazo de vigência 
do contraio até 30 de junho de 2019, nos termos do art. 57, inciso I , da 
Lei Federal n° 8.666/93. O Presente Termo Aditivo entra em vigor a 
partir do dia 28/12/2018 com vigência até o dia 30/06/2019. 

Publicado por: 
Romário Souza da Silva 

Código ldentiricador:66EFllD8 

SETOR DE L ICITAÇÃO E PREGÃO 
EXTRATO DO SEGUNDO A D I T I V O AO CONTRATO N" 

013/2018-FMS 

Processo Licitatório: Pregão Presencial PP-0O4-FMS/2018 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORIXIMINÁ 
Contratado(a): F. CARDOSO & CIA LTDA 

O presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valor de 
R$ 84.167,65 (oitenta e quatro mil, cento e sessenta e sete reais e 
sessenta e cinco centavos), nos termos do art, 65, § 1" da Lei Federal 
n" 8.666/93, passando o Contrato a ter o valor de RS 2.336.819,50 
(dois milhões, trezentos e trinta c seis mil, oitocentos e dezenove reais 
e cinquenta centavos). O presente Termo Aditivo terá vigência de 
04/02/2019 a 30/06/2019. 



PREFEITUR.\L DE ÓBIDOS 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 . - ^ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ^ 

Mem. N° 187/2019-CPL 
Óbidos (PA), 15 de Março de 2019. 

De: Comissão Permanente de Licitação - GPL 
Para: Coordenadora da Unidade de Controle Interno 

Ref. Parecer sobre o protocolo n° 

663/2018/PMO, referente à Dispensa de 

Licitação n° 001/2019/PMO, que tem como 

objeto a Conclusão da Obra de Ampliação 

e Adequação da Unidade Básica de Saúde 

na Comunidade Matá (Obra 08) Obra 

Remanescente, oriunda da Concorrência 

Pública N° 004/2013/PMO. 

Estamos Encaminhando o protocolo acima mencionado para emissão de parecer 
final. 

\, A/Á 
Edilelion Piííto Vieira 

Presidente da CPL 
Decreto n° 762/2018 

ly y 

^3ia(Dep. <RflimundoCfiaves!N^338-CE<P:6S.250-000 

ÓSidbs - (Pará 



Mem. N"- 023/2019-CI 

Óbidos (PA) , 25 de Março de 2019. 

De: C o o r d e n a d o r a de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

P a r a : Comissão Permanen te de Licitaçâo-CPL 

A anál ise ao P r o c e s s o n°. 663/2018/FMO, 

r e f e r e n t e à Dispensa de iicitação n° 

001/2019/PMO, que tem como o b j e t o a Conclusão 

da Obra de Ampliação e Adequação da Unidade 

Básica de Saúde da Comunidade Matá (Obra 8 ) , 

Obra Remanescente, oriunda da Concorrência 

Pública n° 004/2013/PMO o mesmo segue com 

P a r e c e r do C o n t r o l e I n t e r n o p a r a 

p r o c e d i m e n t o s , bem como o e n v i o dos mesmos 

p a r a TCM. 

Controledníerno 
Decreto n* 252/2017 

Prefeíiura uy/^JJ^'^^^ 
Recebido á : : . __JÍ-S^9~ 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 



PREFEITURA DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mail: coiitroleobidosaígmail coni 

Parecer de Regularidade do Controle Interno 

A S r a . Ana Paula Wunes de S i q u e i r a , responsável p e l o C o n t r o l e I n t e r n o do 

Município de Óbidos, nomeado nos t e r m o s de D e c r e t o n"" 0252/2017, d e c l a r a , p a r a 

os d e v i d o s f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de C o n t a s dos Municípios do E s t a d o do Pará, 

nos t e r m o s do §1", do a r t . 11, da RESOLUÇÃO N ° . 11.535/TCM, de 01 de j u l h o de 

2014, que a n a l i s o u o Processo Administrativo n° 663/2018/FMO, r e f e r e n t e à 

Dispensa de Licitação n" 001/2019/PMO, t e n d o como o b j e t o Conclusão da Obra de 

Ampliação e Adequação da Unidade Básica de Saúde da Comunidade Matá (Obra 8 ) , 

Obra Remanescente, o r i u n d a da Concorrência Pública n" OQA/2013/Fí^, com base nas 

r e g r a s i n s c u l p i d a s p e l a L e i n ° . 8.666/93 e dema is i n s t r u m e n t o s l e g a i s 

c o r r e l a t o s , p e l o que d e c l a r a , a i n d a , que: 

• O P r o c e d i m e n t o está d e v i d a m e n t e a u t u a d o , p r o t o c o l a d o e numerado, c o n t e n d o 
a autorização do c h e f e do p o d e r e x e c u t i v o ; 

• A Dotação Orçamentária se f a z p r e s e n t e nos a u t o s do P r o c e s s o ; 

• O P r o c e s s o f o i s u b m e t i d o á análise jurídica; 

• O v a l o r c o n t r a t a d o está de a c o r d o com os v a l o r e s p r a t i c a d o s no mercado ; 

• O P r o c e d i m e n t o c u m p r i u com os P r i n c i p i e s da M o r a l i d a d e , I m p e s s o a l i d a d e , 

L e g a l i d a d e , P r o b i d a d e , P u b l i c i d a d e . 

A p r o v e i t a m o s a o p o r t u n i d a d e p a r a préstimos da ma is a l t a e s t i m a e 

consideração. 

A t e n c i o s a m e n t e , 

Óbidos - Pará, 25 de Março de 2019. 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 


